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ATOS DO PO D ER  LEGISLATIVO ;
28 oE outubro E t9 92

Cria área para central telefônica, 
na zona rural de Sobradinho, na 
RA V.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,  FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art- jo _ Fica-criada área para central telefônica, na 

Zona Rural da Região Administrativa de Sobradinho - RA V, situada 
à margem Oeste da 1« Via de Ligação entre as Rodovias F2 440 e
DF-001, localizando-se a Norte da Rodovia DF-001, consubstanciada, 
no Projeto Urbano Parcelamento - URB 39/92, e no Memorial Descritivo 
- MDE 39/92, conforme Decisão nS 37/92, do Conselho de Arquitetura, 
Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA.

Art. 2» - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 3e - Revogam-se as disposiçoes em contrario.

Brasília, 28 de outubro de 1992. 
JOAQUIM DOMINGOS HOE1Z

LEI N.o .340 DE 28 de outubro de 1092

Cria a Gratificaçao de Apoio às 
Atividades de Trânsito, altera 
disposições dos arts. 19 e 22 

da Lei n2 329, de 08 de outubro 
de 1992, e dá outras providên 
cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA D0 DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Fica criada a Gratificação de Apoio às 
Atividades de Transito a ser atribuída aos servidores ocupantes 
de cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Departamento de Trân 
sito do Distrito Federal - DETRAN-DF.

§ 12 - A Gratificação de que trata este artigo 
correspondera ao percentual de 55Í (cinquenta e cinco por cento) 
incidente sobre o- vencimento do padrão em que o servidor estiver 
posicionado, a partir de 12 de outubro de 19 9 2.

DE DE 19 3

Altera dispositivos da Lei n2 

6 6, de 18 de dezembro de 1989, 
e dá outras providencias.

O  G O V E R N A D O R  DO  DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA D0 DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - A Lei n2 6 6 , de 18 de dezembro de 1989, 
e acrescida do seguinte artigo 26, renumerando-se os demais:

"Art. 26 - Na progressão de que trata o artigo
12 desta Lei, sera considerado o tempo de serviço efetivamente
prestado ao Magistério Publico da Uniao, dos Estados e dos Muni^ 
cipios, pelos professores e especialistas de educação, apos 4 

(quatro) anos de exercicio no cargo, consecutivos a nomeaçao 
em virtude de concurso publico, a ser computado:

I - Na progressão por antiguidade, aquele
efetivamente prestado ao Magistério Publico 
da União, dos Estados e dos Municipios, na 
razão de um dia de serviço prestado na ori^
gem para cada dia de efetivo exercício no
Magistério Publico do Distrito Federal, a 
partir da data de ingresso, de acordo com o 
§ 12 do art. 12 da Lei n2 66/89;

II - na progressão por merecimento de acor
do com o § 29 do art. 12 da Lei 66/8 9 apro 
veitando-se para tanto os cursos e especia 
lizaçoes feitos em unidades publicas ou par 
ticulares, autorizados ou reconhecidos, ex 
ceto aquele que possibilitarem o ingresso 
na Instituição, ou asseguraram a sua perce£ 
çao como vantagem pessoal nominalmente iden 
tificavel, ficando o Conselho Diretor da 
FEDF autorizado a regulamentar este inciso.

Parágrafo Único - Em decorrência do disposto no in 
ciso I, sera excluido o tempo de serviço da origem, anteriormen
te contado na transposição de que trata o art. 25 da Lei n2 66 ,
de 18 de dezembro de 1 9 8 9 ."

Art. 2 9 - 0  art. '23 da Lei n2 6 6, de 18 de dezembro 
de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23 - 0s funcionários dos Quadros de Pessoal 
do Distrito Federal e da Fundação Educacional do Distrito Fedtí 
ral, aposentados em cargos referidos nos arts. 22 e 3S> da Lei 
n2 6 6, de 18 de dezembro de 1989> terao seUs proventos revistos 
para inclusão dos direito^ e vantagens ora concedidos aos servi^ 
dores em atividade."

Art. 32 - 0s efeitos financeiros advindos da apl£ 
caçao desta Lei vigorarao a partir da data de sua publicação.

Art. 4e - Esta Lei entra em vigor na data de
publicaçao.

Art- 59 - Revogam-se as disposiçoes em contrário 
especialmente o art. 25, da Lei n2 66 de 18 de dezembro de 1989.

Brasília, 28 de outubro de 1992.
1049 da República e 339 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

-f 342 de 28 OE outubro DE 1992

Institui a Gratificaçao por Serviços 
de Limpeza Urbana, altera percentual 
da Gratificação de que trata o art. 
12 da Lei n2 329, de 08 de outubro 
de 1992, e dá outras providências.

O  GO V E R N A D O R  D O  DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA LEGISLATIVA D0 DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Fica criada a Gratificação por Serviços de 
Limpeza Urbana a ser atribuida aos servidores ocupantes de cargos efe 
tivos do Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo de Limpeza Urbana 
SLU.

c ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.<? H .3 02  DE 28 d e  outubro

Abre c ré d ito  Suplementar no va lo r  de Cr$ 
19.750.000.000,00 (dezenove b ilh õ e s , se ­
tecentos e c inqüenta m ilhões de c ru z e i­
r o s ) ,  para re fo rço  de dotações orçamentá­
r ia s  consignadâs no v igen te  orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i ­
bu ições que lh e  confere  0 a r t .  7R, in c is o  1, a lín e a  
"b " , da L e i no 224, de 27 de dezembro de 1991, combi­
nado com 0 a r t .  41, in c is o  I ,  das Normas G era is  de D i­
r e it o  F in a n ce iro , aprovadas pe la  L e i no 4.320, de 17 
de março de 1964, e 0 que consta do processo no 
030.013898/92,

D E C R E T A :

A r t .  10 F ic a  ab erto  0 c ré d ito  suplementar no va lo r  de 
Cr$ 19.750.000.000,00 (dezenove b ilh õ e s , setecentos e c inqüenta m ilhões 
de c ru z e iro s ) ,  para atender às programações orçam entárias das Unidades 
in d icad as  no Anexo I .

A r t . 28 0 c ré d ito  suplem entar de que t r a ta  0 a r t ig o
a n te r io r  será  finan c iad o  nos termos do a r t .  43, § 1o, in c is o  I I I ,  da 
L e i no 4 .320, de 17 de março de 1964, pe la  anulação p a rc ia l  das d o ta ­
ções o rçam entárias constantes do Anexo I I .

A r t . 30 E s te  Decreto en tra  em v igo r na data de sua

A rt. 40  Revogam-se as d isp os ições  em c o n trá r io

B r a s í l i a ,  28 de outubro de 1992. 
1040 da R ep úb lica  e 33» de B r a s í l i a

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

! CREDITO SUPLEMENTAR
! ' SUPLEKENTACAO
! AIÍEXO AO DECRETO No. 14.302 de 28 de outubro de 1.992

f i s c a l :
RECURSOS DO TESO'JRO :

i C 0 D I 6 0 E S P E C I F I C í
I NATUREZA ! 
I DA ! 
! DESPESA !

: I
: 21008 : SECRETARIA DE AGRICULTURA

! 21002 ! SECRETARIA DE AGRICULTURA - ENTIOAOES SUPERVISIONADAS

! MO7O211.ilj6.O6O0 ! REN0VACA0 DO PARQUE DE MA6UINAS E VEÍCULOS
I I
I 04070211.656.0061 1 A0UISICA0 DE KAÔUINAS AGRÍCOLAS E VEÍCULOS DA FZDF
! !
: 3400» : SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
i :
! 34001 ! SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

! 10070212.65t.t000 ! MhMJTENCAO DA II.TRA-ESTRUTURA URBANÍSTICA DO OF

! l007C212.OSt.M01 ! MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA URBANÍSTICA DO OF 4590.51 ! «0t ! 1.200.«

! I
! Itt7t251.187.ttt2 ! CONSTRUCAO E AHPLIACAO DE PRÉDIOS E PROPRIOS 
I I
1 14915751.101.0000 ! IMPLANTACAO DE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZACAO 
I I
! 14915751.ltl.tttl I IHPLANTACAO DE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE U8BANIZACA0

S 34004 ! REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA
i I
! 10583231.093.0000 I EXECUCAO DE C3RAS 3E URBANIZACAO

It583231.t93.t0tl ! EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO NO GAMA

« ! CONSTRUCAO DE GALERIAS E REDE DE CAPTf 
! NO GAMA 
I

1 13744493.t78.0t01 ! CONSTRUCAO DE GALERIAS E REDE OE CAPTACAO DE AGUAS PLUVIAIS 
! ! NO GAHA
I I
| 34005 ! REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

! 10583231.122.tOO0 I EXECUCAO DE OBRAS DE UR3ANIZACA0 
! i
I lt583231.122.tttl ! EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO EM TAGUATINGA 

!
i 34til ! REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANDIA
I I
! t3t7t211.t55.0000 ! EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO 
I !
i t3t7t211.t55.ttt2 1 URBANIZACAO DO SETOR *P* NORTE 
1 !
I t3t70251.054.C60t i CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORAMENTOS OE PRÉDIOS E PROPRIOS 
I I
i t3t7t251.t54.t008 I CONSTRUCAO, AHPLIACAO E MELHORIAS DE PRÉDIOS E PROPRIOS 
l I

51ttt : SECRETARIA DE AGRICULTURA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

! 51001 ! FUNDAÇAO ZOOBOTANICA 00 OISTPITO FEDERAL - FZDF

I 0407021l.t58.0000 ! RENOVACAO DO PAR0UE DE HAOUINAS E VEÍCULOS
! I
I t4t702il.O58.0O01 ! A4UISICA0 DE «ASUIKAS AGRÍCOLAS E VEÍCULOS DA FZDF

:
300.000!

19.45t.00»;

8.060.000!

1.200.600;
1.2M.6W

S.Stí.Otv!

s.stt.A»;
1.300.000:

1.3

400.660!

35Í.0Í6!

356.660!

i
2.t56.ltt:

!
1.200.600!
i.2ct.tct:

856.0)1!

300.00t;
300.666!
3tt.i66!

integran
§ 22 - 0 disposto neste artigo não se aplica aos 

da Carreira Atividades de Trânsito.

Art. 22 - A Gratificação de Atividade de que trata o
Art. 19 da Lei n2 329, de 08 de outubro de 1992, terá seu percen
tual elevado para 80$ (oitenta por cento) a partir de 12 de novem
bro de 1992, para os servidores titulares de cargos efetivos do Quâ
dro de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal 
DETRAN-DF.

Art. 3® - A Gratificação de Atividade de que trata o 
art. 22 da Lei n2 329, de 08 de outubro de 1992, estendida aos ser 
vidorès integrantes da Carreira Atividades de Trânsito, terá seu 
percentual el-evado para 160Í (cento e sessenta por cento) a partir 
de 12 de novembro de 1992.

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor . data de sua publi^

Paragrafo Único - A gratificaçao de que trata este
artigo correspondera ao percentual de 55# (cinquenta e cinco por cen 
to), incidente sobre o valor do vencimento correspondente ao padrão 
em que o servidor estiver posicionado, a partir de 12 de outubro de
1 9 9 2.

Art. 22 - A Gratificação de Atividade a que se refere 
o art. lv da Lei n2 3 2 9, de 08 de outubro de 1992* terá seu percen 
tual elevido para 80# (oitenta por cento) a partir de 19 de novembro 
de 1992, para os servidores titulares de cargos efetivos do Quadro 
de Pessoal do Serviço Autônomo de Limpeza Urbana - SLU.

EXERCICIO 'DE 1992

blicação.

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário.

A r t .  32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

A r t .  49 - Revogam-se as disposiçoes em contrario.

Brasília, 28 de outubro de 1992. 
104? da República e 332 de Brasília 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

I CREDITO SUPLEMENTAR
I CANCELAMENTO
I ANEXO AO DECRETO No. 14.302 de 28 de outubro de 1.992

F I S C A L !  
RECURSOS DO TESOURO !

E S P E C I F I C I
! NATUREZA ! 
! DA ! 
! DESPESA !

!
I Ut70212.132.t(

! Ut7t212.132.tl 
I
I 11423473.149.t( 

! 11423473.649.M

SiOtt ! SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOHICO DO D.F. E ENTORNO

31t01 ! SEC. OE DESENVOLVIMENTO EC0H0MIC0 00 O.F. E ENTORNO
I I !
! COOROENACAO E APOIO A INDUST 51AC0MEPCI0 E TURISMO ! !

! FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA IKOUSIEIA, COMERCIO E TURISMO 3490.39 !

! I

! !

! DESENVOLVIHENTO INTEGRADO DO SETOR INDUSTRIAL DO DISTRITO ! !
! FEOERAL ! 349t.39 !
! ! 4591.51 !

31663 ! DEPARTAMENTO DE TURISMO ! !

19.750.000!

l.SSt.ttt!

559.tot! 
16.200.030!

Brasilia,28 de outubro de 1992. 
IO49 da República e 332 de Brasilia. 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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! »45*212,*M.»901 I HJÍ.CIGIW.1EHT0 00 OEPARTAiíllTO K  TURÍ6K0

: 11658213.834.0088 I MODERNIZACAO DAS ADES DE INCREMENTO AO TWtiSKO 

! 11458213.834.ÍJüJ ! RECUPERACAO CA INFRA-ESTRUTliRA TURÍSTICA X  3RASIUA 

I I
! U453432.005.M0« ! PR0M0C0E3 E DIVULGAÇÕES TURÍSTICAS DO DISTRITO FEDERAL 

i 11453432.005.«081 ! REAUZACAO D€ PROMCOES E EVENTOS

! 11453432.005.0002 ! PROMOCOES TURÍSTICAS

I CSEDITO SUPLEMENTAR 

! ANEXO AO DECRETO No.

I G 0 D I 6 O

EXERCICIO DE 1992

SUPLEHEHTACAO
14.304 de 28 de outubro de_1.99j__.

E S P E C I F I C í
I

I
9400« 1 SECRETARIA DE 0C2AS E SERVIÇOS PU8L1C0S 

i :
i 34«»? 1 REGIÃO AONINISTÜATIVA V - SOBRADINHO
I :
! »307*212.«21.«>00 1 ADHIH1STRACA0 GOVERNAMENTAL 
I i
I «3070212.021.«OU 1 FUNCIONAHENTO DA PATRULHA MOTOtlECANIZADA EH SOBRADINHO 
i :
t :

f i s c a l :
RECURSOS DO TESOWO :

: natureza : : v a l o r
: OA : FTE !............... .............
: DESPESA : i DETALHADO : T O T A

42.CÍÍ1

42.ÍÍ0!

42.ÍÍÍ!

I EXERCICIO DE 1992

i CREDITO SUPLEHENTAR
SUPLEKENTACAO

: anexo AO DECRETO No. 1 4 .3 0 6  d e 2B d e o u tu b ro  de 1 .9 9 2

1 E C 1 F I C <

1468» ! SECRETARIA DE EDUCACAO 
I

14082 I SECRETARIA DE EDUCACAO - ENTIOADES SUPERVISIONADAS

F I S C A L !  
RECURSOS DO TESOURO !

: FTE :— ..........

DECRETO N.o 14.303 DE 28 DE o u tu b ro  DE

Abre c r é d i t o  su p lem e n ta r  no v a lo r  de Cr$
1 .0 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  (hum b i lh ã o  de c r u z e i ­

r o s ) ,  p a ra  r e f o r ç o  de d o ta ç õ e s  o rç a m e n tá ­
r i a s  c o n s ig n a d a s  no v ig e n te  o rçam e n to .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso d as a t r i ­

b u iç õ e s  que lh e  c o n fe r e  o a r t .  7R , I n c i s o  I ,  a l ín e a  
" b " ,  da L e i  nR 2 2 4 , de 27 de dezem bro de 1 9 9 1 , com bi­
nado com o a r t .  4 1 , ite m  I ,  d as Normas G e r a is  de D i­

r e i t o  F i n a n c e i r o ,  ap rov ad as p e la  L e i nR 4 .3 2 0 ,  de 17 
de m arço de 1 964 , e o que c o n s ta  do p r o c e s s o  nR 

1 3 6 .0 0 0 9 6 9 / 9 2 ,

D E C R E T A :

A r t . 1R F i c a  a b e r to  à R e g iã o  A d m in is tr a t iv a  V I I I  -  Nú­
c l e o  B a n d e ir a n te  o c r é d i t o  su p lem e n ta r  no v a lo r  de Cr$ 1 .0 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  
(hum b i lh ã o  de c r u z e i r o s ) ,  p ara  a te n d e r  à s  p rog ram ações o rç a m e n tá r ia s  
in d ic a d a s  no Anexo I .

A r t .  2R O c r é d i t o  su p lem e n taç  de que t r a t a  o a r t i g o  
a n t e r i o r  s e r á  f in a n c ia d o  nos term os do a r t .  4 3 , § IR , in c i s o  I I I ,  da 
L e i nR 4 . 3 2 0 ,  de 17 de m arço de 1 9 6 4 , p e la  a n u la ç ã o  p a r c i a l  d as d o ta ­

ç õ e s  o r ç a m e n tá r ia s  c o n s ta n te s  do Anexo I I .

A r t .  3R E s te  D e c re to  e n t r a  em v ig o r  na d a ta  de sua

EXERCICIO DE 1992

. I CREDITO SUPLEHENTAR 

I ANEXO AO DECRETO No.

F I S C A L !  
RECURSOS DO TESOURO 1

I C 0 D I G 0 E S P E C I F I C Í
i NATUREZA !
! DA ! F 
: DESPESA :

I 34t«t ! SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
I I
t 340*7 ! REGIÃO ADHINISTRATIVA V - SOBRADINHO

I *3t7*252.t77.***» 1 CONSERVACAO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

A r t . 4R Revogam -se a s  d is p o s iç õ e s  em c o n t r á r i o .

B r a s i l i a , 28  de o u tu b ro  de i 9 9 2 . 

1 0 4 R  da R e p ú b l ic a  e 3 3 *  de B r a s í l i a  

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCICIO DE 1992 Crt !.««•.«•

! CREDITO SUPLEHENTAR 
!
I ANEXO AO DECRETO No.

F I S C A L I 

RECURSOS DO TESOURO !

I I
E S P E C I F I C í

I 34««0 i SECRETARIA OE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
I I
I 34010 ! RE6IA0 ADHINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE
I I
i «3Í7Í212.012.«»»» ! ADHINISTRACAO GOVERNAMENTAL

! 03070212.«12.«»»1 ! FUNCIONAHENTO DA ADHINISTRACAO NO NÚCLEO BANDEIRANTE

I

DECRE TO N.° 14.305 DE 28  DE o u tu b ro  DE 19 92
Abre c r é d i t o  su p lem e n tar  no v a lo r  de 

C r$ 1 8 4 .4 8 0 .0 3 0 ,0 0  ( c e n to  e o i t e n t a  e 
q u a tro  m ilh õ e s , q u a tr o c e n to s  e o i t e n t a  

, m il c r u z e i r o s ) ,  p a ra  r e f o r ç o  d as d o ta ­
ç õ e s  do o rçam en to  v ig e n te  que e s p e c i f i ­
c a .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso d as a t r i ­
b u iç õ e s  que lh e  c o n fe r e  o a r t .  7R, in c i s o  I ,  a l ín e a  
" b " , da L e i nR 2 2 4 , de 27 de dezembro de 1 9 9 1 , com­

b in ad o  com o a r t .  4 1 , ite m  I ,  d as Normas G e r a is  de 
D ir e i t o  F i n a n c e i r o ,  ap rov ad as p e la  L e i nR 4 .3 2 0 ,  de 
17 de m arço de 1 9 6 4 , e o que c o n s ta  do p r o c e s s o  nQ 
1 3 3 .0 0 3 5 4 6 / 9 2 ,

D E C R E T A :

A r t .  1R F i c a  a b e r to  à A d m in is tra ç ã o  R e g io n a l de 
B r a z lâ n d ia  -  RA IV o c r é d i t o  su p lem e n ta r  no v a lo r  de Cr$

1 8 4 .4 8 0 .0 0 0 ,0 0  ( c e n to  e o i t e n t a  e q u a tr o  m ilh õ e ^ , q u a tr o c e n to s  e o i ­
t e n t a  m il c r u z e i r o s ) ,  p a ra  a te n d e r  à prog ram ação o rç a m e n tá r ia  in d ic a ­
da no Anexo I .

# r t - 2S  0 » '« O i t o  su p le m e n ta r  a e  t r . t .  o a r t lg o  
a n t e r i o r  « e r é  f in a n c ia d o  nos t e r . o s  lo  a r t .  « ,  5 1 ° .  i n c i s o  I I I ,  aa 

e i  n « .3 2 0 ,  17 „ „ ç0  p e la  > n u la sa o  m

v a l o r ,  da r jo t a ç l o  o rç a m e n tá r ia  in d ic a d a  do «n exo  I I .

A r t .  3» E s te  D e c re to  e n t r a  en  « ig o r  na d a ta  de sua
p u b l i c a ç ã o .

A r t .  4R Revogam -se a s  d is p o s iç õ e s  em c o n t r á r i o .

B r a s í l i a , 28 de o u tu b ro  de 19 9 2 .
104R da R e p ú b lic a  e 33R de B r a s í l i a

JOAQUIM DOMINGOS KORIZ

417/ 1 TOTAL ! 1.•*«.«**: ANEXO I EXERCICIO DE 1992 Cri 1.8Í4.00

ANEXO II EXERCICIO DE 1592 Cri 1.«**,**
I CREDITO SUPLEHENTAR 
1
1 ANEXO AO DECRETO No

SUPLEMENTACAO
1 4 .3 0 5  d e 28 de o u tu b ro  de 1 .9 9 2

F I S C A L !  

RECURSOS DO TESOURO !
: CREDITO SUPLEHENTAR F I S C A L !
! ANEXO AO DECRETO No.

1
RECURSOS 00 TESOURO ! i : ! NATUREZA ! V A L O R  !

. .  . i : ! DESPESA ! DETALHADO ! TOTAL !
1 1 
1 C 0 0 I C 0 1 
1 1

E S P E C I F I C A C A O
: NATUREZA i ! V A L O R  1
! DA ! FTE 1-------------- ---- !
! DESPESA ! : DETALHADO ! TOTAL i

i i 
1 3400* :
: t

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS íUBLICOS
i 1 
i i 
: :

164.488!

I

03)70212.01

03070212.01
I

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

REGIÃO ADHINISTRATIVA VIII - NUCLEO BANDEIRANTE 

AOHINISTRACAO GOVERNAHENTAl

FUNCIONAHENTO OA ADHINISTRACAO NO NUCLEO BANDEIRANTE

0307(252.045.0»«0 ! CONSERVACAO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
I

03*70252.0.

08482474.0!

08482474.0!

15814841.1Í

15614841.1)

! PR0H0CA0 DE ATIVIOADES CULTURAIS 
I
! PR0H0CA0 OE ATIVIOADES CULTURAIS
i
i CONSTRUCAO DO CENTRO COMUNITÁRIO RURAL 
I
! CONSTRUCAO 00 CENTRO COMUNITÁRIO RURAL

I 34004 ! REGIAO AOHINISTRAÍIVA IV - BRAZLANOIA

1 i0583231.147.0000 ! EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO 
i :
I 10583231.147.0007 ! URBANIZACAO E PAVIMENTACAO 00 INCRA-08
I 1

4*1/ 1

EXERCICIO OE 1992

I CREDITO SUPLEMENTAR 
1
i ANEXO AO DECRETO No.

CANCftAMENTO
1 4 .3 0 5  d e 28 d e o u tu b ro  d e 1 .9 9 2

E S P E C I F I C í
: natureza : : V A L O R
! OA : FTE :-----------------
: OESPESA : ! DETALHADO ! TOTAL

C C P6TO  N.° 1 4 .3 0 4  DE 28 DE DE 1992

1 !
I 340M ! SECRETARIA DE 08RAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
i :
! 34««4 : REGIÃO ADHINISTRATIVA IV - BRAZLANOIA
: :
I 1*583231.147.«»«« 1 EXECUCAO OE 06RAS OE URBANIZACAO
I i
! 1*583231.147.««85 ! URBANIZACAO 00 ESPELHO 0'AGUA OE BRAZLANOIA
I I

184.460!

184.480!

1S4.4S0:

4590.51 ! »30 ! 184.48» !

4*1/ 2
Abre c r é d i t o  su p le m e n ta r  no v a lo r  de 
C r$ 6 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  ( s e s s e n t a  e  d o is  mi­
lh õ e s  de c r u z e i r o s ) ,  p ara  r e f o r ç o  das 
d o ta çB e s  do o rçam en to  v ig e n te  que e s p e ­
c i f i c a .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no u so  d as a t r i ­
b u iç õ e s  que lh e  c o n fe r e  o a r t .  7R , i n c i s o  i ,  a l ín e a
" o " ,  da L e i nR 2 2 4 , de 27  de dezem oro de 1 9 9 1 , com­
bin a d o  cum o a r t .  4 1 , item  I ,  d as Normas G e r a is  de 
D ir e i t o  F i n a n c e i r o ,  ap rov ad as p e la  L e i  nR 4 .3 2 0 ,  de 
17 de m arço de 1 9 6 4 , e  o que c o n s ta  do p r o c e s s o  nR 
1 3 4 .0 0 1 0 8 4 / 9 2 ,

D E C R E T A :

« r t .  IR F i c a  a b e r to  à R e g iã o  A d m in is tra t iv a  V -  S o - 
b r a o in h o , 0  c r é d i t o  su p lem e n ta r  no v a lo r  de C r$ 6 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  ( s e s ­
s e n ta  é d o is  m ilh u e s  o e c r u z e i r o s ) ,  p a ra  a te n d e r  k s  P ro gram ações O r­
ç a m e n tá r ia s  in d ic a d a s  no Anexo I .

A r t .  2R O c r é d i t o  su p lem e n ta r  de que t r a t a  o a r t ig o  
a n t e r i o r  s e r á  f in a n c ia d o  nos term os do a r t .  4 3 , § IR , in c i s o  I I I ,  da 
L e i nR 4 .3 2 0 ,  de 17 de m arço de 1 9 6 4 , p e la  -an u lação  p a r c ia l  em ig u a l
v a lo r  d as d o ta ç õ e s  o rç a m e n tá r ia s  in d ic a d a s  do Anexo I I .

1 4 .3 0 6 28 DE o u tu b ro DE 19

p u b l ic a ç ã o .
A r t .  3R E s te  D e c re to  e n t r a  em v ig o r  na d a ta  de su

A r t . 4fl Revogam -se a s  d is p o s iç õ e s  em c o n t r á r i o .

B r a s í l i a ,  28 de o u tu b ro  de 1992 .
104R da R e p ú b l ic a  e  33R de B r a s í l i a

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Abre c r é d i t o  su p lem e n ta r  no v a lo r  de Cr$ 
9 .0 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  (no ve b i lh õ e s  de c r u z e i ­
r o s ) ,  p a ra  r e f o r ç o  de d o ta çã o  o rça m e n tá ­
r i a  c o n sig n a d a  no v ig e n te  o rçam e n to .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso  d as a t r i b u i ­
ç õ e s  que lh e  c o n fe r e  o a r t .  7R, in c i s o  I ,  a l í n e a  " b " ,  
da L e i  nR 2 2 4 , de 27 de dezembro de 1 9 9 1 , com binado 
com o a r t .  4 1 ,  in c i s o  I ,  das Normas G e r a is  de D ir e i t o  
F i n a n c e i r o ,  ap rov ad as p e la  L e i nR 4 .3 2 0 ,  de 17 de m ar­
ço  de 1 9 6 4 , e  o que c o n s ta  do p r o c e s s o  nR 
0 3 0 .0 1 3 8 0 5 / 9 2 ,

D E C R E T A  :

A r t . IR F i c a  a b e r to  à S e c r e t a r i a  de E d u cação  -  E n t id a ­
d es S u p e r v is io r .a d a s , em fa v o r  da Fundaçao E d u ca c io n a l do O i s t r i t o  F e d e­

r a l ,  c r é d i t o  su p lem e n ta r  no v a lo r  de C r$ 9 .0 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  (n o v e b i lh õ e s  
de c r u z e i r o s ) ,  p ara  a te n d e r  à p rogram ação o rç a m e n tá r ia  in d ic a d a  no Ane­

xo I .

A r t .  2R 0 c r é d i t o  su p lem e n ta r  de que t r a t a  o a r t ig o  
a n t e r i o r  s e r á  f in a n c ia d o  nos term os do a r t .  4 3 ,  § IR , in c i s o  1 1 1 ,  da 
L e i  nR 4 .3 2 0 ,  de 17 de m arço de 1 9 6 4 , p e l a s  a n u la ç õ e s  p a f c i a i s  d as do­
ta ç õ e s  o r ç a m e n tá r ia s  c o n s ta n te s  do Anexo I I .

A r t .  3R E s te  D e c re to  e n t r a  em v ig o r  na d a ta  de sua

A r t . 4R Revogam -se a s  d is p o s iç õ e s  em c o n t r á i i o .

B r a s í l i a  28 de o u tu b ro  • de i1992 . 
1040 i jv  K e p ú b lica  e  33R d s S r à s í l  ia

44000 ! SECRETARIA DE EDUCACAO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

44001 ! FUNDAÇAO EDUCACIONAL 00 OISTRITO FEOERAL - FEDF

602/ i
NOTA: («) íransferidora(Unidade) Nao Consta do Total

TOTAL 9.880.88«!

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1992 Crt 1.*«*.«»
i CREDITO SUPLEMENTAR
I CANCELAMENTO 
i ANEXO AO DECRETO No. , ,  . . .  ......... ...................... i-4. • 3_Q 6 . e 2 8 d e putubro_ de .l^ 992_

f i s c a l :

RECURSOS 00 TESOURO :

: NATUREZA ! ! VA 0 R !
i : : despesa : : detalhaoo TOTAL !
i :
1 2008« ! SECRETARIA DE TRANSPORTES

: I : 
i : i 9.000.00«:

! 26*92 1 SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS ! í i 9.880.088:
! liS80211.B95.00«« ! AHPLIACAO E HELHORAMENTO DE INSTALAÇÕES ! ! ! i.u«.««e:
1 14888211.895.8881 ! AHPLIACAO E MELHORAMENTO DAS INSTALAÇÕES DO DER

1488537! 9»6.*8«8 ! EXECUCAO 00 SISTEMA Í000VIARI0 DO DISTRITO FEOERAL : :
:

7.89».««»:
1 14885371.9Í4.0001 ! EXECUCAO DO SISTEHA RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

! 14885371.9«é.86C3 ! DUPLICAÇÃO DA BR 87« OA EPCL ATE ENTROCAMENTO DA OF 18« ! 4511.42 ! 08« ! 4.454.880 4.454.00*1
•1 50««» ! SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS ! i : 9.00«.880!
! 50882 ! DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEOERAL : i : 9.ooo.««o:
1 1468*211.«95.««** : REEGUIPAHENTO. AHPLIACAO E MELHORAMENTO DAS INSTALAÇÕES i : i 1.118.088:

! 14888211.«95.0001 ! REEOUIPAMENTO. AHPLIACAO E HELHORAMENTO DAS INSTALAÇÕES DO 
! : DER - : 4598.52 : «o« : t.iie.««« 1.110.068!
1 14885371.1*4.08*8 1 EXECUCAO 00 SISTEHA RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL : ! : 7.890.00*:
! 14885371.1*4.«*«1 ! EXECUCAO DO SISTEMA RODOVIÁRIO 00 DISTRITO FEDERAL

1 14885371.1*4.«8»3 ! DUPLICACAO DA BR «78 DA EPCL ATE ENTRONCAMENTO OA DF 180 : 459«.51 : eco : 4.454.«eo 4.454.0*0!

4*2/ 2
NOTA: (•) Transferidora(Unidade) Nao Consta do Total t o t a l 9.00*.000!

DECRETO N.° 1 4 .3 0 7  d e  28  DE o u tu b ro  DE 1 9 92

A bre c r é d i t o  su p lem e n ta r  no v a lo r  de Cr$ 
1 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  (d ez  m ilh õ e s  de c r u z e i r o s ) ,  
p a ra  r e f o r ç o  da d o ta çã o  o rç a m e n tá r ia  co n ­
s ig n a d a  no v ig e n te  o rçam e n to .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso d as a t r i b u i ­
ç õ e s  que lh e  c o n fe r e  o a r t .  7R , in c i s o  I ,  a l í n e a  " b " ,  
da L e i  nR 2 2 4 , de 27 de dezem bro de 1 9 9 1 , com binado 
com o a r t .  4 1 ,  in c i s o  I ,  d as Normas G e r a is  de D ir e i t o  
F i n a n c e i r o ,  ap rov ad as p e la  L e i nR 4 .3 2 0 ,  de 17 de m/ir- 
ço  de 1 9 6 4 , e  o que c o n s ta  do p r o c e s s o  na
1 4 0 .0 0 0 4 4 0 / 9 2 ,

D E C R E T A :

A r t . | í F i c a  a t e r t o  i R e g iS o  A d . i n i s t r a t l v a  V II  -  Pa

r ° r u « l r o r s T  S“ PT ' n t "  ‘ S l "  C' $ (d e r  . l l h » . .
c r o r e i r o s ) ,  p a ra  a te n d e r  à d o t , t 5o o r t a . e n t á r i .  in d ic a d a  no A n e.o  1 .

A r t .  2R 0 c r é d i t o  su p lem e n ta r  de que t r a t a  o a r f l g o  
a n t e r io r  s e r á  f in a n c ia d o  nos term os do a r t .  4 3 , § IR , in c i s o  I I I ,  da 
L e i nR 4 .3 2 0 ,  de 17 de m arço de 1 9 6 4 , p e la  a n u la ç ã o  p a r c i a l  da d o ta çã o  
o rç a m e n tá r ia  c o n s ta n te  do Anexo I I .

p u b l ic a ç ã o .

! CREDITO SUPLEMENTAR 

: ANEXO AO DECRETO No.

A r t . 3fl E s te  D e c re to  e n tr a  em v ig o r  na d a ta  de sua

A r t .  4R Revogam -se a s  d is p o s iç õ e s  em c o n t r á r i o .

B r a s í l i a ,  2 8 de o u tu b ro  de 1992 . 
104® da R e p ú b l ic a  e 33R de B r a s í l i a  

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 

....................EKRCICH OE 1992 _____  O l 1.***.*«

F I S C A l  :
i

RECURSOS DO TESOURO !
SUPLEMENTACAO

1 4 .3 0 7  d e 2 8 d e  o u tu b ro  d e 1 .9 9 2

I DESPESA ! ' DETALHADO ! TOTAL :
I

34*«» : SECRETARIA OE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

34M9 ! REGIÃO ADHINISTRATIVA VII - PARANOA

I «3*7*214.002.0088 ! ADHINISTRACAO GOVERNAHENTAL 
i :
! *3*7*214.**2.0822 ! FUNCIONAMENTO DA ADHINISTRACAO NO PARANOA
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EXERCÍCIO DE 1992 --------

i CREDITO SUPtEMENTAR 

! («XÔ AO DECRETO No.
CANCELAMENTO

1 4 .3 0 7  de 28 de outubro da 1-992
RECURSOS 00 TESOURO !

1 ! 
: c 0 0 I G 0 ! E S P E C I F I C A C A O

! NATiKEZA ! ! « 1 

! DESPCSA ! ! OElAWOv !

0 R ! 

T 0 I A L !

3,080 ; SECRETARIA DE OCRAS E SERVIÇOS PU3LIC0S

34M9 ! REG1A0 ADMINISTRATIVA VII - PARANOA 
!

»3*70214.M2.MM ! A0M1NISTEACA0 GOVERNAMENTAL 

•3I702H.M2.M» ! FUNCIONAMENTO 0A AWtliilSISACAO MO PARA1I0A

599/ 2

DECRETO N.* 14.308 DE  28 DE  outubro DE 1992

Abre c r é d ito  suplementar no va lo r  de CrS
1 1 .OOO.OOO,'00 (on ze  m ilhões de c ru z e i­
r o s ) ,  para r e fo r ç o  de dotações orçamentá­
r ia s  consignadas no v ig en te  orçamento.

O GOVERNADOR DO  DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i ­
buições que lhe con fere  o a r t .  7 °, in c is o  I ,  a lín ea  
-b " ,  da L e i no 224, de 27 de dezembro de 1991, comoi-
nadò com o a r t .  41, item  I ,  das Normas G erais de D i­
r e i t o  F in an ce iro , aprovadas p ela  L e i no 4.320, de 17 
de março de 19 6 4 , e o que consta do processo no 

040.000439/92,

D E C R E T A :
A r t. 10 F ica  aberto  à Região A d m in is tra tiva  V I I  -  Pa- 

ranoá, o c r é d ito  suplementar no v a lo r  de Cr$ 11.000.000,00 (onze  mi­
lh ões  de c r u z e ir o s ) ,  para atender às programações orçam entárias in d ic a ­

das no Anexo I .

A r t.  20 0 c r é d ito  suplementar de que t r a ta  o a r t ig o

a n te r io r  será  fin an c iado  nos termos do a r t .  43, § 10j in c is o  I I I ,  da 
L e i no 4 .320, de 17 de mgrço de 1964, p ela  anulação p a rc ia l da dotação 

orçam entária constante  do Anexo I I .

A r t.  30 Este D ecreto entra  em v ig o r data de sua

Revogam-se as d isp o s iç õ es  em c o n trá r io .

B ra s í l ia ,  28 de outubro de 1992. 
1040 da República e 330 de B ra s í l ia

EXERCÍCIO OC 1992

CREDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO AO DECRETO No.
SUPLEICNTACAO

14.308 de 28 de outubro de 1.992

F I S C A I  I
!

RECURSOS 00 TESOURO !

E S P E C I F I C A C A O
: NATUREZA ! i V A L 0 I  !
i OA ! FTE !--------------------- !
: despesa : : kialhaoo : t o t a l  :

i
3MM : secretaria de oiras e serviços públicos

I
34M9 ! REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PAR ANOA 

I
06482474.023.MM ! FROHOCAO DE ATIVtOAOES CULTURAIS 

I
»8482474.023.0001 ! PR0K0CA0 DE ATIVIDADES CULTURAIS 

:

EXERCÍCIO DE 1992

CREDITO SUPLEMENTAR 

AIIEVO M DECRETO No.

F I S C A L !
»

RECURSOS DO TESOURO I

CODI EO !
1

E S P E C I F I C í

I
34M* ! SECRETARIA DE 08RAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

I
34M9 S REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA

t
03070214. M2.(M» ! A0M1N1STRACA0 GOVERNAMENTAL

I
03070214.002.0022 ! FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO NO PARANOA

DECRETO N.o 14.309 DE 28 DE outubro DE 10® 2

Abre c r é d ito  suplementar no va lo r  de Cr$

3.374.000.000,00 ( tr ê s  b ilh õ e s , trezen tos  

e seten ta  e quatro m ilhões de c ru z e ir o s ) ,  

para r e fo r ç o  de dotação orçam entária con­
signada no v ig en te  orçamento.

O  GOVERNADOR DO  DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r ib u i­
ções que lh e  con fere  o a r t .  70, in c is o  I ,  a lín ea  "b ",  

da L e i no 224, de 27 de dezembro de 1991, combinado com
o a r t .  41, in c is o  I ,  das Normas G erais de D ir e ito  F i ­

n an ceiro , aprovadas p ela  L e i nQ 4.320, de 17 de março 

de 1964, e o que consta do processo no 101.003251/92,

D E C R E T A  :

A r t - F lca  * 6" l °  *  S .c r e t a r l .  de D e se n .o lv l.e n to  So 
c l . l  e  Aç50 Com unitária .  E M la . íe s  S u oer.ls lon .O a s, ra .o r  da 

ç io  do S e r , iç o  S o c .a l do O la t r i t o  f e d e r a l , 'c r é d i t o  aop le .en ta r  no „

, ’ —  .00 <“ *• tr.rentos e .eten.a , w .t„ .1-
IhSes de cruielros), „ar. atendo, à „,ogr...5i„ orça.entérla indicada no

A r t. 20 o c r é d ito  suplementar de que tr a ta  o a r t ig o  an­
t e r io r  s e r -  fin a n c ia d o  nos termos do a r t .  43, 5 io , m c ls o  I I I ,  da L e i 
n . de .7 de ..,5o de ,96a, pela dot
m entária con s tan te  do Anexo I I .

F unda- 

^alor

p ub licação.
A r t.  30 E ste  D ecreto  en tra  em v ig o r  na data de sua

A r t. 40 Revogam-se as d isp o s iç õ es  em c o n trá r io .

B r a s í l ia ,  28 (je outubro jg  1992. 

1040 da Repúb lica e 330 de B ra s í l ia

JOAQUIM DOMINGOS KORIZ

EXERCÍCIO DE 1992
! CREDITO SUPLEMENTAR „  ■ 
! SUPLEMENTACAO 
. ANEXO AO DECRETO No. 14.309 de 28 de outubro de 1.992

S EGUR I DADE !  

RECURSOS 00 TESOURO !

j C 0 D I 0 0 ! E S P E C I F I C A C A O 0A ! FIE 
OESPESA !

0 R !
1 ! DETALHADO TOTAL !
1 !

IBM0 ! SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COHUNITARIA !
. ! :

3.374.000!
1EM2 ! SfC. DE DESENVOLV. SOCIAL E ACAO COHUNITARIA - ENT. SUPERV. ! 3.374.000!

: IS8I02I2.W7.0000 ! EXECUCAO DA POLÍTICA CE DESENVOLVIMENTO SOCI*. :
I

2.»o.ooo:
! I58I0212.847.0ÜI ! FUKCIONAHENTO M TU-WCAO DO SERVIÇO SOCIAL 3411.41 : 0M : 2.5M.OO 2.500.*00!
! l58M832.9iO.MOO ! PROMOCAO 00 ATENDIMENTO A CRIAMCA E A0 AOvUiCfNTE - 
1 ! IEI 193/89 : : 

! 322. MO!

: i5814832.910.COM ! 
I
:
S 15814832.918.«
I
I 15814832.913.MOI 

! 4GOOO

I

I
I 48001

I 15810212.047.0000 
I
I 15810212.047.0001 
t
I 15814332.110.0000 
I
! 15814832.110.00Í1 !

: ORIENTACAO S0C10-EDUCATIVA A CRIANCA E ADOLESCENTE I

1 PROMOCAO DO ATENDIKENTO A MENORES CARENTES !

I SECRE1AK1A DF DESEIIV. SOCIAL E ACAO COHUNITARIA - ENT. SUPER !
I !
! FUNDACAO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL - FSSDF !
i I
1 EXECUCAO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL !

i FUNCIONAMENTO DA FUNDACAO 00 SERVIÇO SOCIAL 
I I
: PROlíOCAO DO ATENDIMENTO A CRIANCA E ADOLESCENTE - LEI 193/89 I

3.374.0001
I

3.374.0M!

2.540.050! 
!

2.‘-00.too; 
I

! 15814832.118.00M ! ORIENTACAO SOCIO-EOUCATIVA A CRIANCA E AOOLESCENTE
! !
! I5SI4832.118.0MI ! PROMOCAO DO ATENDIMENTO A MENORES CARENTES

EXERCÍCIO DE 1992

CRE0IT0 SUPLEMENTAR
CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO No. 14 .3 0 9 do 28 de outubro de 1.992

SEGURI DADE !
I

RECURSOS DO TESOURO !

L'­

! NATUREZA ! 
! DA ! 
! DESPESA I I

I
18000 ! SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COHUNITARIA

i
18002 ! SEC. DE DESENVOLV. SOCIAL E ACAO COHUNITARIA - EUT. SUPERV. 

!
15810212.847.OMO ! EXECUCAO OA POLÍTICA DE DESENVOLVIMEHTO SOCIAL

:«i02i2.847.0Ml ! FUNCIONAMENTO DA FUNDACAO 00 SERVIÇO SOCIAL
I.

15814832.918.0»M ! ORIENTACAO SOCIO-EDUCATIVA A CRIANCA E ADOLESCENTE

15814832.918.MOI ! PROMOCAO DO ATENDIMENTO A MENORES CARENTES 
!
! CONSTRUCAO 00 CENTRO DE ORIENTACAO SOCIO-EDUC 
I E ADOLESCENTE NA VILA SAO JOSE EM BPAZLANDIA
I

48000 : SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL E ACAO COHUNITARIA - ENT. SUPER !

48001 ! FUNDACAO DO SERVIÇO SOCIAL 00 DISTRITO FEDERAL - FSSDF i
I ' !

15810212.047.0000 ! EXECUCAO OA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
I

15810212.047.0001 ! FUNCIONAMENTO OA FUNDACAO 00 SERVIÇO SOCIAL
I

15814832.11».OMO ! PROMOCAO DO ATENDIMENTO A CRIANCA E AOOLESCENTE - LEI 193/89 I 
I

1 ! Al 
I Fi
I

15814832.118.00M ! ORIENTACAO SOCIO-EDUCATIVA A CRIANCA E AOOLESCENTE 
i

15814832.118.»M1 i PROMOCAO DO ATENDIMENTO A MENORES CARENTES

: OM : 2.5M.0M :

3.374.0»»!
I

3.374.000!
!

2.5M.0M!
*

2.5M.0M! «
!

I
322.000! *

I
3.374.000!

3.374.000!
I

2.500.000!
I

2.500.000!
I

322.000!

! 4590.52 ! OM !

i 4590.52 ! 000 !

NOTA: (■) Transferidora<Unidatfe> Nao Consta do Total

DECRETO N.® 14.310 DE 28 DE outubro DE 1992
In troduz a lte ra ç ã o  no Regulamento do Im­
posto sobre Operações R e la tiv a s  à C ircu ­

lação de M ercadorias e sobre PrestaçSo 

de S erv iços  de Transportes In te restad u a l 

e In term u n icipa l e de Comunicação - 
RICMS, aprovado p e lo  D ecreto no 3.992, 

de 1977, e dá outras p rov id ên c ias .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i ­

buições que lh e  con fere  o a r t .  20, in c is o  I I ,  da Lei 
no 3.751, de 13 de a b r i l  de 1960, e o que consta do 
Convênio ICMS 103/92,

D E C R E T A :

A r t. 10 F ica  prorrogado, a té  03 de ja n e iro  de 1993, o 

prazo constante  do in c is o  I I ,  do a r t .  82, do RICMS aprovado p e lo  De­

c re to  no 3 .992, de 13 de dezembro de 1977.

A r t. 20 Ficam revogados o D ecreto  no 13.972, de 01 de 
junho de 1992 e suas a lte ra ç õ e s .

A r t. 30 Este D ecreto entra  em v ig o r  na data de 

p u b lica ção, produzindo e fe i t o s  a p a r t ir  de 10 de outubro de 1992.

A r t. 40 Revogam-se as d isp os iç ões  i

B ra s í l ia ,  28 ,je óutubro de 1992. 

104Q da República e 330 de B ra s í l ia

DECRETO N.® 14.311 DE 28 DE outubro DE 19 92
Dispõe sobre a su b s t itu ição  t r ib u tá r ia  nas 

saídas de d erivados  ou não de p e tró le o ,  lu ­

b r i f ic a n t e s  e com bustíveis  líq u id o s  e gaso­
sos , promovidas por empresas d is tr ib u id o ra s  
s ituadas fo ra  do D is t r i t o  F ede ra l, e dá ou­
tra s  p rov id ên c ias .

O  GOVERNADOR DO  DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r ib u i­
ções que lh e  con fere  o a r t .  20, in c is o  I I ,  da L e i no
3.751, de 13 de a b r i l  de 1960, tendo em v is ta  o d is ­
posto nos a r ts . 24, in c is o  IV, e 26, in c is o  I I ,  da Lei 
no 07, de 29 de dezembro de 1988, e ainda o d isposto  
no Convênio ICMS 105/92,

D E C R E T A :

A r t. 10 F ica  a tr ib u íd a  aos rem etentes de com bustíveis  
e lu o r i f ic a n te s ,  d erivados  ou não de p e tró le o ,  s ituados fo ra  do D is t r i ­
to  F ed e ra l,  a condição de su b stitu tos  t r ib u tá r io s ,  re la tivam en te  ao Im­
posto sobre Operações R e la tiv a s  à C ircu lação de M ercadorias e sobre 
P restação de S erv iç os  de Transporte In te restad u a l e In term u n icipa l e
Comunicação -  ICMS in c id en te  sobre as operações com esses produ tos, a 
p a r t ir  da operação que os rem etentes estiverem  rea lizan d o , a té  a ú l t i ­
ma, assegurado o seu recolh im ento ao Governo do D is t r i t o  F edera l.

§ 10 -  o d isp osto  n este  a r t ig o  também se a p l ic a :

* - c"> re la ção  ao d i fe r e n c ia l  de a líq u o ta ,  a produto
s u je ito  a tr ib u ta ç ã o , quando destinado  ao consumo e o adqu irente  fo r
co n tr ib u in te  do imposto;

I I  -  às operações re a liz a d a s  com a d it iv o s ,  agentes de 
lim peza, a n t ic o r r o s iv o s , desengraxantes, d e s in fe ta n te s , f lu id o s ,  g ra ­
xas, removedores e ó le o s  de têmpera, p r o te t iv o s  e para transform adores, 
ainda que não d erivados  de p e t r ó le o ,  para uso em aparelhos, equipamen­
to s , máquinas, motores e v e ícu lo S ;

I I I  -  ao tran sportador revendedor r e ta lh is ta  (TRR ), 
quando promover operação in te re s ta d u a l, h ip ó tes e  em que deverá observar 
a le g is la ç ã o  estadual de onde e s t iv e r  e s ta b e le c id o , re la tiva m en te  ao 
ressarcim en to  do imposto r e t id o  an terio rm en te .

§ 20 -  o d isp o sto  n es te  a r t ig o  não se a p lic a  em r e la ­
ção às sa ídas  a d e s t in a tá r io  d e f in id o  como s u b s t itu to  t r ib u tá r io ,  com­
provada e s ta  condição nos termos da le g is la ç ã o  do D is t r i t o  F ede ra l.

§ 3« - As notas fiscais que acobertarem as operações
interestaduais com os produtos citados neste artigo, além dos demais
requisitos previstos na legislação do Distrito Federal, deverão conter 
as seguintes informações:

1 - a base de cálculo do imposto retido;

II - o valor do imposto retido;

III - o número de inscrição do remetente no cadastro de 
contribuintes do Distrito Federal, se for o caso.

Art. 2» A base de cálculo é o preço máximo ou único de 
venda a consumidor fixado pela autoridade competente, excluído o valor 
do Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos.

§ 10 - Na falta do preço a que se refere este artigo,
a base de cálculo será o montante formado pelo preço estabelecido pela
autoridade competente para o remetente, ou em caso de inexistência des­
te, o valor da operação, acrescido do valor de qualquer encargo trans­
ferível ou cobrado do destinatário, adicionado, ainda, do valor resul­
tante da aplicação sobre ele dos seguintes percentuais de margem de lu­
cro a que se refere o art. 18 da Lei no 07, de 29 de dezembro de 1988:

I - álcool carburante, óleo diesel, gasolina automoti­
va.................................................13%

II - lubrificantes.....................................50*
III - demais produtos...................................30%

§ 20 - Na hipótese de a mercadoria não se destinar à
comercialização, a base de cálculo é o valor da operação, como tal en­
tendido o preço de aquisição do destinatário.

§ 3» - Na impossibilidade de inclusão na base de cálT 
culo do transportador revendedor retalhista (TRR) do valor equivalente 
ao custo do transporte, por este cobrado, na venda do produto em opera­
ções internas, será atribuída ao TRR a responsabilidade pelo pagamento 
do imposto devido sobre esta parcela.

Art. 3B 0 valor do imposto retido é resultante da 
aplicação da alíquota interna fixada para o produto sobre a base de 
cálculo a que se refere o artigo anterior, deduzido o débito próprio, 
se for o caso.

Art. 40 o imposto retido, nas condições estabelecidas 
no artigo anterior, será recolhido pelo substituto, em agência do BRB - 
Banco de Brasília S/A, localizada na praça do estabelecimento remetente 
ou na sua falta, em qualquer agência de Banco Oficial estadual, em con­
ta especial, até o 100 (décimo) dia subseqüente ao término do período 
de apuração em que tiver ocorrido a retenção, a crédito do Governo do 
Distrito Federal, através de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais.

§ ia - o banco recebedor deverá repassar os recursos à 
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, no prazo de 4 
(quatro) dias, após o depósito.

§ 29 - o recolhimento do imposto por remetente não 
inscrito no cadastro de contribuintes do ICMS do Distrito Federal será 
efetuado nos termos da legislação vigente.

Art. 52 Constitui crédito tributário do Distrito Fede­
ral o imposto retido, bem como correção monetária, multa, Juros de mora 
e demais acréscimos legais oom ele relacionados.

Art. 60 a fiscalização do estabelecimento responsável 
pela retenção do imposto poderá ser exercida, conjunta ou isoladamente, 
pelas unidades da Federação envolvidas na operação, condicionando-se a 
do Fisco do Distrito Federal, a credencimento prévio na Secretaria da 
Fazenda ou de Finanças da unidade federada do estabelecimento ser fis­
calizado.

Art. 7B a Secretaria de Fazenda e Planejamento atri­
buirá ao estabelecimento responsável pela retenção,número de inscrição 
e código de atividade econômica no seu cadastro de contribuintes.

§ 10 _ Para efeito deste artigo, o contribuinte reme­
terá à Secretaria de Fazenda e Planejamento:

I - cópia do instrumento constitutivo da empresa;
II - cópia do documento de inscrição no Cadastro Geral 

de Contribuinte do Ministério da Economia, Fazen­
da e Planejamento e outros que julgar necessá­
rios.

§ 2 B - 0  número de inscrição será aposto em todos os 
documentos dirigidos ao Distrito Federal.

Art. 80 Fica revogado o Decreto no 11.664, de 30 de ju­
nho de 1989 e suas alterações.

Art. 90 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.

w.osília , 28 de outubro de 1992. 
1040 da Repúblic-a e 330 de Brasília

DECRETO N® 14.312 0E 28 DE outubro DE 1992

Dispõe sobre a substituição tributária 
nas operações com veículos automotores.

O  GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri­
buições que lhe confere o art. 20, inciso II, da Lei 
no 3.751, de 13 de abril de 1960, tendo em vista o 
disposto nos arts. 24, inciso IV e 26, inciso II, da 
Lei no 07, de 29 de dezembro tie 1988, e ainda, o dis­
posto no Convênio ICMS 132/92,
D E C R E T A :

Art. 10 Nas operações interestaduais com veículos no­
vos classificados nos códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias
- Sistema Harmonizado - NBM/SH, indicados no Anexo II, fica atribuída 
ao estabelecimento importador e ao estabelecimento industrial fabrican­
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te a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre 
Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 1CMS 
devido na subseqüente saída ou entrada com destino ao ativo imobiliza­
do.

§ is A retenção do imposto far-se-á somente em reilçau 
ao contribuinte que tiver optado pela substituição prevista neste arti­
go, exceto em rfelação ao veículo destinado ao ativo imobilizado, em que 
sempre será aplicada a substituição.

§ 20 0 disposto neste artigo aplica-se aos acessórios 
colocados no veículo pelo estabelecimento responsável pelo pagamento do 
imposto.

§ 30 0 regime de que trata este decreto não se aplica:

I - à transferência de veículo entre estabeleci­
mentos da empresa fabricante ou importador, 
hipótese em que a responsabilidade pelo paga­
mento do imposto retido recairá sobre o esta- j/ 
belecimento que realizar a operação interesta­
dual ;

II - às saídas corri destino a industrialização;
III - às remessas em que as mercadorias devam retor­

nar ao estabelecimento remetente;
IV - aos acessórios colocados pelo revendedor do 

veículo;
V - aos veículos faturados anteriormente ao termo 

inicial dos feitos do regime ora instituído.

Município
decreto.

§ 49 Aplicam-se às operações que destinem veículos ao 
Manaus ou a Areas de Livre Comércio as disposições deste

Art. 20 0 disposto no artigo anterior, aplica-se, no
que couber, a estabelecimento destinatário que efetuar operação inte­
restadual, para fins de comercialização ou integração no ativo imobili­
zado, desde que o destinatário, em relação ao veículo destinado a co­
mercialização, seja optante nos termos do § 10 do artigo anterior.

§ 10 Na hipótese deste artigo, se o remetente for dis­
tribuidor autorizado e tiver recebido o veículo com retenção do impos­
to, para fins de ressarcimento junto ao estabelecimento que efetuou a 
retenção, será emitida nota fiscal no valor do imposto originalmente 
retido, acompanhada de cópia do documento de arrecadação relativo à 
operação interestadual.

•» 10 Na hipótese deste artigo, se o remetente for dis­
tribuidor autorizado e tiver recebido o veículo com retenção do impos­
to, para fins de ressarcime.nto junto ao estabelecimento que efetuou a 
retenção, será emitida nota fiscal no valor do imposto originalmente 
retido, acompanhada de cópia do documento de arrecadação relativo à 
operação interestadual.

§ 20 0 estabelecimento que efetuou a primeira retenção 
poderá deduzir do recolhimento segui-nte que efetuar em favor da mesma 
unidadÈ da Federação, a parcela do imposto a que se refere o parágrafo 
anterior-, desde que disponha dos documentos comprobatórios da situação.

Art. 30 a base de cálculo do imposto para fins de
substituição tributária será o valor correspondente ao preço de venda a 
consumidor constante de tabela estabelecida, por órgão competente (ou
sugerido ao público) ou, na falta desta, pelo fabricante ou importador,
acrescido do valor do frete e do IPI e dos acessórios a que se refere o 
§ 20 do artigo 10.

§ 10 Na impossibilidade de inclusão do valor do frete 
na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspon­
dente será efetuado pelo estabelecimento destinatário.

§ 20 A base de cálculo prevista neste artigo será re­
duzida em 41,33% (quarenta e um inteiros e trinta e três centésimos por
cento), e vigorará até 28 de fevereiro de 1993.

Art. 40 A base de cálculo relativa à operação própria 
efetuada pelo sujeito passivo por substituição, na qual seja efetuada a
retenção do imposto nos termos dos artigos 10 e 2 0, será reduzida em
33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento), e 
vigorará até 28 de fevereiro de 1993.

Art. 50 Não se exigirá 0 estorno proporcional do cré­
dito do imposto relativo a entrada das mercadorias no estabelecimento 
beneficiário da redução da base de cálculo prevista nos artigos ante­
riores.

Art. 60 A alíquota a ser aplicada sobre a base de cál­
culo prevista no artigo 30 será, para.as operações internas no Distrito
Federal, aquela estabelecida na alínea "a", inciso II, do art. 35 da
Lei no 07, de 1988.

Art. 70 0 valor do imposto retido será a diferença en­
tre 0 calculado de acordo com 0 estabelecido nos artigos 3>o e 40 e 0 
imposto devido pela operação do estabelecimento remetente.

Art. 80 0 imposto retido deverá ser recolhido em agên­
cia do BRB - Banco de Brasília S/A, em conta especial, a crédito do Go­
verno do Distrito Federal, por meio de Guia Nacional de Recolhimento de 
Tributos Estaduais, até 0 dia 15 do mês subsequente ao da ocorrência da 
retenção, sem atualização monetária, ou até 0 dia 25 desse mês, com 
atualização monetária e sem acréscimos legais.

§ 10 Na falta de agência do banco a que se refere 0

"caput" na praça da localização do substituto tributário, 0 recolhirneh- • 
to deverá ser efetuado em agência de qualquer banco estadual.

§ 20 No caso do parágrafo anterior, 0 banco recebedor - 
deverá repassar os recursos ao Tesouro do Distrito Federal, até 0 42
(quarto) dia útil após a data da arrecadação.

Art. 90 No caso de desfazimento do negócio antes da
entrega do veículo, se 0 imposto retido já houver sido recolhido, apli­
ca-se 0 disposto no § 20 do artigo 2 0.

Art. 10. Constitui crédito tributário do Distrito Fe­
deral 0 imposto retido, bem como correção monetária, multa, juros de 
mora e demais acréscimos legais com eles relacionados.

Art. 11. 0 estabelecimento que efetuar a retenção in­
dicará, na respectiva nota fiscal, os valores do imposto retido e da 
su base de cálculo.

Art. 12. As mercadorias sujeitas ao regime de substi­
tuição tributária serão objeto de emissão distinta de nota fiscal em
relação às mercadorias não sujeitas a esse regime.

Art. 13. Ressalvadas as hipóteses do inciso IV do § 30 
do artigo 1® e do artigo 2 0, na subseqüente saída das mercadorias tri­

butadas de conformidade com este decreto, fica dispensaoo qualquer ou­
tro pagamento do imposto.

Artl 14. 0 estabelecimento que efetuar a retenção do 
imposto remeterá à Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Fe­
deral, até 10 (dez) dias após o recolhimento previsto no artigo 8 0, 
listagem, emitida por processamento de dados, contendo as seguintes in­
dicações :

I - nome, endereço, CEP, número de inscrição, estadual e 
no CGC, dos estabelecimentos emitente e destinatário;

II - número, série e subsérie e data da emissão da nota
fiscal;

III - valores totais das mercadorias;
IV - valor da operação;
V - valores do IPI e ICMS relativos à operação;

VI - valores das despesas acessórias;
VII - valor da base de cálculo do imposto retido;

VIII - valor do imposto retido;
IX - nome do banco em que foi efetuado 0 recolhimento, 

data e número do respectivo documento de arrecadação.

§ 10 Na elaboração da listagem serão observadas:

I - ordem crescente de CEP, com espacejamento 
maior na mudança de CEP;

I I  _ ordem crescente de inscrição do CGC, dentro de 
cada CEP;

III - ordem crescente do número da nota fiscal den­
tro de cada CGC.

§ 20 A listagem prevista neste artigo dispensa a apre­
sentação daquela referente às remessas esterestaduais.

§ 30 Poderão ser objeto de listagem em apartado, emi­
tida por qualquer meio, as operações em que tenha ocorrido 0 desfazi­
mento do negócio previsto no artigo 9 0.

Art. 15. A fiscalização do estabelecimento responsável 
pela retenção antecipada do imposto poderá ser exercida, indistintamen­
te, pelas unidades da Federação envolvidas na operação, condicionan- 
do-se a do fisco do Distrito Federal a credenciamepto prévio da Secre­
taria de Fazenda, Economia ou de Finanças da Unidade Federada do esta­
belecimento a ser fiscalizado.

Art. 16. 0 Distrito Federal atribuirá ao estabeleci­
mento responsável pela retenção, número de inscrição e código de ativi­
dade econômica no seu cadastro de contribuintes.

§ 10 Para efeito deste artigo, 0 contribuinte interes­
sado remeterá à Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Fe­
deral:

I - cópia do instrumento constitutivo da empresa;

II - cópia do documento de inscrição no Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministério da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento - CGC.

§ 20 0 número de inscrição será aposto em todo docu­
mento dirigido ao Distrito Federal.

Art. 17. 0 regime de substituição tributária previsto 
neste decreto também se aplica às aperações internas.

Art. 18 A opção prevista no § 10 do artigo 10 que será 
formalizada conforme modelo constante no Anexo I, será entregue à em­
presa fabricante ou importadora, em três vias, que terão a seguinte 
destinação:

I - a primeira via será entregue pelo sujeito passivo 
por substituição à Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Fe­
deral;

II - a segunda via será conservada pelo sujeito passivo 
por substituição;

III - a terceira via será conservada pelo optante, como
comprovante da entrega. _̂

§ 10 a opção somente produzirá efeitos a partir do 
primeiro dia do mês subseqüente ao de sua entrega ao sujeito passivo 
por substituição.

§ 20 A re.tenção nos termos do artigo 20 somente se fa­
rá à vista de entrega de cópia da terceira via da opção pelo optante ao 
estabelecimento remetente, que a conservará em seus arquivos.

§ 30 A renúncia à opção será formalizada em três vias, 
que terão a mesma destinação prevista nos incisos I e III, e produzirá 
efeitos a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao'da sua entrega.

Art. 19. Implicará extinção imediata da redução da ba­
se de cálculo do ICMS prevista neste decreto:

I - a elevação dos preços dos veículos beneficiados em 
percentual superior aos aumentos de custo;

II - a revogação da redução de alíquota do Imposto sobre 
Produtos Industrializados;

III - 0 descumprimento do compromisso celebrado entre re­
presentantes e trabalhadores, de empresários das indústrias automobi­
lísticas e do governo que assegura:

a) a manutenção do nível de emprego e garantia de salá­
rio até 28 de fevereiro de 1993;

b) a correção mensal dos salários pela média das varia­
ções dos índices do mês anterior (FIPE - DIEESE) durante 0 mesmo perío­
do mencionado;

c) 0 início das discussões sobre Contrato Coletivo de 
Trabalho, desde esta data.

Art.. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 10 de novembro de 1992.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de outubro de 1992 
1040 da República e 33© de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

OPÇÃO PELO-REGIME -DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
a que se refere 0 art. 18 do Decreto ns 14312 /92

Declaro que, em relação ao estabelecimento (Identifica­
ção, nome, inscrições estadual e no CGC, e endereço), em substituição 
ao sistema normal de apuração do. imposto devido sobre as operações qüe 
realiza com veículos novos. OPTO pela aplicação das disposições do De­
creto no /92.

ANEXO II

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS

01 - 8702.90.0000
02 - 8703.21.9900
03 - 8703.22.0101
04 - 8703.22.0199
05 - 8703.22.0201
06 - 8703.22.0299
07 - 8703.22.0400
08 - 8703.22.9900

16 - 8703.23.0499
17 - 8703.23.0700
18 - 8703.23.9900
19 - 8703.24.0101
20 - 8703.24.0199
21 - 8703.24.0201
22 8703.24.0299
23 - 8703.24.9900

8703.23.0101
8703.23.0199
8703.23.0201
8703.23.0299
8703.23.0301
8703.23.0399
8703.23.0401

8703.32.0400
8703.33.0400 
8703.33.9900 
8703.24.0300
8704.21.0200
8704.31.0200

DECRETO N.° H.313 d e  28 d e  outubro DE 1992

Introduz alteração no Decreto no 1 1 .668, 
de 1989, que dispõe sobre isenções, incen­
tivos e benefícios fiscais do ICMS, e dá 
outras providências.

O  GOVERNADOR D O  DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui 
ções que lhe confere 0 inciso II, do art. 20, da Lei no
3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista 0 dis­
posto nos convênios citados no texto,

D E C R E T A :

Art. 10 0 Decreto nQ 11.668, de 20 de junho de 1989, 
fica alterado como segue:

I - 0 inciso XLIX do art. 10 passa a vigorar com a se­
guinte redação:

"Art. 10

XLIX - 0 fornecimento de energia elétrica para consumo 
em estabelecimento de produtor rural, até a faixa de 
consumo que não ultrapasse a 50 (cinqüenta) quilo­
watts/hora mensais; (Convênio ICMS 19/89 e 76/91)"

II - ficam acrescentados ao art. 10 0s incisos 
LXXXVIII, LXXXIX, XC, XCI, XCII e 0 § 32, com as seguintes redações:

"Art. 10 .......................................
LXXXVIII - as saídas, em operações internas e interes­
taduais, de peças de argamassa armada e concreto arma­
do do estabelecimento fabricante com destino ao local 
de construção dos Centros Integrados de Apoio à Crian­
ça - CIAC, promovidas por empresas Construtoras res­
ponsáveis pelo serviço; (Convênio ICMS 126/92)

LXXXIX - a entrada, até 31 de dezembro de 1994, das 
mercadorias abaixo relacionadas, importadas direta­
mente do exterior do país, sem similar nacional, para 
integrar 0 ativo imobilizado do importador adquirente, 
desde que isentas dos Impostos de Importação e sobre 
Produtos Industrializados ou com alíquota zero:

MERCADORIA
Máquina para aplainar com mais de 4 eixos, micro- 
ajustamento de cabeçote e indicação eletrônica de
largura e espessura de trabalho;..................
Lixadeira para madeira com unidade de fitas para 
bordas fresadas e perfis e unidades de lixamento
de ângulos;.........................................
Máquina troncadeira eletrônica, automática, com 
serra circular e mesa com alimentador giratório.; 
Linha especial para laminação de toras, composta 
entre outras de máquina para laminação de toras 
de madeira, com dispositivo de centralização, la- 
minadora rotativa, guilhotina e inversora de lâmi
nas em 180 graus;..................................
(Convênio ICMS 92/92)

CÓDIGO NBM/SH

8465.92.9900

8465.93.0100

8465.96.9900

8465.99.9900

XC - a entrada, até 31 de dezembro de 1994, no estabe­
lecimento importador do produto Thimidina, código 
2933.59.9900, destinado à fabricação do fármaco AZT, 
importado diretamente do exterior do país, desdè 
•que tenha sido beneficiado com isenção ou alíquota ze­
ro do Imposto de Importação, observado 0 disposto no 
§ 32; (Convênio ICMS .130/92)

XCI - as saídas, até 31 de dezembro de 1994, internas 
e interestaduais:
a) do fármaco-AZT, código 3003.90.0301, destinado à 
produção do medicamento de uso humano, para 0 trata­
mento da AIDS;
b) do medicamento de uso humano, classificado no códi­
go 3003.90.0300 (fármaco-AZT encapsulado), que tenha 0 

fármaco-AZT como princípio ativo básico, destinado 
ao tratamento da AIDS, observado 0 disposto no § 32; 
(Convênio ICMS 130/92)

XCII - a entrada, no período de 10 de outubro de 1992 
a 31 de dezembro de 1994, dos produtos classi­
ficados no código 8445.19.0299 da Nomenclatura Brasi­
leira de Mercadorias - Sistema Harmonizado, utiliza­
dos para beneficiamento de algodão, sem similar nacio­
nal, quando importados diretamente do exterior, para 
integrar 0 ativo imobilizado do importador adquirente, 
desde que isentas do Imposto de Importação e do Impos­
to sobre Produtos Industrializados ou tributadas por 
esses impostos à alíquota zero, inclusive as decorren­
tes de contrato de arrendamento ou subarrendamento 
mercantil - "leasing", quando 0 estabelecimento arren­
dador au subarrendador esteja sediado em território 
de país estrangeiro e a mercadoria se destinar ao uso 
próprio do arrendatário ou subarrendatário; (Convênio 
ICMS 118/92)
§ 32 - Nas saídas de que tratam os incisos III, IV, 
IX, XIII, XXXIX, XL, XLII, XLIII, XLVIII, LXXVII, XC 
e XCI, não se exigirá a anulação do crédito fiscal do 
imposto pago nas etapas anteriores de circulação des­
sas mercadorias. (Convênios ICMS 89 e 130/92)"

III - os incisos I, 
vigorar com a seguinte redação:

XXVII, XXVIII do art. 30 passam

"Art. 30 ...............................................
I - 45,33% (quarenta e cinco inteiros e trinta e três 
centésimos por cento) nas saídas internas e 6 6,67% 
(sessenta e seis inteiros e sessenta e sete centésimos 
por cento) nas saídas interestaduais de veículos auto­
motores classificados nos códigos a seguir indicados, 
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - NBM/SH, 
promovidas pelos estabelecimentos fabricantes, impor-
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tadores ou empresas concessionárias daqueles veículos, 
a partir de 1S de novembro de 1992 até 28 de fevereiro 
de 1993: (Convênio ICMS 133/92)

a) 8701.20
b) 8701.20
c) 8702.10
d) 8702.10
e) 8702.10
f) 8704.21
g) 8704.22
h) 8704.23
i) 8704.31 
j) 8704.32 
1) 8704.32 
m) 8706.00 
n) 8706.00

0200
9900
0100
0200
9900
0100
0100
0100
0100
0100
.9900
.0100
.0200

XXVII.- 64,71* (sessenta e quatro inteiros e setenta e 
um centésimos por cento), até 31 de dezembro de 1992, 
nas operações interestaduais com consumidor ou usuário 
final, não contribuinte do ICMS e nas operações inter­
nas com máquinas, aparelhos e equipamentos industri­
ais, arrolados no Anexo I dos Convênios ICMS 52 e 
90/91, 08, 45 e 109/92, observado o disposto no § 37; 
(Convênio ICMS 13/92)

XXVIII - 91,67% (noventa e um inteiros e sessenta e se­
te centésimos por cento), até 31 de dezembro de 1992, 
nas operações interestaduais com máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais, arrolados no Anexo I do Con­
vênio ICMS 52/91 e bem como nos Convênios ICMS 90/91,
08, 45 e 109/92;"

IV - fica acrescentado ao art. 30 o inciso XXXVI com a
seguinte redação:

"Art. 3»

XXXVI - 20% (vinte por cento) na saída, até 31 de de­
zembro de 1992, de peças, partes, acessórios e equipa­
mentos usados quando decorrentes de máquinas, aparelhos 
e veículos, desde que : (Convênio ICMS 129/92)
a) as entradas e saídas sejam comprovadas mediante 
emissão de do'cumentação fiscal;
b) as operações estej*am regularmente escrituradas;

Art. 20 Acrescentar aos incisos III, IV, IX, XIII, 
XXXIX, XL, XLII, XLIII, XLVIII e LXXVII do art. 10 do Decreto no 11.668, 
de 1989, a expressão: "observado o disposto no § 32." (Convênio ICMS
89/92)

Art. 30 Aplica-se às operações realizadas com veículos
automotores, até 31 de outubro de 1992, o disposto no inciso I do artigo 
30 do Decreto no 11.668, de 1989, na redação do inciso III, do artigo 1Q 
do Decreto no 14.071, de 1992. (Convênio ICMS 132/92)

Art. 40 Fica incluído na lista a que se refere o Anexo
I ao Decreto no 11.668, de 1989, os produtos classificados nas posições
6802.2 e 6802.9 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - NBM/SH, com 
reduçSo de base de cálculo para 30%. (Convênio ICMS 98/92)

Art. 50 Ficam excluídos do anexo ao Decreto no 14.070, 
de 10 de julho d2 1992, os produtos classificados nas posições 6802.2 e 
6802.9 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias NBM/SH, e incluído, a 
partir de 19 de junho de 1992, o produto classificado na posição
13.02.20.0100 da NBM/SH. (Convênios ICMS 98 e 102/92)

Art. 60 Fica revogado, a partir de 10 de janeiro de
1993, o inciso XXXVII do art. 10 do Decreto no 11.668, de 1989. (Convê­
nio ICMS 130/92)

Art. 70 Ficam revogados o § 30 do art. 3 0, do Decreto
no 11.668, de 1989, acrescentado pelo Decreto no 12.526, de 1990 e o pa­
rágrafo único do art. 1Q do Decreto no 11.846, de 1989, acrescentado
pelo Decreto no 12.527, de 1990. (Convênio ICMS 93/92)

Art. 1 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 90 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de outubro 
1040 da República e 330 de 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

de 1992 
Brasília

Decreto de 28 de outubro de 1992

O  Governador do Distrito Federal, nos termos do Decreto 
n* 4.880, de 30 de outubro de 1979,

R E S O L V E :
como prêmio pelo modo relevante, dedicaçao e zelo 

com que desempenharam suas funções a serviço do Governo do Dis 
trito Federal, conceder a Medalha do "Mérito Buriti" aos se 
guintes servidores:

- Senhor Doutor Jofran Frejat;

- Senhor Coronel PM Alcir da Silva Faulhaber;

- Senhor Procurador Murilo de Almeida Nobre 
Junior;

- Senhor Procurador Ronald Barcellos Silva;

- Senhor Delegado João Rodrigues dos Santos;

- Senhor Tenente Coronel PM Sérgio de Oliveira 
Coelho;

- Senhor Tenente-Coronel PM Iros Gracie;

- Senhor Tenente-Coronel PM Marco Aurélio Ro
drigues Pinheiro;

- Senhor Tenente-Coronel PM Admir Corrêa Santa 
na;

- Senhor Tenente-Coronel BM Edson césar;

- Senhor Tenente-Coronel BM Cicero Valmir Li_

- Senhor Tenente-Coronel BM Geraldo Luiz Guima
rães;

- Senhor Antônio Alberto Rodrigues Pestana;

Senhçra Doutora Maria da Paz Coutinho Dutra 
Martins;
Senhora Professora Ana Maria de Oliveira Ja 
cobino;
Senhora Professora Erenice Natália Soares de 
Carvalho;
Senhor Paulino Pinto da Costa;
Senhor Valério Neves Campos;
Senhora Conceição Álvares Teixeira de Castro; 
Senhor Almir Corrêa de Almeida Filho;
Senhor Medico Veterinário Mardoqueu 
de Carvalho;

Gomes

Senhora Suzana Maria Vieira Chaves;
Senhor Archimedes Machado Cunha;
Senhor Antonio Fernando Bassotelli;
Senhor Celso Paulo Rodrigues;
Senhor Irã Oliveira Coutinho;
Senhõr Paulo Wilson Peres;
Senhor João Ribeiro Junior;
Senhor Major PM Waldemir José dos Santos; 
Senhor Major PM Luiz Artur Gomes;
Senhor Major PM Nilton de Carvalho Saisse; 
Senhor Major PM Jesu Antonio Ferreira Reis; 
Senhor Major PM Paulo Miranda de Siqueira; 
Senhora Julia Maria Mandarino de Albuquerque; 
Senhora Maria Consuelo Alves Martinez;.

- Senhor Capitão PM Mario José Ribeiro Chaves;
■ Senhor Capitão PM Flávio Lucio de Camargo;
■ Senhor Doutor Nivaldo Cavalcante Barros;
■ Senhor Carlos Henrique Matias da Paz;
- Senhor Doutor João Estênio Campeio Bezerra;
- Senhora Altina Rodrigues Costa Durães;
- Senhor Eustáquio Pessoa;
- Senhor Flaudir Ferreira;
- Senhora Maria Edna Monteiro;
- Senhor Valter de Almeida Pinto;
- Senhor Luiz Geraldo Rangel Vilela;
- Senhor Hideo Sumihara;
- Senhor l9 Tenente BM Alfeu Auxiliador de Li 
ma;

- Senhora Coraci Braz Aguiar;
- Senhora Luzimeire Tavares Pinheiro;
- Senhor José Eduardo Oliveira Barreto;
- Senhor Antônio Alves do Lago;
- Senhora Arilda Helena Gonçalves de Resende;
- Senhora Norma Regina Pires Talavera Caballé 
ro;

- Senhora Maria Aparecida Monteiro Azevedo;
- Senhora Cleusa das Neves Silva Prado;
- Senhora leda Maria Medeiros Coelho de Souza;
- Senhora Thereza Christina Leite Bezerra;
- Senhora Maria Teresa Pinto da Cunha;
- Senhor José de Araújo Rodrigues;
- Senhor Valdeci Pereira Coelho;
- Senhora Adelça Henrique Furtado;
- Senhora Professora Marilene Borges Leone;
- Senhora Leopoldina Luzia Carneiro;
- Senhor Delmar Carneiro de Aguiar;
- Senhor Antônio Veloso Dourado de Azevedo;
- Senhora Professora Maria Beli Bressan de 

Oliveira;
- Senhora Cecília Juno Malagutti;
- Senhor Josias Viana de Souza;
- Senhor Francisco Plácido Rodrigues Bezerra;
- Senhor Gedalias Neves da Costa;
- Senhor Subtenente PM Raimundo Dantas Barbosa;
- Senhor Subtenente BM Rivanildo Nogueira Paiva;
- Senhora Jane Nogueira Cavalcante Pacheco;
- Senhora Maria de Lourdes Rocha;
- Senhor Francisco de Assis Freire da Costa;
- Senhora Celina Maria Borges Rego;
- Senhor Felipe Barjud Neto;
- Senhora Maria de Lourdes Dias Dantas;
- Senhora Maria Alvina Miranda Nogueira;
- Senhor Ralfh Rabethge;
- Senhor Sérgio Gomes Lourenço;
- Senhora Marizete Maria Gomes;
- Senhora Valdeci Correia Souto;

- Senhora pilieiana Maria Leite d. Andrade;

- Senhora Margareth Duarte Souza Ferreira;

- senhora Selma Guimarães Amaral;

- senhora Kar.a U K l a  Coelho Slmío;

- senhora Rita de càssla Fernandes Novaes Arau 

30',

- senhora Vanda Maria pereira Amaral de Andra 

de;

- Senhora Maria de Fátima Faria Bacelar;

- Senhor Joel de Souza Teixeira;

- Senhor 2® Sargento PM Paulo José de Oliveira 

Barbosa;

- Senhor 3® Sargento PM Celso Cavalcante;

- Senhor 3» Sargento BM Demerval Alves Bezerra;

- Senhora Blandina Muniz de Medeiros;

- Senhor Clementino Batista Vieira;

- Senhora Maria da Glória Alves Pereira;

- Senhor Alãir Martins da Costa;

- Senhora Conceição de Maria Silva;

- Senhor Francisco Araújo da Silva;

- Senhora Raimunda Fernandes de Carvalho;

- Senhor Antonio de Oliveira;

- Senhor Armando Ribeiro dos Santos;

- Senhor Edison Ferreira;

- Senhor Mistdames de Oliveira Neves;

- Senhor Cabo BM Antonio Gomes da Silva;

- Senhor Cabo BM Rafael João da Silva;

- Senhor Soldado BM Dilson Ferreira dos San 

tos;
- Senhor Manoel Viana dos Santos;

- Senhor José Leite dos Santos;

- Senhor Ribamar Alves do Vale

Distrito Federal, ü S  de outubro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de outubro de 1992

O  Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 20. inciso VII/ da L<íi nr. 3./SI. de 

13 de abril de I960,

R E S O L V E :

Nomear ELENA MARIA LEMES DA SILVA p«jra ‘ixurccr o Lorgo cm 

Comissão. Símbolo DFA-09, de Assistente II. do Centro do De‘.envoivimento 

Social de Planaltina. da Diretoria de Operações, da FundacSo do Scrvic'.1 Social 

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de outubro de 19 92

O  Governador do Distrito Federal,

3.751, de

jaó das atribuições que 

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar, MARIA. FÁTIMA DE MESOUilA do Corgo om Lomisr. 

Símbolo DFA-09, de Assistente II do Centro de Dosenvolvimenl-j Soci.il 

Planaltina. da Diretoria de Operações, da Fundação do Sun 
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 

D.cr.to da 28 da

v ico  Socia l do

outubro de 19 92

O Oov.rn.dor do Dl.trHo F.d.r.1, no uso das atribuiçSes
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n» 
3.751, de 13 de abril de 1960,
R E S O L V E  :

Designar IVONE GONÇALVES DE ANDRADE, Chefe de Gabi
nete, código »0-14, matricula n* 484-7, para substituir eventualmente
a Superintendente do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos
- IDR, da Secretaria de Administração e Trabalho do Distrito Federal 
a partir de 22 de outubro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de -28 de outubro de 19 92

O  Governador do Distrllo Federal, no uso das atrlbulçõe« que 
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no 3.751, 
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

NOMEAR, AUGOSTO GALVAO ROGÉRIO DE SOUSA, para o Cargo 
de Gerente de Programação « Organização, CSdigo DPG-12, do Serviço Autônomo 
de Limpeza Urbana-SLU, da secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 
do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de outubro de 19 92

O  Governador do Distrito Faderal, no uso das atribuiçSes que 
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no 3.751, 
de 13 de abril de 1960,
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RESOLVE:

* EXONERAR, PEDRO LUIZ RENNO, matrícula no 81.861-5, do
Cargo de Gerente de Programação e Organização, Código DFG-12, do Serviço 
Autônomo de Limpeza Urbana-SLU, da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de OUTUBRO de 1992

O  Governador do Distrito Foderal, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no 3.751, 
de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
EXONERAR, NOEL SOARES DA SILVA, matrícula no 79.354-X 

do Cargo de Gerente da Gerência de Operações do Serviço Autônomo de Limpe 
za Urbana da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito 
Federal, Código DFG-12, a partir de 13 de outubro de 199,2-.

“JOAQUIM DOMINGOS RÒRIZ'

Decreto de 28 de OUTUBRO de 1992 ^

lyrrativa do Sisterra de Recursos Hurenof^ Sírrbolo CFG-12, da Secretaria de 
Adninistração e Trabalho do Distrito Federal.

JQOQJIM CCMINXS RCRIZ

(Republicado por haver saído ccm incorreção no CCCF de 27 de outubro de 
1992)

Decreto de 26 de outubro d* 19 92

O  Governador do Distrito Federal,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso VII, da 
Lei nB 3.751, de 13 de abril de 1960 e tendo em vista 
o disposto nos arts. 49 e 89, § 32, do Decreto nS
5.004, de 20 de dezenrbro de 1979,

R E S O L V E :

Nfcmear LÚZIA IvPCEEO ELRGDS, rratrltula n9 32.181-8, 
para exercer o cargo em ccmissâo de Coordenadora do Sisterra de Recursos 
himanos, Sírrbolo CTC-13, da Secretaria de Adnini st ração e Trabalho do 
Distrito Federal.

J Q 5 Q J I M  C I M N X B  R C R I Z

(Republicado por haver saído ccm incorreção no C d F  de 27 de outubro de 
1992)

7. O  ticket-refeição não será torneeidb ao servidor que:
a) encontrar-se licenciado na forma dos incisos I a VII, do artigò 81,
Capítulo IV, Título III da Lei n9 8.112/90 ou afastado em confoimidade 
ccm o artigo 93, e seus incisos, Capítulo V, da mesma Lei.
b) tenha sofrido pena disciplinar de suspensão, de que trata o artigo 
130, da Lei n9 8.112/90, durante o período suspensivo.
8. A partir da irrplantação do sisterra de ticket-refeição fica suspenso
o fornecirrento da refeição preparada totalmente subsidiado pelo CE-
TRPN/CF.
9. As despesas decorrentes da concessão do benefício serão custeadas 
ccm recursos próprios do CtIRAM, provenientes da arrecadação.
10. O  CETR0N/CF poderá, a qualquer tenpo, no interesse da Adninist ração 
excluir, limitar, alterar, reduzir, sustar ou cancelar a concessão do 
benefício previsto nesta Resolução, especialmente em função de norma ou 
determinação que o torne irrprat icável.
11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
12. Sutmeter a presente Resolução à hcmologação do Excelentíssimo Se­
nhor Governador.

Brasília, 20 de outubro de 1992. 
RENATO RIELLA-Presidente, TEFESA Av W O  G M E L Q  BESEHW-ConseIhei ra, M V  
RIA IXPES CE NCRAIS-Conselheira, ROLLOCESm REZENi; CE G0RV«>O/SLVIM 
-Conselheiro-Suplente, N W I A  DIOhE CE /JRflJUO FELIFE-Conselheira-Su- 
plente.

bfcmologo Em, 26/10/92 
JOOQJIM DCMIhCDS RCRIZ

Governador do Distrito Federal

O  Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no 3.751, 
de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:

• NOMEAR, PEDRO LUIZ RENNO , matrícula no 81.861-5, para
exercer o Cargo de Chefe da Usina de Tratamento de Lixo, Código DFG-11 do 
Serviço Autônomo de Limpeza Urbana da Secretaria do Meio^-AfRjaiente, Ciência 
e Tecnologia do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de o u tu b ro de 19 92.

uso daO  Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.75), de 13 de 
abril de 1.960,

R E S O L V E :

NOMEAR JADETE NÓBREGA RODRIGUES, Professora, para exer 
cer o Cargo em Comissão de Assessor, Código DFA-11, da Administr^a 
ção Regional do Gama, do Departamento das Administrações Regi£ 
nais da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Distrito Fed£ 
ral .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de outubro de 19 92

O  Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n«
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E  :

Exonerar, a pedido, LÍSIA BARREIRA MONIZ ARAGÃO, da 
função de Membro da Junta de Controle do DER, a contar de 18 de 
outubro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de OUTUBRO de 1992

O  Govprnador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no
3.751, de 13 de abril de 1960,
R E S O L V E :
DESIGNAR os servidores MARCELO BRAGA VIEIRA JÜNIOR, 

matrícula 49.745-2, EDMUNDO PACHECO GADELHA, Matrícula 83.550-1 e 
HELVÉCIO DA SILVA MAFRA FILHO, matrícula 33.815-X, para sob a pre 
sidência do primeiro, constituírem Comissão Técnica para avalia - 
ção das Propostas Técnicas referentes â Concorrência .nQ 003/92 -
SLU • JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de outubro de 19 9 2.

O  Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da. Lei n® 3.751,
de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

EXONERAR a pedido ANTONIO SHINZt MARAKAMI, matricula 
n 33.731-5, do Cargo em ComissSo de Diretor da Dlvisío de Obras 
da Administraçao Regional do NÚoleo Bandeirante, da Secretaria de
Obras e Serviços Públicos, a partir de 16/10/92.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de outubro de 19 92

O  Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de 13 de 
abril de 1.960,

R E S O L V E :
EXONERAR ALMIR ALVES CARNEIRO, matrícula n9 33.476-6, 

do Cargo em Comi.sío de Asse.aor, Código DFA-11, da Administrate 
Regional do Gama, do Departamento das Administrações Regionais da 
Secretaria de Obra e Serviços Públicos do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de outubro de 19 92

O  Governador do Di.trito Federal, no uso das atribuiçSes que 
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n* 3.751, de 13 de abril de 
1960,

R E S O L V E  í
Designar ALBERTO RODRIGUES, matrícula n= 32.198-3, As 

sessor, sSmbolo DFA-11, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, parã 
substituir 1VEL1SE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA, matricula n< 22.367-0, 
no cargo de Natureza Especial de S.cr.tária-Adjunta de Obras do Distrito 
Federal, no periodo de 16.10.92 à 01.11.92, por motivo d. viagem a ser 
Viço. —

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 26 de de 19 92

O  Governfedor do Distrito Federal.no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso VII, da 
Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960 e tendo e m  vista
o disposto nos arts. 49 e 89. § 39, do Decreto n9
5.004, de 20 de dezerrbro de 1979,

R E S O L V E :

Nfcmear NC I R E  M > N ,  matrícula n9 31.115-4, para exercer 
) cargo e m  ccmissâo de Gerente de Carqos e Salários da Coordenarão Isbr-

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

• PORTARIA DE 26 DE outubro DE 1992.
0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 1« item II, alínea "a", do De 
ereto n® 7.321, de ?2 de dezembro de 1982, e tendo em vista o disposto na Reso 
lução de 01 de Junho de 1989, do Conselho de Política de Pessoal, 
R E S O L V E :
Nomear os candidatos abaixo habilitados em concurso público, para exerce 
rem o cargo de Analista de Administração Publica, 3» Classe, Padrão I, (Ar 
quiteto), do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
01 - PAULA ASSIS REPUBLICANO DA SILVA, classificada em 1« lugar, na vaga 
de Edson Grossi de Andrade, matrícula n® 20.710-1, em decorrência de sua 
aposentadoria.
02 - ISABEL CRISTINA JOVENTINO DE DEUS, classificada em 3* lugar, na vaga 
de Elcida Aquino Correia, matrícula nB 08.191-4, em decorrência de sua 
aposentadoria.
03 - ANTONIO MENEZES JUNIOR, classificado em 4» lugar, na vaga de Maria 
das Merces Costa Rego, matrícula n® 05.354-7, em decorrência de sua aposen 
tadoria.
04 - ALEXANDRE LUIS DIAS SOARES, classificado em 5® lugar, na vaga de Olga 
da Conceição Sobreira, matrícula n® 09.536-2, em decorrência de sua aposen 
tadoria.
05 - MARTA REGINA SOARES MONDAINI, classificada em 7® lugar, na vaga de 
Dirceu Horta Campos, matrícula n* 06.730-X, em decorrência de sua aposentado 
ria.
06 - JANE MONTE JUCÁ, classificada em 8® lugar, na vaga de Josolanda Dou 
radq Leal da Silva, matrícula n® 05.644-8, em decorrência de sua aposen 
tadoria.
07 - MARCIO ALBUQUERQUE^BUSON, classificado em 9® lugar, na vaga de Maria 
Agelica Gonçalves Kato, matrícula n® 07.300-8, em decorrência de sua aposentadoria.
08 - FRANCISCO DAS CHAGAS LEITÃO, classificado em 10® lugar, na vaga de 
José Caitano da Silva, matrícula n® 14.777-X, em decorrência de sua apo 
sentadoria.
09 - CLAUDIA HOFMANN MOTA, classificada em 11® lugar, na vaga de Edith Ro 
drigues de Souza Cavalcante, matrícula n® 06.926-4, em decorrência de sua 
aposentadoria.
10 - RICARDO BASEGGIO FILHO, classificado em 12» lugar, na vaga de Heron 
dina Correa Rodrigues, matrícula n® 08.166-3, em decorrência de sua aposentadoria.
11 - VERA BONNA BRANDÃO, classificada em 13« lugar, na vaga de de Guilher 
me Silva Porto, matrícula n® 05.760-6, em decorrência de sua aposentadoria.
12 - JEANITTO SEBASTIÃO GENTILINI FILHO, classificado em 14® lugar, na va 
ga de Maria Alice Guimarães Borges, matrícula n® 03.087-2, em decorrência 
de sua aposentadoria.
13 - MARIA 0LIVIA ROSA, classificada em 15® lugar, na vaga de Joana da Sil 
va Mancuso, matrícula n® 05.722-3, em decorrência de sua aposentadoria.
14 - RUTH DIAS MEIRELLES, classificada em 16® lugar, na vaga de Izabel Pa 
niago Pereira, matrícula n® 07.038-6, em decorrência de sua aposentadoria.
15 - MARIA SUELY QUEIROZ VIEIRA, classificada em 17® lugar, na vaga de Mar 
tahildes Leite Cavalcante, matrícula n® 06.626-5, em decorrência de sua 
aposentadoria.
16 - RANIERE TEIXEIRA SOARES, classificada em 18® lugar, na vaga de Helia 
Avelar Ferro Costa, matrícula n® 08.030-6, em decorrência de s.ua aposenta 
doria.
17 - ESTELA MARIA OTON DE LIMA, classificada em 19® lugar, na vaga de Ma
ria Aparecida dos Reis Verdade, matrícula n® 05.248-5, em decorrência de
sua aposentadoria.
18 - MIRNA QUINDERÉ BELMINO CHAVES, classificada em 20® lugar, na vaga de 
Aldiva Oliveira Paraguassu Costa, matrícula n® 06.925-6, em decorrência de 
sua aposentadoria.
19 - YARA LUCIA BELO PIRES BARBOSA, classificada em 22® lugar, na vaga de
Aureliana Wachsmuth da Silva, matrícula n® 06.036-4, em decorrência de
sua aposentadoria.
20 - RALIM ARMEDI SILVA, classificado em 23® lugar, na vaga de Maria Ga
lheno Teixeira, matrícula n® 07.005-X, em decorrência de sua aposentadoria.

RENATO RIELLA

REPUBLICADO POR HAVER SfÍDO COM INCORREÇÃO D0 ORIGINAL N0 DODF DE 27/10/92.

através do Pleno,
a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Q M Q H D  CF PQJTICA CE FtSSCA.
O  Plenário do Conselho de PolIt ica de Pessoal-CFP, 
por mBioria, adota a seguinte

1. Fica Instituído, para os servidores do Quadro de Pessoal do Departa­
mento de Trânsito do Distrito Federal - CETRPN/CF, o benefício do tic­
ket-refeição, na forrro prevista nesta Resolução.
2. O  benefício ten por objetivo contribuir para arrelhoria das condi­
ções de alimentação dos servidores e visa ccmo resultado final o aimen- 
to da produtividade e a eficiência funcional.
3. O  ticket- refeição será concedido aos servidores que estiverem no 
efetivo exercício de suas funções no CEIRPN/CF, mediante opção forrrBl, 
junto a sua unidade de lotação, atendido o disposto no item 6.
3.1. O  órgão setorial de pessoal será responsável pela distribuição, 
controle e fiscalização dos tickets-refeição.
4. O  benefício do t icket-refeição não se incorporará à rerruneração do 
servidor e sobre ele não incidirão quaisquer contribuições trabalhis­
tas, previdenciárias ou fiscais.
5. Cada servidor receberá, rrensalmenle, tickets-refeição no valor fa­
cial de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), a vigorar a partir de no-
venrbro/92.
5.1. O  quanl i lat i vo de tickets-refeição distribuído rrensalrrpnte será 
definido de acordo con as atividades desenvolvidas pelo servidor:
a) pessoal de fiscalização de trânsito (agente de trânsito) 25 (vinte e 
cinco);
b) pessoal adninistrativo: 22 (vinte e dois).
5.2. O  valor unitário do ticket-refeição será reajustado, rrensalmente,
pela variação do fndice Nacional de Preços ao Consimidor - INPC ou por
outro índice que venha a substituí-lo.
6. Os t ickets-refeição serão adquiridos pelo CFTTWJ/CF, por rrpio de
processo licitatório, e repassados aos servidores mediante cota-parte

: faixas de rerruneração a seguir

20%

de participação, de acordo c 
cr iminadas:

Até Cr$ 1.474.266,00
Acíitb de Cr$ 1.474.266,00 até Cr$ 2.727.393,00
AcimB de Cr$ 2.727.393,00 até Cr$ 5.045.678,00
AcimB de Cr$ 5.045.678,00 até Cr$ 7.334.506,00
Acirre de Cr$ 7. 334.506,00 até Cr$ 9.574.859,00
Acima de Cr$ 9.574.860,00 50%

6.1. As faixas de rerruneração fixadas neste item, serão corrigic 
m?srres datas e proporções percentuais que foren apliçados aos ve 
tos dos servidores do IXITVN/tT.
6.2. Para efeito de ctrrposição da rerruneração de que trata est 
soTOivse aos vencimentos, os valores de Cargos em  Conissão, gra 
ções e incorporações de quintos percebidos pelo servidor.
6.3. M  cota-parte de participação será descontada, rrpnsalmente, 
lha de paganento, mediante autorização escrita do servidor.

dis-

802a REUNIÃO ORDINÁRIA
PROCESSO N°: 112.008.030/92 
INTERESSADO: NOVACAP 
ASSUNTO: Alteração da Tabela de EC 
RELATORA: ELIZABET GARCIA CAMPOS
0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal — CPP, aco­
lhendo, por unanimidade, o voto da Relatora.
RESOLVE:
1 — Indeferir a matéria constante do Processo n° 
112.008.030/92, nos termos do voto da Relatora;
2 — Submeter a presente Resolução à homologação do Ex­
celentíssimo Senhor Govenador.

Brasília, 02 de outubro de 1992
RENATO RIELLA - Presidente, ALFREDO HENRIQUE 
REBELLO BRANDÃO - Conselheiro, TERESA AMARO 
CAMPELO BESERRA - Conselheira, ELIZABET GAR­
CIA CAMPOS - Conselheira, PAULO CÉSAR REZENDE 
DE CARVALHO ALVIM — Conselheiro-Suplente, MIL­
TON BARBOSA — Conselheiro-Suplente, ILAIR ANTO­
NIO TUMELERO — Conselheiro-Suplente.

HOMOLOGO: Em 26.10.92 JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador

805“ REUNIÃO ORDINARIA
PROCESSO N°: 061.008.880/92
INTERESSADO: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS­
TRITO FEDERAL
ASSUNTO: Projeto de Lei referente à regulamentação das 
40 horas semanais
RELATORA: ELIZABET GARCIA CAMPOS
0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal — CPP, aco­
lhendo, por unanimidade, o voto da Relatora.
RESOLVE:
1 — Reconhecer a excepcionalidade da matéria e aprovar a 
minuta de Projeto de Lei que estabelece critérios para os 
servidores da Fundação Hospitalar do Distrito Federal se 
aposentarem no regime de quarenta horas semanais de tra­
balho, e dá outras providências.
2 — Submeter a presente Resolução à homologação do Ex­
celentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 13 de outubro de 1992
RENATO RIELLA - Presidente, ALFREDO HENRIQUE 
REBELLO BRANDÃO - Conselheiro, TERESA AMARO 
CAMPELO BESERRA -  Conselheira, ELIZABET GAR­
CIA CAMPOS - Conselheira, PAULO CESAR REZENDE 
DE CARVALHO ALVIM — Conselheiro-Suplente.

Homologo em, 26.10.92 
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 
Governador do Distrito Federal
806a REUNIÃO ORDINÁRIA

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal —  CPP, ado­
ta por unanimidade, a seguinte
RESOLUÇÃO:
1 — Alterar o item 7 da Resolução deste Colegiado que ins­
titui o benefício de ticket-refeição aos servidores do Serviço 
Autônomo de Limpeza Urbana — SLU, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“7. o ticket-refeição não será fornecido ao servidor que: a) 
encontrar-se licenciado na forma dos incisos I a VII, do arti­
go 81, capítulo IV, Título III da Lei n° 8.112/90 ou afastado
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V, da mesma lei. b) tenha sofrido pena disciplinar de sus­
pensão, de que trata o artigo 130, da Lei n° 8.112/90, du­
rante o período suspensivo”.
2 — Submeter a presente Resolução à homologação do Ex­
celentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 20 de outubro de 1992 
RENATO RIELLA - Presidente, TERESA AMARO CAM- 
PELO BESERRA - Conselheira, MARIA LOPES DE M O ­
RAIS — Conselheira-Suplente, PAULO CESAR REZEN­
DE DE CARVALHO ALVIM - Conselheiro-Suplente, M A ­
RIA DIONE DE ARAÚJO FELIPE — Conselheira- 
Suplente. 

Homologo em 26.10.92 
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 
Governador do Distrito Federal

D E P A R T A M E N T O  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  
D E  P E S S O A L  

D I V I S Ã O  D E  P E S S O A L

ORDEM DE SERVIÇO DE 28  DE OUTUBRO DE 1 992
0  CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL-DAP/SAT, no u so  d a s  a t r i b u i ç õ e s  que lh e  
s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  a r t i g o  9 9 * ,  i n c i s o  V do R e g im en to  d a  S e c r e t a r i a  de 

A d m in is tra ç ã o  ap ro v a d o  p e l o  D e c r e to  n 8 2 . 9 7 8 ,  de 14 de a g o s to  de 1 9 7 5 , 
R E S O L V E :
1 -  C o n ce d e r  o a d i c i o n a l  p o r  tem po de s e r v i ç o  n os te rm o s  do a r t i g o  67  da 

L e i  n» 8 . 1 1 2 ,  de 11 de dezem bro de 1 9 9 0 ,  a o s  s e r v id o r e s  a b a ix o  r e l a c i o n a  

d o s :

MATRÍCULA LOTAÇÃO NOME A PARTIR DE
02.736-7 230 JOSE PEREIRA LIMA 30 08-08-92
02. BI 1-8 230 MANOEL METIAS DA SILVA 30 1 1-08-92
02.896-7 230 R A IM N X ) A . D0NWSCENQ.' 30 17-09-92
05.192-6 230 LUIZ JOSE DA S. h tIV A  30 11-09-92
05.291-4 230 MORIA CW G. W  C. N  E SILVA 29 06-09-92
05.301-5 230 MOR IA  DE J . M. B. RCCRIGLJES 28 12-09-92
05.437-2 230 hEWTON CASEMIRD * 28 1 1-09-92
05.671-5 230 JOSE JCWD DE OL 1 VE IRA 30 19-09-92
05.804-1 230 FERf-WMX) ARTHUR B. CARVALHO 33 30-08-92
06.191-3 230 DECIO DE OLIVEIRA PINTO 28 07-09-92
06.238-3 230 MORIA ALICE PINTO 27 21-08-92
06.960-4  230 JCNAS FERREIRA DE CARVALHO 27 24-08-92
10.959-2 230 JOSE FERREIRA DA S. FILHO 30 25-09-92
12. 128-2 230 ADILSCN MORGUES 32 15-09-92
18.525-6 230 JOSE DE RIB/W0R P . RIBEIRO 19 24-09-92
I8 .5 7 I-X  230 CLECNES PEREIRA DOS SANTOS 17 24-09-92
19.235-X 230 LUIZ ALBERTO E. MDNTEIRO 15 26-09-92
19.445-X 230 TANIA HELY DA SILVA .14 03-09-92
21.497-3 230 JAVAN FELIX DA SILVA 12 02-09-92
21 .525-2 230 RCNALDO DOS S. RIBEIRO 12 08-08-92
21.560-0 230 RCMJLO CARLOS BARBOSA 12 26-08-92
21 .572-4 230 DAVI l-ELIO FONSECA 12 01-09-92
21 .582-1 230 MOR IA CARLOS M TC  IRA 12 16-09-92
22.919-9 230 CLENIR GCKES PINCNTEL 13 22-09-92
22.985-7 230 M0R1A DOS ANJOS C. BARRQS 17 21-08-92
23.353-6 230 CARLOS MOREIRA PINTO 10 03-08-92
24.220-9 230 M0RIANJ EUSTAQJIO C . BRAGA 09 13-08-92
25.975-6 230 SEBASTIAO DA COSTA FREIRE 07 04-08-92
25.996-9 230 EDSCN ALEXAN3RE B. REGO 07 07-08-92
25.999-3 230 RDBSCN LUIZ A . DA SILVA 07 07-08-92
26.002-9 230 ELISEU DIAS SOARES 07 09-08-92
26.010-X  230 DENISE CRB/CE DE BRITO 07 07-08-92
26.028-2 230 JQAO CARLOS F . AMORAL 07 08-08-92
26.071-1 230 ALAN /^CRIM DE SOUSA 07 1 1-08-92
26.090-8  230 MORCELO DE O. SEIXAS 07 12-08-92
26.096-7 230 ROSKERY T . Y . HCXIN3 07 13-08-92
26.097-5 230 R ITA  M « I A  DE P . DUTRA 07 27-08-92
26. 104-1 230 ROSANA HGRTA DE JESUS 07 17-08-92
26. 134-3 230 ACMILSCN VARGAS 07 14-08-92
26.136-X  230 CLALDIO M H AIS  OLIVEIRA 07 14-00-92
26. 143-2 230 SANERD SOUZA CARDOSO 07 14-08-92
26.144-0 230 HELTCN DCNIZETE M0GALHAES 07 18-08-92
26. 156-4 230 FRANCISCO AGUILES G. SILVA 07 18-08-92
26. 169-6 230 MORIA CANDIDA DE SOUSA 07 22-08-92
26. 195-5 230 MORILENE O. HAYAKA1NA 12 26-08-92
26. 197-1 230 FRANCISCO DAS C. G. MORQUES 07 26-08-92
26.236-6 230 GERALDO QJTTEMiERG S. JLNICR 07 09-09-92
26.245-5 230 GECRGE OBA 07 10-09-92
26.246-3 230 JCWOJIM CÄ S . NELLO 07 10-09^92
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26.255-2 230 PEERO ERNESTO DA SILVAIRA 07 10-09-92
26.256-0  230 FLAVIO TADEU M. V IE IRA 07 10-09-92
26.280-3 230 MORIA N1CELIA G. MOCEDO 07 16-09-92
26.288-9 230 EURICO DE AOJIAR 07 16-09-92
26.289-7 230 REGINA MORIA DE A. FROZ 07 16-09-92
26.291-9 230 S ILV IA  HELENA DE SCUZA 12 08-09-92
26.296-X  230 NILZA M0RIA DOS S . SCUZA 07 18-09-92
26.302-8  230 JOSE FABIANQ A. TAVARES 07 21-09-92
26.335-4  230 PAULO LOBO JLNICR 07 30-09-92
30.717-3 230 JQAGUIM F . MDTA 10 10-08-92
30.837-4 230 RUBI PEERO SOUSA 08 01-08-92
30.B44-7 230 JOSE RAIM_NX> DE A. SANTOS 09 19-09-92
31.012-3 230 SARITA PEREIRA SALES 08 21-08-92
31 .026-3 230 CHRISTIAN PIERRE G. M3RAIS 03 01-09-92
31. 143-X 230 ROSHtIDE TORRES 03 19-09-92
31 . 151-0 230 VERA LUCIA P . M. FERREIRA 03 20-09-92
31 . 153-7 230 M0RIA ALREA DE S. LIMA 03 21-09-92
31 . 183-9 230 CLALDIA DE S. MDREIRA 03 29-09-92
00 .478 :2  230 JOSE BATISTA ROCHA 31 12-08-92
02.572-0  230 HEROL1TO ALVES 31 25-05-92
02.649-2  230 JOAQUIM NCNATO LIMA 31 10-06-92
02.768-5  230 JUSTINIAND DOS S/WTOS 31 08-06-92
02.954-8  230 VICENTE FR/VMX) DA PAZ 31 25-05-92
05.469-0  230 ORESTE L IN3  LAMDLNIER 31 08-01-92
05.680-4  230 JOSE DUTRA MJTA 31 23-07-92
05.712-6  230 JQAO MORTINS DA SILVA 31 21-06-92
06. 118-2 230 AM0RQ C. D A S . F IU -O  31 20-06-92
06.947-7 230 NX M IA  DA S. SANTOS 26 21-05-92
06.952-3 230 M W IA  BENEDITA A . MORGUES 26 01-10-92
07. 1 19-6 230 M30CVR LEMOS M0CH0DO 26 30-09-92
08.039-X  230 ALDAIRES SILVA SOORES 26 14-08-92
08.372-0 230 PEDRO EDLMRDO DA LUZ 25 10-12-91
08.568-5 230 JOSE ARY 25 20-10-91
12.491-5 230 GERALDO B. OLIVEIRA 31 29-05-92
12.490-7 230 GILBERTO DA C . SANTIAGO 31 01-07-92
12.606-3 230 FRANCISCO J . LEITE 30 16-10-91
18.947-2 230 TANIA CRACY C . D EM . LUZ 13 24-11-91
19.499-9 230 GILBERTO PMPOO P . A . FILHO 14 05-01-92
22.216-X  230 MQRLEY VALENTE CHAVES I I  09-06-92
22.235-6 230 MORIA DO P . S . /VWJJO 1 1 22-06-92
22.242-9 230 ELCIO GCKES ALVES 11 10-06-92
22.253-4 230 DCKIINXK P . DE CANTOS I I  10-06-92
22.271-2 230 MORA INEZ DA S. DE QUEIROZ 11 18-07-92
22.351-4 230 ANA LUCIA DA S. OLIVEIRA 11 04-07-92
22.441-3 230 ANTCNIA M0RIA DA CONCEIÇÃO 10 09-12-91
22.447-2 230 MORIA DE AMDRIM M N IZ  I I  12-07-92
00.478-2 230 JOSE BATISTA ROCHA 31 12-08-92
02.572-0 230 HIROLITO ALVES 31 25-05-92
02.649-2 230 JOAQUIM N . LIMA 31 10-06-92
02.768-5 230 JUSTINIANO DOS SANTOS 31 08-06-92
02.954-8 230 VICENTE FRAMD DA PAZ 31 25-05-92
05.712-6 230 JQAO MORTINS DA SILVA 31 21-06-92
06. 1 18-2 230 AMORD C. DA SILVA FILHO 31 20-06-92
06.947-7 230 NDEMIA DA S. S/VMTOS 26 21-05-92
06.952-3 230 MORIA B. ALVES MORQUES 26 01-10-92
07. 1 19-6 230 M30CYR LEMJS MACHADO 26 30-09-92
08.039-X  230 ALDAIRES SILVA SOARES 26 14-08-92
08.372-0 230 PEDRO EDUARDO DA LUZ 25 10-12-91
12.490-7 230 GILBERTO DA C . S/WI/V3D 31 01-07-92
12.491-5 230 GERALDO B. DE OLIVEIRA 31 29-05-92
12.606-3 230 FRANCISCO J/^INTO LEITE 31 16-10-92
22.510-X  230 CEL1A MORIA DE S. LEAO I I  22-08-92
22.527-4 230 LUIZ CARLOS C E SILVA I I  08-08-92
22.531-2 230 MORIA DE FATIMA QUERIN3 11 09-08-92
22.540-1 230 JOSE DE LIMA B/VsOElRA I I  22-08-92
22.562-2 230 MORIA DO CARNO MORGLES I I  02-09-92
22.564-9 230 AM0L KOZAK.N0BREGA I I  16-09-92
22.566-5  230 JEOVA FRANCISCO DOS S/WTOS 11 18-08-92
22.604-1 230 TEREZINHA DE J . DAVID RIBEIRO t i  22-09-92
23.241-6  230 JEOVA DE REZENDE XAVIER 10 30-06-92
25.035-X  230 MOLRICIO PALNEIRA DE SOUZA 08 12-08-92
25.434-7  230 MOURICIO FCNSECA RCCRIOJES 11 19-08-92
25.607-2  230 KARLA A. ATCRADE DA SILVA 07 13-03-92
26.634-5 230 IV/VvDIRA ARAGAO GUERRA 06 19-05-92
26.733-3  230 CARLOS ALBERTO MORTINS I I  03-06-92
26.852-6  230 GINALDO PEREIRA DO NASCIKENTO 07 17-02-92
30.427-1 230 ELOIZIO JOSE CIR ILO  03 16-06-92
30 .591 -X 230 AIRAM ELISA P . DA SILVA 03 19-07-92
30.608-8 230 EZIDIO S. B. PINHEIRO 03 20-07-92
30.633-9 230 CLALD1CNCR DE A. BRAGA 03 21-07-92
30.714-9 ” 30 MORIA ABADIA M. m  SILVA 03 28-07-92
30.824-2 230 LOURDES V. DE ALNEIDA 03 14-08-92
31 .032-8 230 DEUSALINA M. DA SILVA I I  22-06-92
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33.642-4 230 MORIA DE FATIMA SILVA 01 14-03-92
33.702-1 230 MORIA DA S. BISPO REIS 01 22-03-92
33.705-6 230 MORIA 1NES SOARES BARBOSA 01 22-03-92
33.709-9 230 DORIVAL KELISE SILVA 01 22-03-92
33.712-9 230 LENI SE DE ABREU MARQUES 01 22-03-92
33.713-7 230 LILIAN MORIA DAS G. BARROS 01 22-03-92
33.771-4 230 RITA CELIA DE O. SOUSA 01 03-04-92
33.806-0 230 DAVI VASCO DA SILVA 01 08-04-92
33.826-5 230 MARCILENE CARDOSO DE A3JINO 01 12-04-92
33.975-X 230 MARIA MODAL ENA B. SOUZA 01 20-05-92
33.981-4 230 MORIA DA CCNCEIÇAO C. DA ROCHA 01 20-05-92
33.984-9 230 GABRIEL ANEELO DE BARROS 01 21-05-92
33.988-1 230 MIRIAN MDREIRA DE VASCCNGELOS 01 21-05-92
33.993-8 230 OSOETE GCKES DE SCUZA 01 21-05-92
33.996-2 230 ROBERTO D. V. ANTLNES 01 21-05-92
34.000-6 230 REGINA CELIA S. DE FRANJA 01 21-05-92
34.012-X 230 MARIZA DA S. GCKES Ql 22-05-92
34.022-7 230 LUCIMOR M. DA SILVA 01 23-05-92
34.102-9 230 MORIA N. DE ASSIS FILGUEIRAS 01 06-06-92
34.600-4 230 MOCNELIA BRITO B. MENDES 01 21-08-92
34.633-0 230 ARGEMIRO IZIDORO FALE IRO 01 26-08-92
34.664-0 230 WAGNA VIEIRA QA SILVA 01 30-08-92
02.907-6 230 RAIM-NX). DE SOUZA LIMA 31 16-06-92
26.265-X 230 AYRTCN DE CASTRO G. BARROSO 07 02-10-92
26.293-5 230 TANIA W. PAES BARBOSA 07 02-10-92
26.315-X 230 JOSE ROSILDETE DE OLIVEIRA 07 05-10-92
00.306-9 450 RAIMJNX) GCMES DA SILVA 30 21-09-92

// 07.927-8 450 GERVASIO CARDOSO DE O. FILHO 32 16-08-92
13.811-8 450 JOSE FERREIRA GOIS 29 01-10-92
15.266-8 450 FRANCISCO DAS C. KCM3ES 30 17-09-92
16.506-9 450 FRANCISCO DIAS 30 04-08-92
19.228-7 450 JACIARA R. QJSTCDIO 15 06-10-92
21.498-1 450 MONDEL IZIDIO DA S. ftTO 12 04-08-92
21.679-8 450 MORIA CRISTINA G. G. PEREIRA 12 21-09-92
25.020-1 450 CARLOS HENRI OJE V. DA SILVA 08 06-08-92
25.037-6 450 AGUINALDO FERREIRA LIMA 08 11-08-92
25.041-4 450 ' GESSIMQR AIRES NASCIMENTO 08 26-08-92
25.055-4 450 ANTCNIO CARLOS B. DOS SANTOS 08 03-09-92
25.126-7 450 MORIA MOOALENA A. DE ARAUJO 08 04-10-92
26.054-1 450 ANTCNIO C. V. PIN-EIRO 07 13-08-92
26.066-5 450 MORIA LUIZA DA SILVA 07 22-08-92
27.053-9 450 MORIA RAIMJvOA DE ARAUJO 06 05-10-92
30.735-1 450 GENI TEREZINHA SPIES 03 05-08-92
31.126-X 450 MARCUS A. F. DE LIMA 03 13-09-92
34.014-6 450 ELNICE MARIA DE JESUS SCUZA 08 16-09-92
34.556-3 450 OTAVIANA P. DE CASTRO 01 16-08-92
00.244-5 450 ALTAIR RCCRIGLJES DE SCUZA 31 10-09-92
01.601-2 450 FRANCISCO OLEGARIO DE LIMA 31 26-08-92
01.666-7 450 JOSE TEODORO DIAS 31 04-09-92
09.597-4 450 GCNÇALO DICNIZIO PEREIRA 31 24-09-92
12.464-8 450 RAIM-NX) BALBIND DA SILVA 31 15-04-92
14.315-4 -450 SEVERIND AVELIND DA SILVA 31 22-07=92
15.490-3 450 ANTCNIO DUARTE SOBRINHO 31 10-09-92
18.821-2 450 RUV ROBERTO" C. DE FIGUEIREDO 16 20-07=92
22.323-9 450 MARINA DE MAIO MORTINS 11 22-06-92
11.351-4 450 PAULO DE ABREU RABELLO 40 06-06—92
22.340-9 450 SCNIA BRAZ DE ARAUJO II 26-07T92
22.38038 450 “VERA CARDOSO S. SANTOS 11 13-08-92
22.536-3 450 ROSANIA TEIXEIRA 11 30-08-92
22.878-8 450 ARTHJR COELHD DE NCLLO 26 29-09-92
24.222-5 450 DENISE TEILES DE MENESES 15 20-09-92
24.870-3 450 RUTH PCKPEU R. F. N3GUEIRA 11 11-06-92
26.382-6 450 NILZA PINTO DE SENA 06 24-10-91
32.293-8 450 DENISE PRUDENTE DE F. SILVEIRA 02 28-06-92
32.811-1 450 VERA LUCIA RAKDS V. PEREIRA 02 03-09-92
33.991-1 450 MORIA APARECIDA L. DE FREITAS 01 21 -05-‘92
34.646-2 450 JACI ROBERTO DA SILVA 01 27-08=92
34.771-X 450 MARINALVA C. DE NDVAIS 01 25-09-92
00.435-9 265 FRANCISCO LOPES LIMA 31 10-09-92
01.476-1 265 VICENTE LUIZ RCCRIOJES 30 10-10-92
01.633-0 265 JCNAS GCKES DUARTE 31 22-09-92
05.110-1 265 JOSE ALTIND DE CLIVEIRA 29 08-08-92
09.671-7 265 JOAO JOSE DE CAMORGD 32 07-08-92
10.773-5 265 FRANCISCO DE ASSIS PÄJLINO 32 22-09-92
12.285-8 265 GERCNCIO DE SIGLEIRA PINA 31 27-09-92
14.938-1 265 JOSE JQAGUIM MDREIRA 32 13-08-92
15.705-8 265 EDIVIND CNGFRE 31 05-09-92
16.700-2 265 FRANCISCO DAS C. DALTRO 32 07-08-92
16.884-X 265 VICENTE ANTCNIO FERN0NEE5 32 19-09-92
22.500-2 265 CREICE MAURA DOS S. MENEZES 11 08-08-92
22.539-8 265 ROSA MORIA PINTO LIMA 11 11-09-92
22.547-9 265 AMILTCN JCRGE M. DE OLIVEIRA 11 08-08-92
23.297-1 265 JORGE AFCNSO DA SILVA 10 28-08-92
25.039-2 265 PAULO FURTADO A. JCNICR 08 12-08-92
25.042-2 265 QEOVANI BESERRA DE LIRA 08 11-08-92
25.123-2 265 HELEND ARNQBIO DA COSTA 08 23-09-92
26.008-8 265 MORIA RITA NLNES FERREIRA 07 06-08-92
26.055-X 265 TEREZA CRISTINA N. GCKES 07 10-08-92
30.736-X 265 ANTCNIO ARNDBIO DA COSTA 03 01-08-92
30.921-4 265 MARIZA DE SCUZA SILVA 03 06-09-92
30.934-6 265 CLALDEMIO COSTA SILVA 03 28-08-92
31.067-0 265 VANCECY DA CRUZ 03 05-09-92
33.379-4 265 MORCIO SERRA ARAGAO 03 10-09-92
23.312-9 265 RONALDO FERREIRA SANTOS 10 24-07-92
30.472-7 265 VALDEC1 PEREIRA DAMASCENO 03 20-06-92
31.851-5 265 MORIA APARECIDA F. DA FCNSECA 07 08-03-92
34.572-5 265 JAIR hEVES DA SILVA 01 19-08-92
34.636-5 265 FRANCISCO VIANEZ S. KELO 01 26-08-92
34.642-X 265 JOSE RIBEIRO DA SILVA 01 27-08-92
34.651-9 265 ALDECY /VsCRACE DA FCNSECA 01 28-08-92
34.683-7 265 ISABEL CRISTINA O. DA SILVA 01 04-09-92
34.697-7 265 ANTCNIO CRUZ SARNENTO 01 09-09-92
34.699-3 265 SOLANGE COIN6RA DE SCUZA 01 10-09-92
34.707-8 265 IZALRA NERY KELO 01 10-09-92
34.715-9 265 OSVALDO TAVARES DA SILVA 01 12-09-92
34.716-7 265 GEhESIO BERNARDES GCKES 01 12-09-92
34.720-5 265 DELMIRO RIBEIRO ALVES 01 16-09-92
34.724-8 265 JOSE ALVES DE OLIVEIRA 01 17-09-92
34.733-7 265 ELIZ REGINA MXRA 01 18-09-92
34.739-6 265 ANTCNIO DE SCUZA LIMA 01 19-09-92
34.740-X 265 MARIA DAS G. C. DOS SANTOS 01 19-09-92
34.751-5 265 MORIA CATTARINA M. DE SCUZA 01 23-09-92-
34.813-9 265 JOSE CANXIRA DE CARVALHO 01 04-10-92
31.913-9 265 GISELIA SCUZA DOS SANTOS 01 11-03^92
00.140-6 250 OS IAS PEREIRA DOS SANTOS 30 25-09-92
03.077-5 250 MONCEL RODRIGUES NASCINENTO 29 10-08-92
03.733-8 250 ANGELIN3 MIGUEL DA SILVA 30 18-09-92
06.692-3 250 NADIR FERREIRA DE CARVALHD 28 10-09-92
1)6.777-6 250 JOSE PEERO DOS SANTOS 28 30-08-92
08.535-9 250 ANTCNIA RCCRIOJES TAVARES 25 19-08-92
09.335-1 250 JOSE MIRANDA JUNIOR 32 17-08-92
10.441-8 250 ALFREDO PEREIRA DOS SANTOS 32 11-09-92
14.327-8 250 JOSE VIEIRA 29 16-09-92
16.725-8 250 IZAIAS FERREIRA DA SILVA 32 26-08-92
17.316-9 250 JOSE ARAUJÓ DA COSTA 32 11-10-92
21.555-4 250 OSVALDO SANTANA 12 04-09-92
21.584-8 250 JOSE BENEDITO A. DE SCUZA 12 13-09=92-
20.039-ÏT 250 SILVIO DE M2RAIS VIEIRA 07 08-08-92
30.532-4 250 DAVID JCNATAS T. AGUIM3 07 11-08-92-
30.924-9 250 MARIA CLARA NASCIhENTO 03 28-08=92
00.474-X 250 JOSE ALVES PEREIRA 31 30-08-92.
00.682-3 250 OTAVIAN3 F. GANDA 31 02-05-92"
02.657-3 250 JCRGE TEIXEIRA DO AMARAL 3.L 18-06-92
02.794-4 250 LUIZ RAIM-NX) FERREIRA 31 09-08-92"
02.803-7 250 MONGEL FILGUEIRA MORTINS 31 17-08-92
05.775-4 250 GERALDO FRANCISCO PIRES 3J 12-08-92
06.080-1 250 ANTONIO EUCLIDES ARARLNA 31 29-05-92
12.502-4 250 FRANCISCO ALVES BRILHANTE 31 13-06-92-
15.268-4 250 FRANCISCO LEANDRO DE ARAUJO 31 24-05-92
I6.450-X 250 SILVIN3 FELIX DA SILVA 31 10-06-92
22.325-5 250 ROSA HELENA DE SCUZA 11 22-08-92
22.343-3 250 RAIMJdA ALVES DE S. PEERDSA 11 19-07-92
22.389-1 250 MORIA DO SCJOORRO A. COSTA 11 19-07-92
22.660-2 250 HDN2RINA ALVES DA COSTA 11 02-10-92
22.665-3 250 JOSE PEREIRA DE SOUSA 11 18-10-92
22.669-6 250 LUIZ FERNANX) DE SCUZA 11 18-10-92
24.957-2 250 REG INALDO PEREIRA DA SILVA 08 08-07-92
25.312-X 250 LESILEY LINA DE J. VELOSO 07 25-08-92
26.887-9 250 ANTCNIA G. G. DOS ANJOS 06 27-05-92
32.769-7 250 DILMA MARIA DE C. SANTOS 03 25-09-92
32.998-3 250 INACIA MARIA DA S. OLIVEIRA 01 14-11-91
33.992-X 250 ELIZABETH DE SOUZA BRANDkAO 01 21-05-92
34.111-8 250 FRANCISCA ALRELUCIA DE MDRAES 01 07-06-92
34.776-0 250 RUI APCL INARI O D/K SILVA 01 27-09-92
00.913-X 220 WANDIA M. LUSZCZVUSHI 33 07-09-92
01.039-1 220 AVAMX) ALVES DOS SANTOS 31 25-08-92
01.041-3 220 AUGUST INHD JOSE DE MORCENA 29 23-08-92
07.145-5 220 DINA ANTCNIO CARDOSO 24 05-08-92
21.475-2 220 LUZI ft ICE E. DE SALES 12 02-08-92
21.561-9 220 JOELSCN DE S. LOBO 12 25-08-92
22.397-2 220 CICERA R. DE OLIVEIRA 11 21-08-92
26.047-9 220 MARLI RODOVALHO DE S. GALERA 07 06-08-92
30.742-4 220 GEN IRA IRIS F. DE OLIVEIRA 03 02-08-92
08.780-7 220 MORIA ANITA SARAIVA M3TA 26 24-10-92
25.183-6 220 MARIA DO CAWvO DE ARAUJO 08 17-10-92
30.938-9 220 JCWO BATISTA DE ASSIS 13 02-10-92
31.209-6 220 EDVALDO PEREIRA DE SCUZA 03 10-10-92
34.615-2 220 ANTCNIO CAKTOS DE OLIVEIRA 01 22-08-92
34.620-9 220 PAULO LOPES CORTE 01 22-08-92-
01.510-5 110 BEhERVAL LEITE 32 06-10-92
01.599-7 110 FRANCISCO FERNAMDES CAVALCANTE 31 12-08-92
02.121-0 110 JOSE FARIAS MORTINS 31 28-09-92
04.059-2 110 JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS 29 07-09-92
09.282-7 110 MONDEL CAKTOS F. KELLO 32 08-09-92
12.132-0 110 ALCEU VILLELA 32 09-10-92
13.501-1 110 SEBAST IAO Q. DE KEDEIROS 31 12-09-92
13.710-3 110 AGOSTINHO FAUSTO DIAS 31 27-09-92
13.714-6 110 JQAGUIM FERREIRA DE LIRA 31 11-09-92
15.045-2 110 MORIA DA PENHA L. BIZERRIL 22 06-08-92
15.752-X 110 EDVALDO VASCCNCELOS 30 30-08-92
16.566-2 110 VIRGULIND R. DE OLIVEIRA 31 17-10-92
21.476-0 110 OSMOR JOSE DE LIMA 12 01-08-92
21.485-X 110 JOAO MARTINS RAM3S 12 01-08-92
21.495-7 110 ALCIZIO JOSE DOS 5ANTOS 12 04-08-92
21.508-2 110 ERISBERTO FREIRE DA COSTA 12 04-08-92

*21.536-8 110 ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS 12 14-08-92
21.546-5 110 EDIMAR DIAS DA SILVA 12 23-08-92
21.553-8 110 JOSE VIEIRA DOS SANTOS 12 16-08-92
23.318-8 HO S ICMlY ROCRIGLES DE CASTRO 10 11-08-92
23.348-X 110 ANIBAL JOSE DOS SANTOS 10 02-08-92
25.029-5 110 JOEL NEVES DE SCUSA 08 18-08-92
26.056-8 110 JAhETE DA SILVA PASSOS 07 15-08-92
26.057-6 110 CLALDIC MASSASHI KATO 07 03-09-92
26.145-9 110 LUCI PIN-EIRO DA SILVA 07 15-08-92
28.857-0 HO MARILDA DE FATIMA ROSA 04 20-06-92:
30.362-3 110 GILBERTO ELIAS FILHO 03 I5-05^9r
30.727-0 110 MARA RLBIA VIEIRA 03 31-0759
30.834-X HO AUGUSTO CESAR P. ARAfsHA 15 14-07^92
30.892-7 110 ANA CLALDIA A. SQ0RES 03 25-08-92
30.888-9 110 CARISIA MORIA R. TEIXEIRA 03 25-08S-92
31.021-2 1 10 OSENILZA SANTOS MORTINS 03 01-09-92
31.074-3 110 SICKEY BATISTA LIMA 03 08-09=92
31.077-8 110 SEBASTIANA CECILIA R. D. BORGES 1)3 11-09-92
31.118-9 110 ESTANISLAU G. CARDOSO 1)3 13-09*92
31.152-9 110 SILAS LEMDS VI LAR INS 03 20-09-92
32.099-4 110 QETULIO ALVES DE LIMA 02 20-04-92
32.127-3 110 PULA B. GUIMARAES 02 11-05-92
32.624-0 110 SEBAST IAO PEERO DA SILVA í)2 01-08-92
32.989-4 HO ANA HELENA DOS R. DAMASCENE 02 13-11-92
33.094-9 110 VITAL DE M3RAES ANDR/OE 01-12-91
33.363-8 110 REINALDO JARDIM SILVEIRA 01 18-01-92
33.445-6 110 CARLOS DE MAÍDEDO E SILVA 01 05-02-92
33.576-2 110 REGINALDO LOPES DA! SILVA 01 05-03-92
33.599-1 1 10 MARCOS BRAGA FERREIRA 01 26-02-92
33.769-2 1 10 JOSE ANTCNIO CLRAN VINHAS 01 02-04-92
33.816-8 110 ROSANE ANDRADE GARCIA 01 05-04-92
33.848-6 110 PAUjO ROBERTO DALKEIDA 01 15-04-92
34.282-3 110 LUIZ ABEL CANDIED BATISTA 01 17-06-92
34.630-6 110 JOAO MARCOS BARBALHD 01 23-08-92
34.647-0 110 ANTCNIO C. B. DE CARVALHD 01 27-08-92
34.653-5 110 ANA LILIAN DE A. SOUZA 01 28-08-92
02.346-9 320 AKWDEUS X. DE AGUIAR 30 23-08-92
02.398-1 320 ANTCNIO AlsES DA SILVA 30 12-08-92
02.418-X 320 AVIAN3 MARTINS FERREIRA 30 29-07-92
12.119-3 320 JOSE PCNCIAN3 SOUZA 28 25-09-92
13.586-0 320 LQLRI VAL NEVES QAMASCENO 32 20-09-92
14.268-9 320 AILTCN F. DOS SANTOS 29 30-08-92
21.461-2 320 NEEMA R. BI JOS 12 10-08-92
21.580-5 320 BARTCLOEU JOSE DA SILVA 12 25-09-92
21.594-5 320 FRANCISCO DE O. SILVA 15 27-08-92
23.254-8 320 MARIA DAS GRAÇAS M. BRAGA 10 28-08-92
25.086-4 320 DULCIfsEA SANTOS ARAUJO 08 09-09-92
27.913-7 320 ANGELINA CID DE MATOS 05 11-08-92
27.915-3 320 MARIA LUCIA A. LOPES 05 17-08-92
30.448-4 320 MALRO BARBOSA DE BRITO 03 20-06-92
31.042-5 320 DE JAN I RA A. FERREIRA 03 04-09-92
31.085-9 320 MARGARIDA G. DE SCUZA 03 11-09-92
31.120-0 320 LISIAhE D. CAETANA 03 13-09-92
31.131-6 320 CARLOS ALBERTO DOS S. ARUJO 03 15-09-92
32.020-X 320 RUFINO MENDES DOS SANTOS 15 31-09-92
00.043-4 320 DIOCLECIO RIBEIRO DOS SANTOS 31 30-08-92
00.510-X 320 JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 31 14-09-92
01.548-2 320 ANTERO TAVARES DA SILVA 31 03-10-92
01.697-7 320 OSWALDO BRAZ DE OLIVEIRA 31 07-06-92
02.699-9 320 JOSE GABRIEL SOBRINHO 31 19-08-92
02.849-5 320 NILO PIN-EIRO DE MACEDO 31 10-08-92
02.870-3 320 OTÁVIO FELIX DE MACEDO 31 06-10-92
10.534-1 320 JOSE BEZERRA GAMAS 31 25-08-92
10.593-7 320 SILVIO FERREIRA 31 18-09-92
12.458-3 320 FRANCISCO DO C. PCNTES 31 28-09-92
12.791-4 320 JAIHE MARCOLINO DA SILVEIRA 31 02-06-92
13.024-9 320 EJstK AZEREDO OORREA 31 23-05-92
14.089-9 320 FRANCISCO DE PAULA BARRDS 31 28-05-92
15.747-3 320 BALTAZAR DE DEUS ANGELD 31 24-08-92
16.874-2 320 SEVERING TCNINI 31 12-06-92
22.121-X 320 CICERA SOARES DE HCLANOA 11 04-06-92
22.490-1 320 VENERANOA MARTINS DE SANTANA 11 24-08-92
22.492-8 320 PAULO CESAR M. DE SOUZA 11 12-08-92
22.499-5 320 ILDETE GDNJALVES DE ARALJJO 11 08-08-92
22.507-X 320 DENISE MINCELLO DE ANDRADE 11 10-08-92
22.530-4 320 JOSILENE RAPOSO DE CLIVEIRA 11 08-09-92
22.544-4 320 MARIA DO E. S. CA C. RECO 11 20-08-92
22.574-6 320 NEUSA MORIA DE J. HENRIQUE 11 23-08-92
22.629-7 320 JOSE BRITO MACIEL 11 29-09-92.
26.832-1 320 OTAVIA AVILA DE O. BATISTA 06 31-07-92
30.652-5 320 JOS I LANE B. DE OLIVEIRA 03 09-08.92
31.202-9 320 JQAQ AUGUSTO P. LIMA 0J 06V10=9Z
33.299-2 320 VALERIA PENNA FERREIRA 01 IG*0i:-9Z
35.980-6 '320 MARIA DO SOCORRO S. COSTA 01 20=002

2 1-0ÍK9233.9B9-X 320 BARBARA M. DA FCNSECA 01
34.042-1 320 SANDRA MORA E. BOTELED 01 29=05*92
34:. 064-2 320 MORIA CAS DCRES S. DE OLIVEIRA 01 03-06~92
34>593-8 320 DERCI ALVES DA COSTA 01 20=08*92
34.612-8 320 JOSE MORIA SQARES 01 22=08*92
34.613-6 320 ANTCNIO MARTINS DE SOUZA 01 22-08*92
34.619-5 320 KELGUIADES ARAUJO DUVAL 01 22-08=92
34.694-2 320 CARLOS GCKES NASCIMENTO 01 09-09=92
34.731-0 320 WILMA SANTOS MARTINS Pi 18-09-92
34.732-9 320 ANA CLALDIA R. KEREIRA 01 18-09-92
34.741-8 320 MORGARIDA C. BRAGA ÚI 19-09=92
34.744-2 320 MORIA IDAS CRAÇAS S. LIMA 01 20-09-92
22.399-9 650 MARIA DAS DCRES GALVAO ii 03-09-92
22.496-0 650 CECILIA JLND MALAGUTTI II 27-08-92
23.286-6 650 REGINALDO ALME IDA DE SOUZA 11 20-07-92
24.895-9 650 MARCIA E. ANCRADE 09 18-08-92
30.800-5 650 DIMAS DCNIZETE ROCHA 14 13-10-92
30.956-7 650 ANA CRISTINA O. C. DA SILVA 14 01-09-92
31.011-5 650 GENY NX3JEIRA DE LIMA 16 10-09-92
25.103-8 650 ANBROSINA M. DE J. L. OLIVEIRA, 08 18-09-92
32.031-5 650 FERNANDO DA COSTA ASSLNÇAD 02 18-03-92
32.044-7 650 DCNATILA ALVES DA S. CAVALCANTE 02 25-03-92
32.153-2 650 MARIA ISABEL R. VIEIRA 03 18-07-92
33.716-1 650 JOSE LOPES DE O. FILHO di 22-03-92
33.965-2 650 MDEMA PEREIRA ROCHA DE SA 01 20-05-92
33.990-3 650 CLEIA PEREIRA QCKES FARIAS 01 21-05-92
33.998-9 650 JOSE ILDE CAROLINA DE S. GL1ALBERTO 01 21-05-92
34.080-4 650 MARIA ALCKILIADCRA GAIO 01 04-06-92
34.229-7 650 JOAO BOSCO DOS S. CLIVEIRA 01 13-05-92
34.571-7 650 JOAO GCNÇALVES DA HERA 01 19-08-92
34.709-4 650 NILVAR FERREIRA KENOES 01 10-09-92
34.773-6 650 ANTCNIO ANGELO DA SILVA 01 25-09-92

IEDA MORIA CORREIA

SECRETARIA DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO

P O R T A R I A  NB 562 O  E 27 D E  OUTUBRO o E 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO D0 0ISTRIT0 FEDERAL, no jSO  Oas 

atribuições que lhe confere o art. 59 do Decreto nB 1 4 .1 6O, de 09 de se­

t e m b r o  de 1992,

R E S O L V E  :

1 - Alterar 0 Anexovi, do Decreto nfl 1 4 . 16O, de 09 de setemoro oe 1992, 

mediante suplementaç3o nas cotas, do mês de setembro, como segue:

'á) Fundação Educacional do Distrito Federal .....  Cr$ 1.920.000.000,00

b) FundaçSo Hospitalar 00 Distrito Federal ....... Cr$ 2.898.200.000,00

c) Secretaria de Transportes ......................... Cr$ 500.000.000,00

d) Departamento de Estradas de Rodagem do DF ...... Cr$ 1.000.000.000,00

e) Policia Militar do Distrito Federal ............ Cr$ 1.000.000.000,00

f) Corpo de Bombeiros Militar do DF ................ Cr$ 750.000.000,00

g) Secretaria de Obras e Serviços Públicos ....... Cr$ 11.636.000.000,00

h) RA I - Plano Piloto ................................. Cr$ 2.000.000.000,00

i) RA II - Cama .......................................... Cr$ 700.000.000,00

J) RA III - Taguaiinga ................................. Cr$ 680.000.000,00

1) RA IV - Braz lânJia ..................................  Cr$ 586.000.000,00

m) RA V - Sobradinho ...................................  Cr$ 1.200.000.000,00

n) RA VI - Plan altina .................................. Cr$ 540.000.000,00

0) RA VII - Paranoá ..................................... Cr$ 100.000.000,00

0) RA VIII - Núcleo Ba ndeirante .....................  Cr$ 20 0.000.000,00

q) RA IX.- Ceilândia ...................................  Cr$ 900.000.000,00

r) RA x - Guará ..........................................  Cr$ 1.010.000.000,00

s) RA XI - Cruzeiro ..................................... Cr$ 500.000.000,00

t) RA XII - Samambaia ..................................  Cr$ 1.039.000.000,00

II - A alteraçSo de que trata 0 item anterior tem por base 0 disposto 

no art. 5«, § 1 0, item I do Decreto na 1 4 .1 6O, de 09 de setemoro de

1992, no tocante a Receitas Internas.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin- 

do seus efeitos financeiros a 25 ^ e  setembro.de 1992.

EVERARD0 MACIEL

P O R T A R I A  NB 563 D E  27 D E  OUTUBRO D E 1992

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO D0 DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere 0 art. 5fi do Decreto nB 1 4.160, de 09 de se­

tembro de 1992,
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R E S O L V E :

I - A lte r a r  o AnexoIV, do Decreto nQ 1 4 .160, de 09 de setembro de 1992 
mediante suplementaçlo nas co tas , do mês de setembro, como segue:
a ) S ec re ta r ia  de Desenvolvimento S oc ia l e AçSo Comunitária

...............................................................................................  Cr$ 2.150.000.000,00
b) S erv iç o  Autônomo de Limpeza Urbana ........................ Cr$ 3.300.000.000,00
c )  S ec re ta r ia  de Melo Ambiente, C iência  e Tecnologia

...............................................................................................  Cr$ 860.000.000,00
I I  -  A a lteraçS o  de que tra ta  0 item a n te r io r  tem por base o d isposto
no a r t .  5 »,  § 1B, item I  do Decreto na 14.160, de 09 de setembro de
1992, no tocan te  a R eceitas  In ternas .

I I I  - Esta P o r ta r ia  entra  em v ig o r  na data de sua pub licação, re tro a g in - 
do seus e fe i t o s  fin a n ce iro s  a 15 de setembro de 1992.

EVERARDO MACIEL

P O R T A R I A  NB 564 D E 27 D E  OUTUBRO D E 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
a tribu içO es que lhe c on fe re  o a r t .  5«» do Decreto no 14.160, de 09 de se­
tembro de 1992,

R E S O L V E  :

1 - A lte r a r  0 Anexo V I, do D ecreto no 14.160, de 09 de setembro de 1992,
mediante inclusão de co ta  destinada ao Departamento de Turismo no va lo r
de Cr$ 870.000.000,00 (o ito c en to s  e seten ta  m ilhões de c ru z e ir o s ) ,  no 
mês de setembro. y
I I  -  A a lteraçSo  de que tr a ta  0 item  a n te r io r  tem por base 0 d isposto  no
a r t ig o  5 »,  § 1 » ,  item I  do D ecreto no 1 4 .160, de 09 de setembro de 1992,
no tocan te  a R eceitas  In ternas .

I I I  - Esta P o r ta r ia  entra  em v ig o r  na data de sua publicaçSo, re tro a g in -  
do seus e fe i t o s  f in a n ce iro s  a 25 de setembro de 1992.

EVERARDO MACIEL

P O R T A R I A  NB 565 D E 27 D E  OUTUBRO D E 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENOA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no USO das 
a tr ib u iç õ e s  que lh e  con fere  o a r t .  5» do D ecreto n<> 14.160, de 09 de se ­
tembro de 1992,

R E S O L V E  :

1 - A lte r a r  0 Anexo V, do D ecreto nB 1 4 .160, de 09 de setembro de 1992,
mediante suplementação nas co tas , do mês de setembro, como segue:
a) P o l íc ia  M il i ta r  do D is t r it o  Federa l ........................  Cr$ 3.015.000.000,00
b ) Corpo de Bombeiros M il i ta r  do DF ..............................  Cr$ 910.000.000,00
C) FUNAP ....................................................................................  Cr$ 50.000.000,00
d) P o l ic ia  C iv i l  do D is t r it o  Federa l ............................. Cr$ 536.000,00
I I  -  A a lteraçSo  de qua tr a ta  0 item a n te r io r  tem por base transferên ­
c ia s  da UniSo.
I I I  -  Esta P o r ta r ia  entra em v ig o r  na data de sua publicação, re troa g in - 
do seus e fe i t o s  f in a n ce iro s  a 25 de setembro de 1992.

EVERARDO MACIEL 

PORTARIA SEFP NB 566 DE 28 DE OUTUBRO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas a tr ib u iç õe s  e tendo em v is ta  a competência que lhe f o i  delegada
pelo  a r t .  ia ,  in c is o  IV , do Decreto na 1 1 . 3 3 5 , de 07 de dezembro de
1988, e o que consta do processo na 101.003251/92,

R E S O L V E : .

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e I I ,  a a lteraçSo  do Quadro de
Detalhamento da Despesa da FudaçSo do Serv iço  S ocia l do D is tr it o  Fede­
ra l,  aprovada p ela  P o r ta r ia  SEPLAN/SEF na 17 0 , de 30 de dezembro de
1991.

I I  -  Esta P o r ta r ia  entra em v igo r na data de sua publicaçSo.

I I I  -  Ficam revogadas as d isposições em con trá rio .

EVERARDO MACIEL

MEXO I EXERCÍCIO OC 1992 CrS 1.IM.M

S C 8 U I  I 0 A 0 E I
I SUPLEHENTACAO i
! «NEXO A PORTARIA No. 566/92-SEFP, de 28 de outubro de 1992 RECURSOS DO TESOURO \

: : : natureza : : v * l  o t :
! C0 0 I S 0  I E S P E C I F I C A C A O  I DA ! FTE !------------------!
i I : despesa : : detalhado : t o t a l  i

I I  ! I I I I
I 480M : SECRETARIA DE OESENV. SOCIAL E ACAO COMUNITAtlA - ENT. SUPER ! i 1.888.«Ml
I t I I I I . I
I 48001 : FUNOACAO DO SEMICO SOCIAL DO OISTRITO FEDERAL - FSSDF 1 1 1  i 1.888.000!
I I I t 1 I !
I 1S810Z12.047.0000 ! EXECUCAO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIHENTO SOCIAL ! I ! t 1.41».0*0!
: : : i i i i
: 15810212.M7.0M1 ! FUNCIONAMENTO OA FUNOACAO 00 SERVIÇO SOCIAL I 349«. 10 I OM I 50. OM I
i i i 349».3» : ím : ist.m : i
i i I 349».39 : »»» : mo.om : :
: I i 349».92 I tM : 7».tM S 1.410.0M!
I I  I I I I I
I 1S814832.11».»»«* ! PROMOCAO DO ATENDIMENTO A CRIANCA E AOOLESCENTE - LEI 193/89 l i !  I 278.»»»I
I I  I I ! I I
! 15814832.11».»»»1 i ACOLHIMENTO E ATENDIMENTO AOS PR1VA00S DE CONVIVÊNCIA I I I  I I
I : FAMILIAR I 349».3» ! OM ! 278.««« i 278.«MI
I I  i I I i I
! 1*14832.118.«««« ! ORIENTACAO SOCIO-EDUCATIVA A CRIANCA E AOOLESCENTE I i I 2M.M0I
i : i : i i i
: 15814832.118.»»»í ! PROMOCAO DO ATENDIMENTO A MENORES CARENTES ! 345*.43 I (M I 2N.M0 ! 2M.0M:
I I I 1 1  I I

S9V l T 0 T A L I 1.888. W.

EXERCÍCIO OE 1992

566/92-SEFP, de 28 de outubro de 1992

S E 6 U R I.D A 0 E I
I

RECURSOS DO TESOURO I

i C 00 I S 0
i ! NATUREZA 1
1 : OESPESA ; OCTALHAOO ! TOTAL I

1
1 SECRETARIA DE OESENV. SOCIAL E ACAO COMJNITARIA - ENT. SUPER i 1 1 

1 1 1
1 1

1.888.0M!
*8*41 ! FUNOACAO 00 SERVIÇO SOCIAL 00 DISTRITO FEDERAL - FSSDF 1 1 1 1 1.888.4M;

! ISS102I2.M7.MM ! EXECUCAO OA POLÍTICA OC OESEMOLVINENTO SOCIAL 1 1 1 1 1.410.om:
: 1S8I0212.M7.0M1
1

1 FUNCIONAMENTO OA FUNDACAO 00 SERVIÇO SOCIAL
1 : 3450.43 : OM : 

: 3490.33 i OM 1 1.383.OM : 
27.OM : 1.410.0MI

! 15814832.110. MM ! PROMOCAO 00 ATENDIMENTO A CRIANCA E AOOUSCENTE - LEI 193/89 1 1 1 1 278.om:
! 15814832. HO.0M1 ! ACOLHIMENTO E »TEHOIMENTO *0$ PRIVADOS OC COWIVEWM 
1 1 FAMILIAR 1 1 1 

: 3490.39 ; OM : 278.OM : 278.OMI
! 1S814832.118.00M I ORIENTACAO SOCIO-EOUCATIVA A CRIANCA E AOOLESCENTE 1 1 1 2M.0MI
! 15814832.US.0M1 ! PROMOCAO 00 ATENOIHEMTO A MENORES CARENTES

1 : 3490.06 i OM :
1 1 1

2M.0M : 2M.0MI

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

AÇAO COMUNITÁRIA

INSTRUÇÃO DE 26 DE OUTUBRO DE 1992 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições esta­
tutárias; e considerando o exposto no Processo de n° 
101.001100/90,
RESOLVE:
I — Instituir uma Comissão de Tomada de Contas Especial, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, apurar responsabilidade 
dos fatos relacionados no processo supramencionado; II — 
Designar os servidores: ANTENOR FERNANDES BE­
ZERRA, matrícula n° 7107-2, IZAIAS PEREIRA FILHO, 
matrícula n° 3649-8 e MARIA DA PAZ BISPO SILVA, ma­
trícula n° 2144-X, sob a presidência do primeiro, integrar a 
Comissão ora criada por este ato.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

PROCESSO n« : 040.003.931/92
UNIDADE : SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL
RESPONSÁVEIS : NEWTON DE CASTRO E OUTROS
EXERCÍCIO : 1991

PARECER
Nos termos do Relatório de Tomada de Contas n* 196/92-DpA/SEFP, Certifi 
cado de Auditoria n* 221/92-DpA/SEFP, Parecer do Diretor do Departamen 
to de Auditoria (fls. 108 a 112) e consoante o disposto no Inciso X, do 
Artigo 140, da Resolução n® 38/90 do Tribunal de Contas do Distrito Fe 
deral, concluo pela regularidade das contas dos Ordenadores de Despesa 
nominados às fls. 111, sem prejuízo da excelsa decisão da Egrégia Corte 
de Contas do Distrito Federal.
Publique-se e, em seguida, encaminhe-se ao Tribunal de Contas do Distri 
to Federal.

Em 27 de outubro de 1992 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

PROCESSO n» :141.002.967/92
INTERESSADO :SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 

DE BRASÍLIA 
ASSUNTO :TOMADA DE CONTAS
EXERCÍCIO :1991

PARECER
Nos termos do Relatório de Tomada de Contas n® 197/92 DpA/SEFP, Certi 
ficado de Auditoria n® 222/92 DpA/SEFP, na manifestação do Diretor do 
Departamento de Auditoria (fls. 050 a 054) e com base no disposto no 
inciso X, do artigo 140, da Resolução n® 38/90, do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, concluo pela regularidade das contas dos respon 
sáveis nominados às fls. 05, ressalvando a futura apreciação do Egré 
gio Tribunal de Contas do Distrito Federal. Publique-se e, em segui 
da, encaminhe-se à decisão da Colenda Corte de Contas do Distrito Fe 
deral.

Em 27 de outubro de 1992 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

PROCESSO N* : 139.000285/92
INTERESSADO : ALMOXARIFADO DA DIVISÃO DE MATERIAL DE PATRIMÔNIO DA AD 

MINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO 
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
EXERCÍCIO : 1991

PARECER
Com base no Relatório de Tomada de Contas n® 199/92-DpA/SEFP, Certifi 
cado de Auditoria n® 224/92-DpA/SEFP, manifestação do Diretor do Depar 
tamento de Auditoria da SEFP (fls. 25 a 29) e em atendimento ao dis 
posto no Inciso X, do Artigo 140, da Resolução n® 38/90 do TCDF, con 
cluo pela regularidade das contas dos servidores nominados às fls.28, 
respeitada a decisão a ser proferida pela Egrégia Corte de Contas do 
Distrito Federal. Publique-se e, em seguida, encaminhe-se à excelsa 
decisão do Colendo Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Em 27 de outubro de 1992 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ 

O R D E M  D E  S E R V I Ç O  D E  18 DE OUTUBRO DE 1.992 
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de suas atri 
buições regimentais que lhe confere o Inciso IV, do Arti^ 
go 28, do Regimento aprovado pelo Decreto n® 12.539, de 
30 de julho de 1.990, e subdelegação de competência con 
forme Ordem de Serviço de 01 de agosto de 1 .(|990-SAAR/GA(i 
R E S O L V E  :
DESIGNAR MAGDA DUTRA PINTO, Assistente Administrativo, ma 
trícula n® 65.000-5/N0VACAP, para substituir SILVANO
MARTINS DE CARVALHO, Chefe da Seção de Orçamento e Finan 
ças, símbolo DFG-05, da Divisão de Administração Geral, 
desta Administração Regional, no período de 23 de outubro 
a 08 de novembro de 1.992.

VIVALDO MARTINS ALVES FILHO

O R D E M  D E  S E R V I Ç O  D E  26 DE OUTUBRO DE 1.992 
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de suas atribu 
içòes regimentais que lhe confere o Inciso IV, do Artigo 28 
do Regimento aprovado pelo Decreto n® 12.539, de 30 de ju 
lho de 1.990 e subdelegação de competência, conforme Ordem 
de Serviço de 01 de agosto de 1.990 - SAAR/GAG, 
R E S O L V E  :
TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço de 21 de outubro de 
1.992, publicada no DODF n® 216, de 23 de outubro de 1.992, 
Pagina 4, que nomeou LEANDRO DA SILVA AMORIM, assistente Ad 
ministrativo, matrícula n® 65.312-8/NOVACAP, para exercer o 
cargo em comissão de Assistente, símbolo DFA-02, da Divisão 
de Serviços Públicos, da Administração Regional do Paranoá, 
do Departamento das Administrações Regionais, do Governo do 
Distrito Federal.
NQMEAR ALÍRIO ALVES DA SILVA, Técnico de Administração Pu 
blica, 3» Classe, Padrão I, matrícula n® 34.582-2, do Qua 
dro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o cargo em 
comissão de Assistente, símbolo DFA-02, da Divisão de Servi 
Ços Públicos, da Administração Regional do Paranoá, do De 
partamento das Administrações Regionais, da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos, do GoVerno do Distrito Federal.

VIVALDO MARTINS ALVES FILHO

n ? n » E M  D E  S E R V I C O  D E  26 DE OUTUBRO DE 1992 
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de suas atribu 
lçoes que lhe confere o Inciso IV. do Artigo 28, do Regimen 
to aprovado pelo Decreto n» 12.539, de 30 de julho de 1.990 
e tendo em vista o Artigo 9* do Decreto n* 13.447, de 17 de 
setembro de 1.991 
R E S O L V E  :

CANCELAR O pagamento de IndenlzaçSo de Transporte concedida 
ao servidor ALEXANDRE RODRIGUES DE MENDONÇA, matricula 
34.850-3, Chefe da SeçSo de Bancas de Jornais e Revistas»

da Divisão de Serviços Públicos, desta Administração Regio 
nal, a partir do dia 23 de outubro de 1.992, tendo em vista 
que o mesmo não mais exerce a referida atividade.
CANCELAR o pagamento de Indenização de Transporte concedida 
ao servidor LUIZ ANDRÉ DOS SANTOS, n® 34.928-3, Chefe da Se 
ção de Administração de Feiras Livres, da Divisão de Servi^ 
ços Públicos, desta Administração Regional, a partir do dia 
23 de outubro de 1.992, tendo em vista que o mesmo nao mais 
exerce a referida atividade.

VIVALDO MARTINS ALVES FILHO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO 

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE OUTUBRO DE 1992
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas atribui 
cões regimentais e tendo em vista o disposto da Ordem de Ser 
viço de 01.08.90 da SAAP.
RESOLVE:
Dispensar ANTONIO PAULO DE SALES, Fiscal de Posturas, Classe 
18, Padrão II, matrícula nO 25.414-2, do Quadro de Pessoal 
do Distrito Federal, da Função de Chefe da Seção de Fiscali­
zação de Posturas, Código DF-02, da Divisão de Fiscalização, 
da Administração Regional do Cruzeiro.

ODILON AIRES CAVALCANTE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ÒRDEM DE SERVIÇO DE 26 DE OUTUBRO DE 1992.

0_ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso de suas atribui 
ções regimentais, e tendo em vista o disposto no Artigo 1®, Inciso II 
do Decreto n® 12.555 e Ordem de Serviço de 1® de agosto de 1990, da 
Subsecretaria de Articulação das Administrações Regionais.

RESOLVE

DISPENSA^ o servidor MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA GONÇALVES, Administra­
dor, pertencente ao Convênio n® 003/91, firmado entre a SAAR/NOVACAP, 
do Cargo em Comissão de Assistente, símbolo DFA-05, da Divisão de Des­
porto Lazer e Turismo, da Administração Regional do Núcleo Bandeirante 
da Subsecretaria de Articulação das Administrações Regionais.

LEONEL PAIVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE OUTUBRO DE 1992.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso de suas atribui 
ções regimentais, e tendo em vista o disposto no Artigo 1®, Inciso II, 
do Decreto n® 12.555 e Ordem de Serviço de 1^ de agosto de 1990, da 
Subsecretaria de Articulação das Administrações Regionais.

RESOLVE

EXONERAR, o servidor ALÍRIO ALVES DA SILVA, Técnico de Administração 
Pública, 3* Classe, Padrão I, Referência 12B, do Quadro de Pessoal do 
Distrito Federal, matrícula n® 34.582-2, do Cargo em Comissão de Assis 
tente, símbolo_DFA-02, do .Serviço de Administração da Feira Permanente 
da Administração Regional do Núcleo Bandeirante, da Subsecretaria de 
Articulação das Administrações Regionais.

LEONEL PAIVA

RA-X - ADMTNTPTP»n.íO REGICNAL DO GUARÁ 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Ad.cional da Lei 6732/79, de 04 de dezembro de 1979, DEFERIDO conform
discvv-,\ • • r>o re«~e^ :’ c «»-rcesso:

Processo : 00137.00492/87
Interessado : OSVALDO VIEIRA GONÇALVES - Matrícula n® 10.978-9
Data do Despacho: 22.10.92, concede mais 1/5 (um quinto) da Represent.
ção DFG05, parcela item "d", a partir de 03.08.92.

Processo : 00102.049607/90
Interessado : WANDA SILVA CASTRO - Matrícula n® 23.295-5
Data do Despacho: 22.10.92, concede mais 1/5 (um quinto) da Represent.
ção DFG-02, parcela item "c.", a partir de 17.10.92.

Processo : 00137.001744/90
Interessado : JOSÉ CARLOS DIAS - Matrícula n» 24.147-4
Data do Despacho: 22.10.92, concede mais 1/5 (um quinto) da Representé
ção DFG-05, parcela item "d", a partir de 01.09.92.

Processo : 00137.001296/90
Interessado : EDÍCIO DE FIGUEIREDO A. JÚNIOR - Matrícula n® 24.375-2
Data do Despacho: 22,10.92, concede mais 1/5 (um quinto) da Representé
ção DFG-05, parcela item "d", a partir de 13.10.92.

Brasília-DF. , 22 dc ouiuuro üe 1992. 
HARQLDO ALBERTO DE MATOS PEREIRA 
Divisão de Administração Geral 

Diretor

AOMI N 1STHAÇAO HKCIONAI. DK TAGUATINGA 
DIVISÃO DK ADMINISTRAÇÃO CKKAl.

A.licional <!:. L. i n» 6..732,de 04.12.79, DEFERIDO, conformo discriminação 
abaixo:

PROCESSO : 030.007365/84 DATA DESPACHO : ,?3.10.<)l
INTERESSADO : ODÉSSIO SOUSA OLIVEIRA FILHO MATRÍCULA : 07.691-0

CKLIO COMES DE ACU1AR

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILANDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 de OUTUBRO DE 1992.
0 ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÃNDIA. no uso das atribuiçBes que lhe 
confere o parágrafo 5* do artigo 107 do Decreto n* 10.996,de 26 de Ja 
nelro de 1988 e o constante do Processo n* 138.000874/92.
R E S O L V E  :

Aplicar a firma PAPELARIA TRIÂNGULO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA a 
multa de Cr$ 276.000.00 (duzentos e setenta e seis mil cruzeiros! pelo 
atraso na entrega de materiais, cujo fornecimento lhe foi adjudicado 
nas Notas de Empenho n*s 233/92 e 234/92 correspondentes ao processo 
em epígrafe.

Estabelecer o prazo de 05 (clnco)dias ótels a contar da PublicaçSo des 
ta no DODF, para a firma apresentar, querendo, recurso contra a penali 
dade de que trata este ato.

DS-se ciência ao Interessado e encaminhe-se a Seçio de PatrlmSnio para 
as providências.

DARIO SILVA REIS
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ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE OUTUBRO DE 1992
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 29 
do Regimento,aprovado pelo Decreto n° 12.541, de 30 de ju­
lho de 1990,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor CLÁUDIO CESAR TEIXEIRA 
LADEIA, matrícula n° 36.856-3, Engenheiro, a Indeniza­
ção de Transporte prevista no Decreto n° 13.447, de 17 de 
setembro de 1991.
Ao Diretor da Divisão de Administração-Geral cabe a ob­
servância das normas estabelecidas no citado Decreto.

DARIO SILVA REIS

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE OUTUBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILANDIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 29 
do Regimento aprovado pelo Decreto n° 12.541, de 30 de ju­
lho de 1990, '

RESOLVE:

CONCEDER a servidora MARIA INEIDA VASCONCE­
LOS SILVA, Assistente da Divisão de Serviços Públicos, 
matrícula n° 36.151-8, a Indenização de Transporte previs­
ta no Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991. Ao Di­
retor da Divisão de Administração'Geral cabe a observân­
cia das normas estabelecidas no citado Decreto.

DARIO SILVA REIS

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE OUTUBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILANDIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 29 
do Regimento aprovado pelo Decreto n° 12.541, de 30 de ju­
lho de 1990,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor FERNANDO MARTINS DE 
MELLO, matrícula n° 36.881-4, Diretor da Divisão de Fis­
calização de Obras e Posturas, a Indenização de Transporte 
prevista no Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991. 
Ao Diretor da Divisão de Administração Geral cabe a ob­
servância das normas estabelecidas no citado Decreto.

DARIO SILVA REIS 

G A M A

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE OUTUBRO DE 1992
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das 
atribuições que lhe confere o disposto no Parágrafo Único 
do artigo 7o do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de
1991,

RESOLVE:

CONCEDER a funcionária NAIR DE ALCANTARA LI­
MA, matrícula n° 27.449-6, exercendo o cargo de Chefe da 
Seção de Bancas Jornais e Revistas, Código DFG-02, a In­
denização de Transporte, prevista no Decreto acima men­
cionado, no período de 08.09.92 a 27.09.92.

Para fazer jus ao pagamento da concessàofaberá ao servi­
dor beneficiado a observância dos requisitos estabelecidos 
no artigo 5°§§ Io e 2o do Decreto n° 13.447, de 17.09.91,

com apresentação de relatórios mensais dos serviços exter­nos realizados.
Caberá a Chefia do funcionário a observância das normas estabelecidas no Decreto.

CESAR TRAJANO DE LACERDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE OUTUBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das 
atribuições que lhe confere o disposto no Parágrafo único 
do artigo 7o do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de
1991,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor ERIVALDO RODRIGUES DE 
ARAÚJO, matrícula n° 65.261-X, a Indenização de Trans­
porte,prevista no Decreto acima mencionado, no período de 
01.07.92 a 20.07.92.

Para fazer jus ao pagamento da concessão, caberá ao servi­
dor beneficiado a observância dos requisitos estabelecidos 
no artigo 5°.§§10 e 2o, do Decreto n° 13.447, de 17.09.91, 
com a apresentação dos relatórios mensais dos serviços ex­
ternos realizados.

Caberá à Chefia do funcionário a observância das normas 
estabelecidas no Decreto.

CESAR TRAJANO DE LACERDA

A MARCA DO NOSSO 
DESENVOLVIMENTO
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SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

SECRETARIA DE 5E0URANCA PUBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO

IH5TRUCA0 DE SERVIÇO »o 1712 DE 20 DE OUTUBRO DE 1 * «

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTAHENTO DE ™ » N 5 I T 0  00 » « T R I T O  FEDERALsrüs -
1 .9 7 6 ,

R E S O L V E i

DESIGNARi JAEDER MffFRA DOS « I S .  ~ l r l e u l .  " "  dó
f u n ç ã o  im c o r . f l . n c a  d .  C h . f «  d . O . b i n . t .  o ALBERTO R0DRIBUE5

asa: - oT.-» ... -
do t i t u l a r .

DIL50N DE ALMEIDA SOUZA

DE OUTUBRO DE 1 9J2 
FEDERAL

IHSTRUCAO DE SERVIÇO No 1713 DE 20

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO  
(DETRAN-DF),  uso das  a t r i b u i ç õ e s  que lh e  c o n f e r e  o a r t i g o  43» i n c i s o
XXVI do re g im e n to  a pr ov ad o p e lo  D e c r e t o  No 3535 de 29 de dezembro de

1. 9 7 6 ,

R E S O L V E :
DESIGNAR, DORVALINA LEMOS DO PRADO, m a t r í c u l a  No 0 0 . 7 3 0 - 7 ,  T é c n i c o  de
Admi n i  s s t r a cã o P ú b l i c a ,  p a r a  e x e r c e r  a f un cã o de c o n f i a n c a  de G er en te
da G e r ê n c i a  de A pr en di za ge m  e H a b i l i t a ç ã o  do Depa rt ame nto  de T r a n s x t o  
do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  em s u b s t i t u i s ã o  ao S r .  JAEDER MAFRA DOS R E I S 4 no 
pa r  io do  de 13 a 17 de Ou tu b ro  do c o r r e n t e ,  po r  imp edimento do t i t u l a r .

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No 1714 DE 15 DE OUTUBRO .DE 1 W 2

0 DIRETOR OERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL 
CDETRAN-DF), uso das a t r i b u i ç õ e s  que l h e  c o n f a r a  o a r t i g o  43,  i n c i s o  
XXVI do r eg im en to  a pr ov ad o p a io  D e c r e t o  No 3535 de 29 de dezembro da 
1.9 7 6 .

R E S 0 L  V E i

DISPENSAR.  MANOEL SACRAMENTO PORCIDONIO, m a t r i c u l a  No 0 0 . 9 0 9 - 1 ,  da 
fun e ão  de c o n f i a n a a  de A s s i s t e n t e  da G e r ê n c i a  de A d m i n i s t r a ç ã o  G e r a l /  
GAGE, D F, 0 2 * , do Departanvento de T r â n s i t o  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  a p a r t i r  
da 15 de Ou tu b ro  de 1 992.

DESIQNAR, SELMIRA CORRÊA CAVALCANTE LI M A , m a t r i c u l a  No 0 0 . 6 6 9 - 6 ,  pa r a  
a x a r c a r  f u n cã o da c o n f i a n c a  de A s s i s t a n t e  da C a r ê n c i a  de A d m i n i s t r a ç ã o  
G er a l/ G A G E.  D F ' 0 2 , 1 do D ep ar tam en to de T r â n s i t o  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  a 
p a r t i r  d e s t a  d a t a .

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No 1715 15 OUTUBRO 1 »»2
0 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL 
(DETRA N-D F) .  uso das a t r i b u i ç õ e s  que lh e  c o n f e r e  o a r t i g o  43.  i n c i s o  
XXVI do r e g im en to  aprov ado  p e l o  D e c r e t o  No 3535 de 29 de dezembro de 
1 .9 7 6 ,

R E S O L V E :

DISPENSAR,  GERALDO MIGUEL COSTA,  m a t r í c u l a  No 0 0 . 3 2 6 - 3 ,  da fu nc ã o  
da c o n f i a n c a  de S u p e r v i s o r  de S i n a l i z a ç ã o  E s t a t i g r á f i c a ,  da G e r ê n c i a  
da E n g e n h a r ia  de T r â n s i t o ,  DF “02 ",  do Dep ar tam en to de T r â n s i t o  do 
D i s t r i t o  F a d a r a l ,  a p a r t i r  de 15 de Ou tu b ro  de 1992.
DESIQNAR. FRANCINEIDE LUCAS DE LIMA SANTOS, m a t r i c u l a  No 0 0 . 6 9 6 - 3 ,  par«  
a x a r c a r  f un cã o de c o n f i a n c a  de S u p e r v i s o r a  de S i n a l i z a ç ã o  
E s t a t i g r á f I c a .  da ^ Ge rê nc ia  de E n g e n h a r i a  de T r â n s i t o ,  DF ■02*, do 
D apa rta me nt o da T r â n s i t o  de D i s t r i t o  p a r t i r  d e s t a  d a t a .

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No 1716 DE 20 DE OUTUBRO DE 1 f ? 2

0 1 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO D0 DISTRITO FEDERAL  
CDETRAN-DF),  uso das  a t r i b u i ç õ e s  que lh e  c o n f e r e  o a r t i g o  43 ,  i n c i s o  
XXVI do r eg im en to  a p r ov ad o p e lo  D e c r e t o  No 3S35 de 29 de dezembro de 
1 . 9 7 6 ,

R E  5 0 L  V E .

DESIQNAR, ARE0MILS0N S IL V A ,  
f u n c ã o  de c o n f i a n c a  de Gerer  
D ep ar tam en to de T r â n s i t o  
S r .  MI0UEL RAMIREZ SOSA,  no 
m o t iv o  de f é r i a s  do t i t u l a r .

m a t r i c u l a  No 0 0 . 0 0 2 - 7 ,  pat-a a x e r c a r  a 
te da G e r ê n c i a  de Ed uc a cã o da T r â n s i t o  do 
do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  em s u b s t i t u i ç ã o  ao 

p e r í o d o  de 13.10 a 11. 11  do c o r r a n t e ,  po r

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No 1718 20 OUTUBRO DE 1 992

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRAN5IT0 DO DISTRITO FEDERAL 
(DETRAN-DF),  uso das a t r i b u i ç õ e s  que l h e  c o n f e r e  o a r t i g o  43,. i n c i s o  
1*"976 d°  r a g im , ln l0  a Ppovado P * l ° D e c r e t o  No 3535 de 29 de dezembro de

R E S O L V E :

A v a r b a r  ^tempo de s e r v i ç o  p r e s t a d o s  p e lo  s e r v i d o r  a b a ix o  i n d i c a d o ,  
aos Org ãos  e E n t i d a d e s  a s e g u i r  mencio nad os  com base  na l a i  8 .1 1 2 / 9 0 ,  
a do ta do s no âm b ito  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  à p a r t i r  de l a  de j a n e i r o
de 1992, a t r a v é s  da l e i  na 197 de 04/12/91.

NOME : 0RESTES KUNZE BASTOS
PROCESSO : 05 5.0 04095/92
MATRICULA : 0 0 .2 2 -1

292 d i a s  p r e s t a d o s  ao M i n i s t é r i o  do E x é r c i t o ,  no p e r í o d o  de 28/02/55,  
c o n ta d o s  somenta p a r a  a p o s e n t a d o r i a .

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No 1 7 1 9 DE 21 DE OUTUBRO DE 1 992

? d e ? Í ! « T§ ?)  0ER' ' l ,  do ! Er TA5ENT0  °E  TR»»S I ™  no d i s t r i t o  f e d e r a l
v v u t  ü  . a a t r i b u i ç õ e s  que lh e  c o n f e r e  o a r t i g o  43,  i n c i s
1 976 r e 9 im e n t°  a pr ov ad o p e lo  D e c r e t o  No 3535 de 29 de dezem

R E S O L V E :

DISPENSAR. MARIO FERNANDO DE FR EIT AS ,  m a t r i c u l a  No 0 0 .7 7 0 - 6 ,

21 * 1 0 /9 2 ° X* P« r" * " * n t e  de L i e i  tac ã o /C P L .  a p a r t i r

NOMEAR. EQIDI0 DANTAS^ DA GAMA. m a t r i c u l a  No 0 0 .1 0 6 0 -X ,  pa ra  

21 /10/92 * P ermanen te de L i e i t a c ã o / C P L .  .  p . r t i r

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

iro de

IMSTRUCAO DE SERUItO »„  1720 DE 22 0E OUTUBRO DE .

ïoÆER.'!Sld.?’."K!!îssiT;l i ""N?IT0 D° DI5T»"°

R E S O L V E :

DESIGNAR, J0A0 ALCEBIADES DE MOURA FE,  m a tr ic u la  No 00.371-9,  
VENILT0N DE SIQUEIRA, m a tr ic u la  No 00.693-1 e MAGNA MARIA DOS 
SANTOS, m a tr ic u la  No 00.931-8,  para co n s t i t u ír e m  Comissão para 
que proceda um levantamento de todos os pagamentos efetuados  
neste  e x e r c íc io .

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1721 /92 21 DE OUTUBRO DE 1.992.
0 DIRETOR GERAL D0 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 43, item XIII do Regimento apro 
vado pelo Decreto n? 3535, de 29 de dezembro de 1976,
RES0LVE-
Designar para compor Comissão Examinadora de Trânsito, na função de Exa 
minador, pelo perTodo de 04 (quatro) meses, a partir de 01.10.92, ALDA 
MARQUES OLIVEIRA ROSA.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

PROCURADORIA GERAL J
PORTARIA GAB/PRG N° 117, DE 28 DE OUTUBRO DE 

1992
O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto 
n° 3466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Conceder Gratificação de Representação de Gabinete à ser­
vidora GEANE CRISTINA LOPES FARIA, matrícula n° 
34.458-3, Auxiliar de Apoio às Atividades Jurídicas, do 
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, pelo encargo de Au­
xiliar do Gabinete do Procurador Geral do Distrito Federal.

JOSÉ MILTON FERREIRA 
4 a S U B P R O C U R A D O R I A

>

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE OUTUBRO DE 1992
O PROCURADOR CHEFE DA 4a SUBPROCURADORIA 
DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições regimentais e tendo em vista a com­
petência que lhe foi delegada pela Portaria n° 05/83-PRG, 
de 21 de março de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR CÉLIA DE LIMA FERREIRA, Técnica em Ad­
ministração Pública, matrícula n° 31.240-1, 2a Classe, Pa­
drão HI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para res­
ponder pela Chefia da Seção de Documentação da Adminis­
tração Indireta, da 4a SPR, Código DFG-02.

CARLOS PENNA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE OUTUBRO DE 1992

O PROCURADOR CHEFE DA 4a SUBPROCURADORIA 
DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições regimentais e tendo em vista a com­
petência que lhe foi delegada pela Portaria n° 05/83-PRG, 
de 21 de março de 1983,

RESOLVE:

DISPENSARa partir de 22 de outubro de 1992, JULIANA 
MOREIRA PROCÓPIO, Assistente de Apoio às Atividades 
Jurídicas, matrícula n° 34.524-5, 3a Classe, Padrão I, do 
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da função de Chefe 
da Seção de Documentação da Administração Indireta, Có­
digo DFG-02, da 4 a Subprocuradoria. por motivo de sua 
exoneração.

CARLOS PENNA

ATAS, CONTRATOS, CONVÊNIOS 
E BALANÇOS

ATP - ASBACE TECNOLOGIA E PRODUTOS 
CGC 30.874.481/0001-25 

EXTRATO DA ATA DA XII AGO

Florianópolis-SC, às onze horas e trinta minutos. Presentes 
os representantes dos Bancos Estaduais, conforme livro de 
presenças. ORDEM DO DIA: 1) Relatório da Diretoria, 
suas contas e parecer do Conselho Fiscal! relativos ao ano 
de 1991. 2) Eleição da Diretoria, dos Conselhos Fiscal e de 
Tecnologia e Produtos. RELATOS E DELIBERAÇÕES: 1) 
Breve relato do Diretor-executivo da ATP das principais 
atividades da Entidade em 1991. Leitura pelo Conselho 
Fiscal da ATP do seu parecer, solicitando aprovação da 
AGO tendo em vista parecer favorável das auditorias. Sen­
do as contas do exercício findo em 31 de dezembro de 1991, 
aprovadas por unanimidade. 2) Eleição da nova Diretoria, 
do Conselho Fiscal, do Conselho de Tecnologia e Produtos. 
Foram eleitos: Presidente: Ozias Monteiro Rodrigues 
(BEA), Vice-presidentes: Antônio Cláudio L. P. Sochac- 
zewski (BANESPA), Marcos Raymundo Pessôa Duarte 
(BEMGE), Mércio Felskv (BESC), Ovídio Antônio de Ange- 
lis (BEG), Paulo Roberto Viana (BANEB), Pedro Brito do 
Nascimento (BEC). Conselho Fiscal: José de Souza Adão 
(BANER), José Artur Justo (PRODUBAN), Paulo Cordeiro 
Saldanha (BERON). Conselho de Tecnologia e Produtos: 
Afonso Celso Santos Pantoja (BEM), Dilton Lyrio Netto 
(BANESTES), Sandoval Soares de Azevedo Filho (CREDI- 
REAL), Vasco Pereira Ervilha (BRB). Representantes da 
ASBACE no Conselho Diretor da Febraban: Antônio Cláu­
dio L. P. Sochaczweski (BANESPA), Camillo Calazans de 
Magalhães (BANESE), Murilo Macedo da Nossa Caixa- 
Nosso Banco S/A., Ozias Monteiro Rodrigues (BEA). Eleita 
a nova Diretoria, o Presidente agradeceu sua reeleição en­
fatizando as dificuldades do ano de 1991 da economia como 
um todo. Tendo lavrado a presente ata foram encerrados os trabalhos.

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES 
Presidente

(DAR Cr$ 203.050,00)

DISTRITO FEDERAL Décimo
Sexto ADITIVO AO

TERMO DE CONVÊNIO N» 007/91

f
1« OISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

0*| COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP

1 030.13881/92 |°» | 28/10/92 j° »|  31.03.93 |or j 1 .100.000.000,00

I Por e s te  Termo, f i c a  aditado.com  o o b je t iv o  de suplementar
recu rsos  no v a lo r  de Cr$ 1 .100.000.000,00 (Hum b ilhS o  e cem m ilhões de 
c r u z e ir o s ) ,  to ta liza n d o  Cr$ 50.674 .501 .00Q,00 (Cinquenta b i lh õ e s , seiscen 

to s  e seten ta  e quatro m ilhões, qu inhentos e um m il c ru z e ir o s ) ,  ao Convê 
n io  n » 007/91, celebrado em 21.01 .91 , en tre  o D is t r i t o  F ed e ra l,  a través  

da S ec re ta r ia  de Obras e S erv iç os  P ú b licos  e a Companhia Urbanizadora cfa 
Nova C a p ita l do Brasil-NOVACAP, regulando a Implantação de V ias  e execu 
ç3o de Obras e S erv iços  de Urbanização no O is t r i t o  F edera l.

valor por extenso (Hum b ilh ã o  e cem m ilhões de c ru z e iro s )

OADOS SOBRE A DESPESA

UNIDAOE ORÇAMENTARIA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

1.100.000.000,00

a
ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

MSTRITO FEDERAL
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

D e l.C oap .A rt.5B .D ec.13 .708 .de  30.12 .91 .

" ̂ * 1 »  ■oSÊ{«eÇE[C.;vS 3 Onf;.T ■*-.»

Aprovado pela Diretoria em sua 2.703 a.Sessão,realizada em 27.10.92______________
TESTEMUHAS -

ANTONIO AUGUSTO ARAUJO PIRES 

COMPANHIA DE AC

ISTEMUI

H MARIA INEZ DOS SANTOS PINTO

EXTRATO DO CONTRATO N9 2714. N9 DO PROCESSO: 092. 005395/92. 

CONTRATANTE: Coapanhia de Agua e E igotos de B ra s ilia . MODALI 
DADE/N9 DA LICITAÇAO: Tendo em v i l t a  a Homologaçlo e Adjudi­
cação da Tonada de Preços TP n9 058/92-CAESB, pelo D ire tor 
Adm in is tra tivo  da CAESB. OBJETO: Fornecinento de C loro Casor 
so ( l iq u id o ) ,  conforme itens  01 e 02 do Anexo I do E d ita l. 
FONTE DE RECURSOS: Os recursos finan ce iros  s lo  próprios da 
CAESB. CLASSIFICAÇKO: As despesas c o r re r lo  i conta do ite a  
11.230.202.204. VALOR: Cr$ 600.000.000,00 (s e is cen to *  a i -

CAESB. VICENCIJ

INDOSTRIA E COMERCIO LTDA.

itados a p a r t ir  da sua 
1.92. CONTRATADA: SABARA

EXTRATO DO CONTRATO N9 2715. N9 DO PROCESSO: 092.006 540/92.
CONTRATANTE: Coapanhia de Agua e Esgotos de B ra s íl ia .  MODAL1

d ju-
d i cação do Resultado do Convite de Preços CVO n» 093/92 -
CAESB, pelo D ire tor do 8istema de Agua da CAESB. OBJETO: Exe 
cuçlo de obras/serviços de reaanejaaentn e in s ta la ç lo  de
aproxiaadamente 1.800 (um a i l  e o ito c en to s ) h id rS a etro s , nas 

Quadras QNJ (41 »  56) CNJ (01 k 04) e QNL (1 2 , 13, 14, 15,
17, 18. 19, 21, 22 e 23) em Taguatinga, DF. FONTE DE RECUR­
SOS: Os recursos finan ce iros  s lo  p róprios da CAESB. CLASSIF^ 
CAÇAO: As despesas c o r re r lo  à conta do item 305 da Superin­
tendência Comercial. VALOR: CrS^l60 .4 I 5.640,00 (cen to  e ses­
senta m ilhões, quatrocentos e quinze a i l  e seiscen tos  e qua­
renta c ru x e iro s ).  PRAZO: 60 (sessen ta  d ias c or r id o s , conta­
dos a p a r t ir  do d ia segu inte ao da e a is s lo  da Ordea de Serv_i_ 
ço pela CAESB. VICENCIA:120 (cen to  e v in t e )  dias c o rr id o s ;

27.10.92. CONTRATADA: MM CONSTRUÇOES E COMERCIO LTDA.

EXTRATO DO 1* TERMO ADITIVO AO CONTRATA 2591. N9 DO PROCESSO
092.007421/92. CONTRATANTE: Coapanhia de Agua e Esgotos de 
B ra s íl ia .  MODALIDADE E N9 DA LICITAÇAO: Tendo ea v is ta  auto- 
r iz a ç lo  do Sr. D ire to r do Sistema de Agua. OBJETO: A ltera  a 
Cláusula T erce ira  (P reço/ V a lo r) do mencionado con tra to . PRE­
ÇO/VALOR: Fica acresc ida  ao v a lo r  do Contrata a iap o rtln c ia  
de Cr$ 23.750.000,00 (v in te  e t r ís  a ilhSes e setecentos e 
cinqüenta a i l  c ru x e iro s ).  DATA DA ASSINATURA: 27.10.92. CON-

DATA, LOCAL E HORA: Realizada aos vinte e nove dias 
do mês de maio de mil e novecentos e noventa e dois, em

TRATADA: BSB - BOMBAS SUBMERSAS BRASILIA LTDA.
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COMPANHIA DE ACUA E ESGOTOS DE BRAS IL IA-CAESB

EXTRATO DO CONTRATO N9 2716. N9 DO PROCESSO: 092. 006452/92 
CONTRATANTE: Companhia de Agua e Esgotos de Brasília. M0DALJ_ 
DADE E N9 DA LICITAÇAO: Tendo em vista a dispensa de licita­
ção com fundamento no item 7.1, alínea "E" do Regulamento de 
Licitações e Contratações da CAESB pelo Diretor Administratj_
vo da CAESB. OBJETO: Locação de Central Privada de Comutação
Telefônica (CPCT), do tipo PABX, de fabricação ERICSSON, m o ­
delo ARD 526 com capacidade para 03 troncos, 16 ramais e 03 
enlace, instalado no SAIN R- \ , Estação de Tratamento de Agua 
e a locação de equipamento de força, Eliminador de bateria. 
FONTE DE RECURSOS: Os recursos financeiros são próprios da 
CAESB. CLASSIFICAÇAO: As despesas correrão è conta do item 
307 - Divulgação, Comunicação e Publicidade, da Superinten­
dência de Administração e Manutenção. VALOR: Cr $ 3.327 . 889,92 
(três milhões, trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e oi
tenta e'nove cruzeiros e noventa e dois centavos). PRAZO/VI-
GENCIA: 0 prazo previsto será de 12 (doze) meses, a contar 
da data de assinatura deste contrato. DATA DA ASSINATURA:...
28.10.92. CONTRATADA: TELECOMUNICAÇOES DE BRASÍLIA S.A. 
TELEBRASILIA.

EXTRATO DO CONTRATO N9 2717. N9 DO PROCESSO. 092.005683/92. 
CONTRATANTE: Companhia de Agua e Esgotos de Brasflia. MODAL_I 
DADE E N9 DA LICITAÇAO: Tendo em vista a Homologação e Adju­
dicação do Resultado do Convite de Preços CV0 n? 087/92 
CAESB, pelo Diretor do Sistema de Esgotos da CAESB. OBJETO : 
Execução das obras de redes coletoras de esogotos - Trecho 
"A" do Setor de Oficinas de Plana 1 1ina - D F . FONTE DE RECURSOS 
Os recursos financeiros provêm do Convênio 150/92-TERRACAP / 
CAESB. CLASSIFICAÇAO: As despesas correrão ã conta do P roje­
to 5.06 3 - Ampliação dos Sistemas Coletores de Esgotos - có­
digo 12.212.112.043. VALOR: Cr$ 23 1 .546.33 1,56 (duzentos e 
trinta e um milhões, quinhentos e quarenta e seis mil, tre­
zentos e trinta e um cruzeiros e cinqUenta e seis centavos). 
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do dia 
seguinte ao da emissão da Ordem de Serviço pela CAESB. VIGEN 
CIA: 150 (cento e cinqUenta) dias corridos, contados a par­
tir de sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 28.10.92. CONTRA­
TADA: FGR ENGENHARIA L T D A .

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB 

EXTRATO DO CONTRATO N9 2718. N9 DO PROCESSO: 092.006352/92.
CONTRATANTE: Companhia de Agua e Esgotos de Brastlia. MODALI^ 
DADE E N9 DA LICITAÇAO: Tendo em vista a Homologação e Ad j u ­
dicação do Resultado do Convite de Preços CVO n9 083/92 
CAESB, pelo Diretor do Sistema de Esgotos da CAESB. OBJETO : 
Execução das obras de redes coletoras de esgoto - Trecho C - 
Setor de Oficinas - em P l anaitina-DF. FONTE DE RECURSOS: Os
recursos financeiros provêm do Convênio 150/92 - TERRACAP/
CAESB. CLASSIFICAÇAO: As despesas correrão ò conta do Proje­
to 5.063 - Ampliação dos Sistemas Coletores de Esgotos, códi 
go 12.212.112.043. VALOR: Cr$ 2 7 3.376.630,00 (duzentos e se­
tenta e três milhões, trezentos e setenta e seis mil e seis­
centos e trinta cruzeiros). PRAZO: 90 (noventa) dias corri­
dos, contados a partir do dia seguinte ao da emissão da O r ­
dem de Serviço pela CAESB. VIGÊNCIA: 150 (cento e cinqUenta) 
dias corridos, contados a partir de sua publicação. DATA DA 
ASSINATURA: 28.10.92. CONTRATADA: ENGEMASA ENGENHARIA LTDA.

EDITAIS, AVISOS E 
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE OBRAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA- 

CAESB 
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DA CONCOR­

RÊNCIA INTERNACIONAL N° CI-003/92-CAESB
ALTERAÇÃO DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA IN­
TERNACIONAL N° CI-003/92-CAESB, para aquisição de 
materiais de ferro fundido e de aço, equipamentos hidráuli­
cos e mecânicos, conjuntos motor-bombas e leito filtrante. 
A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA- 
CAESB, comunica aos interessados que a CONCORRÊN­
CIA INTERNACIONAL N° CI-003/92-CAESB, com data e 
horário de realização marcados para o dia 30 de outubro de 
1992, às 09:00 horas, foi prorrogada para o dia 11 de janeiro 
de 1993, no mesmo horário, tendo em vista alterações a se­
rem procedidas no Edital. As referidas alterações estarão à 
disposição dos interessados a partir de 23 de novembro de
1992, na Coordenadoria de Concorrências e Tomadas de Pre- 
ços/ASLI/PRES, no sexto andar do Edifício-Sede da 
CAESB, localizado na Quadra '4, Bloco “A”, n°s 67/97, no 
Setor Comercial Sul, em Brasília, Distrito Federal, Brasil.

Brasília, 23 de outubro de 1992.
HERMES JANNUZZI 
Comissão de Licitação 

Presidente

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS-SERPRO 

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Concorrência Número 92.00010.01 
OBJETO: Contratação de serviços de fornecimento de 
vales-refeição
DATA/HORA RECIMENTO E ABERTURA DE PRO- 
POSTAS: 27.11.92 às 10:00 horas

LOCAL: SGAN — Quadra 601 — Módulo “G” —  Setor de 
Suprimento — SESUP/DIREL — Brasília/DF
O Edital poderá ser obtido no endereço acima, no horário 
comercial, de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.
O interessado deverá recolher na Tesouraria do SERPRO, 
a importância de Cr| 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) por 
Edital.

Brasília, 28 de outubro de 1992.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO - CLEVR/FIBRA

FEDERAÇÃO DE BRASÍLIA DE KARATÊ-DÔ 
TRADICIONAL 

P EDITAL DE CONVOCAÇÃO
De acordo com os poderes que a FEDERAÇÃO DE BRASÍ­
LIA DE KARATE-DÔ TRADICIONAL e a CONSTITUI­
ÇÃO FEDERAL me conferem, convido as ASSOCIAÇÕES 
e demais inteíéssados na organização do Karatê-Dô Tradi­
cional, a fim de que regularizem suas condições legais junto 
a F.B.K.T.; para tanto estamos à disposição na sede provi­
sória, sito na CLN 116, Bl. C, Sl. 112.

JOSÉ MAURÍCIO RODRIGUES 
Presidente da F.B.K.T.

(DAR-Crl 104.800,00)

CLUBE DE ENGENHARIA DE BRASÍLIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Clube de Engenharia convoca a todos asso­
ciados para comparecerem à Assembléia Geral Extraordi­
nária, a se realizar no dia 05.11.92 às 19h30 (Ia convoca­
ção) e 20h30 (2a convocação), no SIA Trecho 04, Lotes 
470/530, 3 o andar, para deliberar sobre a eleição de 
“Delegado-Eleitor e respectivo suplente, tendo em vista a 
homologação à Consulta Prévia do Crea/DF, para Conse­
lheiro Federal, modalidade arquitetura.

Brasília, 29 de outubro de 1992
RUBEM FERREIRA DIAS 

Presidente
(DAR Cr$ 78.400,00)

COMÉRCIO DE ALIMENTOS ANCELMO LTDA 
COMUNICADO

A firma acima citada, situada à Q N M  26, conj. A, lote 47, 
loja 02-Ceil-DF. CGC-26.967.109/0001-96, ICMS 
07.124.014-4, comunica ter extraviado os Bl. N.F.V.C. D-l 
n° 251/300, 451/500 usados.

(DAR Cr$ 26.200,00)
BAGES COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

LTDA. 
COMUNICADO

A firma acima citada, situada à EQNL 5/7 Bl. D, Loja 01 — 
Tag-DF, CGC - 32.915.126/0001-82, ICMS - 07.112.063-7, 
comunica ter extraviado os BLNFVC. D-l n° 001/250 e D-2 
001/250 todos usados.

(DAR-Cr$ 26.200,00)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCURSADOS 
1 *  CONVOCAÇÃO 

EDITAL N* 224/92 -  IDR
• Ficam  co n vo cad o s o s c a n d id a to s , r e la c io n a d o s  a s e g u ir ,  ap ro v ad o s  e c i a s  

s i f i c a d o s  no C on cu rso  P u b lic o  p a ra  o s  C arg o s d e : M édico do T r a b a lh o . Tec 
n ic o  de S e g u ra n ç a  do T ra b a lh o  e A u x i l i a r  de Enferm agem  do T r a b a lh o  -  
NOVACAP, E d i t a l  N orm ativo n» 0 3 9 / 9 2 -ID R , p u b lic a d o  no DODF n* 071 de 
07/ 04/ 92 -  E d i t a l  de R e s u lta d o  F in a l  n» 1 4 9 / 9 2 -ID R , p u b lic a d o  no DODF 
n* 167  de 1 8/ 08/ 92 , p a ra  com parecerem  à Sede do I r ^ - t i t u t o  de D esenvolvi^ 
m ento de R e cu rs o s  Humanos -  IDR, S e t o r  de G aragen s O f i c i a i s  -  Á rea Espe 
c i a i  n». 0 1 ,  m unidos dos d ocum entos in d ic a d o s  no E d lta l^ N o rm a tiv o  do r e s  
p e c t iv o  c o n c u r s o , d as  14 à s  18 h o r a s ,  no p e r ío d o  de 04  a  10/ 1 1 / 9 2 , p a ra  
t r a ta re m  de a s s u n to s  r e f e r e n t e s  à  su a  c o n v o ca ç ã o .
C aso o s  c a n d id a to s  con v o cad o s não com pareçam  ao ID R, no p e r ío d o  acim a 
e s t a b e le c id o  ou ex p re sse m  a não a c e i t a ç ã o  do C a rg o , p a s s a r ã o  p a ra  o f i  
n a l  da l i s t a  de ap rov ad o s e c l a s s i f i c a d o s ,  devendo a g u a rd a r  uma segunda 
e ú l t im a  c o n v o ca ç ã o , se  o c o r r e r  d e n tro  do p ra z o  de v a lid a d e  do c o n cu r

M edico do T r a b a lh o
N» DE NOME
ORDEM

01 S ô n ia  M aria  F r i ç d r i c h
T é c n ic o  de S e g u ra n ç a  dò T ra b a lh o  
N» DE NOME
ORDEM

01 G erso n  V i e i r a  de Sá
0 2  L á z a ro  A ra n te s
0 3  J o s é  J o r g e  S i l v a  da C o sta

A u x i l i a r  de Enferm agem  do T ra b a lh o  
N« DE NOME

CLASSIFICAÇÃO

S. O . S. r. -  MO VACAI’
COMISSÃO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA NO 0 0 5 / 9 2 - C P L , POR L O T E S , PARA EXECUÇÃO TO TAL, SQ B O REGIM E Dl 

EMPREITADA POR PREÇOS U N IT Á R IO S, DOS SE R V IÇ O S DE PAVIMENTAÇÃO A SFÃ LTIC A

Ag u a s  p l u v i a i s  e  m e i o s - f i o s , n o  s e t o r  s u d o e s t e ,  em  B r a s i l i a  -  d f .

CONCORRÊNCIA NO 0 0 6 / 9 2 - C P L , PA.".A EXECUÇÃO TO TAL, SOB O REGIM E DE EMPRE_ 

TADA POR PREÇO GLOBAL, DE ELABORAÇÃO DE PR O JETO  DE DRENAGEM, NO ASSENTA 

MENTO DE SANTA M ARIA, NO GAMA -  D F.

Cham am os a  a t e n ç ã o  d a s  e m p r e s a s  i n t e r e s s a d a s  n a s  l i c i t a ç õ e s  em e p í g r a f e  

q u e  a s  m esm as t e r ã o  a s  s u a s  d a t a s  d e  a b e r t u r a  A d ia d a s  p a r a  o  d i a  3 0  d< 

n o v e m b ro  d e  1 9 9 2 ,  n o s  m esm o s h o r á r i o s ,  n a  S a l a  d e  L i c i t a ç õ e s ,  n o  1 0  ai 

d a r  d o  B l o c o  "A "  d o  C o n ju n t o  S e d e  d a  NOVACAP, s i t u a d a  n o  S e t o r  d e  Ã r e a : 

P ú b l i c a s  -  L o t e  " B " ,  em B r a s í l i a  -  D F.

B r a s í l i a ,  28  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 2 .

ENGO F E L IX  V IE IR A  DE ALMEIDA 

P r e s i d e n t e  d a  CPL

SBCKEnWlA DE SEGURANÇA POHLICA 
DH>ARTM®IIO DE TOANSITO

A V I S O
E n c o n tra -se  à  d is p o s iç ã o  dos in te r e s s a d o s  na C em issão Perm anente d e L ic i ta ç ã o  

do D epartam ento d e T r â n s i to  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  s itu a d a  no 22 an dar do E d i­

f í c i o  Sede do Detran/DF, S e to r  de A reas I s o la d a s  N o rte , B lo c o  "A ", T e le fo n e  

31 2 -3 6 0 6 , o  E d ita l  de 

TCMM» DE PREÇOS DE W*: 049/92-CPL
DATA CE ABERTURA DA DOCLMENIAÇfiO E PROPOSTO: 16 de novenfcro de 1992 
HORÁRIO: 14:30 (quatorze e trinta) horas
OBJE7DD: Contratação de Bnpresa especializada para prestação de serviços refe­

rente ao fornecimento de tictet-refeição, para o exercício de 1992.
B r a s í l ia - D F ,  28 d e ou tu b ro  de 1 9 9 2 .

BGlDIO DANTAS DA GAMA 
P r e s id e n te  da CPL

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTBITO FEDERAL 
Com issão Pcru iancntc dc L ic i ta ç ã o

AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara L e g is la t i v a  do D i s t r i t o  F e d e ra l com unica ao s in te r e s s a a o s  que fn 
r ã  r e a l iz a r  a s  s e g u in te s  l i c i t a ç õ e s :

1 .  A q u isiçã o  dc M a te r ia l  dc Consumo 
CONVITE N2 057/92
A b ertu ra  cm 10  de r.ovcmbro, à s  C 9:30h

2 .  A q u isiçã o  dc M edicam entos c  M a te r ia l  Médico 
CONVITE NQ 058/92
A b ertu ra  cm 11  de novembro, à s  09 :3 0 h

3 .  A q u isiçã o  dc I n s íg n ia s  da Ordem do M c r ito  L e g is la t i v o  do D is t r i t o '  
F e d e r a l nos g rau s c  nas q u an tid ad es c o n tid a s
CONVITE NS 059/92
A b ertu ra  cm 12 dc novembro, à s  09 :3 0 h

4 .  C o n tra ta çã o  dc em presa p ara  p r e s ta r  s e r v iç o s  dc Radiochamada com lo c a
çao  de 0 6 ( s e i s )  r c c c p to r c s ,  com v is o r  que r e g i s t r e  mensagem re ce b id a
com o h o r á r io  co rre sp o n d en te
CONVITE N2 060/92
A b e rtu ra  cm 12 dc novembro, .iàs 1 5 :0 0 h

In fo rm ações c c ó p ia s  do e d i t a l  s e r ã o  f o r n c c id a s ,  d ia r ia m e n te , das 0 8 :3 0  às 
1 2 :3 0 h  c das 1 4 :0 0  à s  1 8 :0 0 h , a t e  a  v é sp e ra  da a b e r tu r a , na s ç l a  C -5 0 , b lo c o  " C " , no
andar t é r r e o  da Câmara L e g is la t i v a  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  no S e to r  dc A rcas I s o la d a s  Nor
t c  -  SAIN -  Parque R u ra l .

B r a s í l ia - D F ,2 7  dc o utubro  dc 1 9 9 2 .

AMARO JOSÉ FREIRE FILUO 
Com issão Perm anente dc L ic i ta ç ã o  

P r e s id e n te

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 
AVISO DE REVOGAÇÃO 

O Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, t o m a  
público a decisão de revogar a licitação, objeto do Edital da 
Tomada de Preços 92.00048.01 por conveniência administrativa 
publicado no D.O.U nos dias 07, 08 e 09/10/92, respectivamen 
te as folhas 14002, 14126 e 14206 - Seção III.

Brasília, 29 de outubro de 1992 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - CLAMBS/FIBRA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AVISO DE L IC lTACÃO

01 Mary C r i s t i n a  de Rezende 
Admar dos Safritos M enezes

B r a s í l i a ,  28 de o u tu b ro  de 1992

IVONE GONÇALVES DB ANDRADE 

S u p e r ln te n d e n te - S u b s t i tu ta --------

TOMADA DE PREÇOS NV 028/92 

A com issão E s p e c ia l de L ic i ta ç ã o  do I n s t i t u t o  N acio n al do Seguro S o c ia l ,  in s t i t u í d a  

p e la  P o r ta r ia  n? 2379/ 92, p u b licad a  no BS n9 140/ 92 , le v a  ao conhecim ento dos i n t e ­

ressa d o s  que o INSS com a s s e s s o r ia  t é c n ic a  da DATAPREV -  Empresa de P rocessam en to  ' 

de Dados da P rev id ên c ia  S o c ia l ,  fa r S  r e a l iz a r  l i c i t a ç ã o  na m odalidade de Tomada de 

P r e ç o s , na sede do I n s t i t u t o ,  S e to r  de A u tarcu ia  S u l ,  0 .  0 2 ,  b l .  " 0 "  -  A u d itó r io  -  

109 an d ar, em 02 (d uas) s e s s õ e s : a s  1 4 :3 0  h o ras  do d ia  1 6 .1 1 .9 2  -  HABILITAÇÃO e  âs 

1 0 :3 0  horas do d ia  2 4 .1 1 .9 2  -  ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREC0S, p ara  a a u is iç ã o  de 
M icrocom putadores.

0 E d ita l  com pleto e dem ais in fo rm açõ es n e c e s s á r ia s  poderão s e r  o b tid o s  na Superv i -  

são de Suprim en tos, SAS -  Ouadra 0 2 . b lo c o  "O " -  s a la  7 0 2 , no h o r á r io  de 1 4 :0 0  as 

1 8 :0 0  h o ra s , ou p e lo s  t e le f o n e s  0 6 1 -3 1 3 -4 6 9 2  e 0 6 1 -3 1 3 -4 6 9 3 .

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITACÃ0

SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO DISTRITO FEDERAL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

to c.nH, Assembleia Geral Extraordinária - Nos termos dos Estatutos des- 
FHnr V  2a í0rma da Le«isla«ao vigente convoco os Odontólogos da
o dli Social localizada na SGAS-616 Lote 115,Nesta Capital para
n a * SS 0h e" 11 convocaçao ou as 19:30h em 2« convocaçlo'

8 3egulnte 0r<ie" 1)0 D“ >- 1-DiscussSo da proposta de 
Isonomia do Governo do Distrito Federal; 2-DellberaçSo de Creve na FHDF- 
3- Assuntos Gerais. Presidente do SODF - Ionaldo Fernandes de Oliveira.

( DAR C*$ 65.500,00 )

SDCICfllO CCS FAfWA&UnCCB DO DISIWIU FEDERAL 
33 ED X 6É SEVEÍO 52 ANDAR SflLA 506 

edital ie amztçlc 
ASSBflÜA GERAL EKIWCTDINARIA 

0 Sindicato das Fàrracêuticas do Distrito Federal ^ „
M e n ™  Z6-3W5. »  l” ..35 ^  ̂  506,
Jaixraterios de pp-rfiig« e  ^ 1^  c lín im s »Pregados em fam acias, «frq^rias.

Oral Bftrardlnária a sr realajat „  aulltàlo do OF-IF ato 3
frasília-£F, ro dia 0 V 11/92 às 17-m _ “ • ,fcse Severo, sala 613, em
w  i«i, às ,7Í Z ’,:  —  *  * *  — »
V  Fúaío do a » « o  « s a s u r c i a l P ™  a s^iute do dia:
3- Asantcs Gerais.

frasília-EF., 27 de oututro de 1992.

ANKMQ BARH3SA DA SILVA 
Ftesidente
(OA» CBS 137.550.00 )



Brasília, 29 de outubro de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

A MARCA DO NOSSO DESENVOLVIMENTO


